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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1o  A Constituição passa a vigorar com os seguintes artigos alterados 

e acrescidos:  

“Art. 73. ................................................................................................ 

§ 1º - Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados pelo 

próprio Tribunal dentre auditores que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - mais de dez anos de exercício na carreira. 

§ 2º - Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos pelo 

Tribunal: 

I - segundo os critérios de antigüidade e merecimento; 

II – o auditor mais antigo somente poderá ser rejeitado pelo Tribunal pelo 

voto de dois terços dos seus membros. 

...................................................................................................................... 

Art. 84........................................................................................................... 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal os Governadores de 

Territórios, o Procurador-Geral da República, o presidente e os diretores do banco 

central e outros servidores, quando determinado em lei; 

...................................................................................................................... 

Art. 93.......................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

II - ............................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz 

mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 

procedimento próprio, assegurada ampla defesa e contraditório, repetindo-se a votação 

até fixar-se a indicação, hipótese em que será determinada a sua aposentadoria 

compulsória ou instaurado procedimento demissório para o juiz recusado; 

III - o acesso aos tribunais de segundo e terceiro graus far-se-á por 

antigüidade e merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

..................................................................................................... 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, 

brasileiros natos, com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 

idade. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão  

escolhidos dentre os Ministros integrantes do Superior Tribunal de Justiça pelo critério 

de antigüidade e merecimento, alternadamente. 

....................................................................................................... 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e 

três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo próprio Tribunal, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - metade dentre os Desembargadores dos Tribunais Regionais Federais, 

indicados em listra tríplice elaborada pelo Conselho Nacional de Presidentes de 

Tribunais Regionais Federais; e  

II - metade dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em 

lista tríplice elaborada pelo Conselho Nacional de Presidentes de Tribunais de Justiça; 
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....................................................................................................... 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, 

sete Desembargadores, dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 

cinco anos, escolhidos pelo próprio tribunal, sendo: 

I - metade dentre juizes federais da própria região, com mais de dez anos 

de carreira, pelo critério de  antigüidade e merecimento, alternadamente; 

II – metade, mediante promoção de quaisquer juizes federais, com mais de 

dez anos de carreira, pelo critério de merecimento. 

........................................................................................................ 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta 

e cinco anos. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão  

escolhidos dentre os juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho pelo critério de 

antigüidade e merecimento, alternadamente. 

......................................................................................................... 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete Desembargadores dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 

cinco anos, sendo:  

I - metade dentre juizes do trabalho da própria região, com mais de dez 

anos de carreira, pelo critério de  antigüidade e merecimento, alternadamente; 

II – metade, mediante promoção de quaisquer juizes do trabalho, com mais 

de dez anos de carreira, pelo critério de merecimento. 

............................................................................................................. 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros, escolhidos: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) quatro juizes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

b) três juizes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça; 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o 

Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor 

Eleitoral dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada 

Estado e no Distrito Federal. 

§ 1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de três juizes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça; 

b) de três juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de 

Justiça; 

II - de um desembargador do Tribunal Regional Federal com sede na 

Capital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, 

em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal respectivo; 

§ 2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente, o Vice-

Presidente e o corregedor, dentre os desembargadores. 

........................................................................................................ 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de nove Ministros, 

brasileiros natos. 

Parágrafo único. Os Ministros serão escolhidos pelo Próprio Tribunal 

dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, 

sendo os militares escolhidos dentre os integrantes da lista tríplice elaborada pelo alto 
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comando da respectiva força, sendo: 

I - dois dentre oficiais-generais da Marinha; 

II - três dentre oficiais-generais do Exército; 

III - dois dentre oficiais-generais da Aeronáutica; e 

IV - dois dentre juízes auditores. 

........................................................................................................................ 

Art. 128. .......................................................................................................: 

§ 1º - O Ministério Público da União  tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, escolhido pelo Conselho Superior do Ministério Público da União, dentre 

os integrantes com mais de dez anos na carreira, maiores de trinta e cinco anos, para 

mandato de dois anos, permitida uma  recondução. 

§ 2º - O Ministério Público dos Estados tem por chefe o Procurador de 

Justiça, escolhido pelo Conselho Superior do Ministério Estadual, dentre os 

integrantes com mais de dez anos na carreira e maiores de trinta e cinco anos, para 

mandato de dois anos, permitida uma  recondução. 

§ 2º - A destituição do Procurador-Geral da República ou do Procurador 

Geral de Justiça, pelo Conselho Superior do Ministério Público, antes do término do 

seu mandato, deverá ser precedida de ampla defesa e contraditório.” 

Art. 2º.  Ficam revogados os seguintes dispositivos constitucionais: 
inciso III, do art. 49, alíneas a e b, do inciso III, do art. 52; incisos XV e XVI do 

art. 84; art. 94; incisos I e II do art. 111-A; inciso II do art. 119; o inciso III, do § 3º do 

art. 120. 

Art. 3º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

Recente recusa do Superior Tribunal de Justiça da lista sêxtupla, 

encaminhada pela OAB, indicando membros da classe dos advogados para nomeação 

ao cargo de ministro daquela Corte, reacendeu velha discussão acerca do chamado 

"quinto constitucional". 

O "quinto constitucional" ou "acesso lateral" ao Poder Judiciário é sistema 

que remonta ao Estado Novo da década de 30, estabelecido por Getúlio Vargas, 

mantido até a Constituição atual no art. 94, que prevê que 20% das vagas dos tribunais 

brasileiros sejam preenchidas por membros do Ministério Público ou por advogados 

sem a necessidade de concurso para o cargo, após elaboração de listas sêxtuplas, 

encaminhadas aos tribunais, que, por sua vez, encaminham lista tríplice ao chefe do 

Executivo, para final escolha e nomeação de um dos candidatos. 

A composição dos tribunais do Poder Judiciário brasileiro, portanto, se faz 

por duas vias: a da promoção dos magistrados de carreira, que nela ingressam através 

do critério objetivo do concurso público de provas e títulos, e a do já mencionado 

quinto constitucional. 

O sistema existente, contudo, se mostra anacrônico por diversas razões. De 

início, entre as garantias da magistratura está a independência, significando que o juiz, 

no exercício de suas funções, deve se preservar imune a injunções externas, inclusive 

de ordem política. 

O candidato a juiz pelo quinto constitucional, contudo, precisa 

necessariamente submeter sua candidatura aos seus pares, ao tribunal que pretende 

compor e, por fim, ao chefe do Executivo, em verdadeira “via crucis” política, 

exercício que se mostra, no mínimo, desconfortável, ante a necessária postura 

independente da futura função judicante. 
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A existência do quinto, ademais, pode enfraquecer a atuação profícua dos 

membros do Ministério Público e da advocacia, na medida em que a perspectiva 

próxima de acesso a um tribunal pode vir a arrefecer um espírito mais combativo no 

exercício independente daquelas funções, postura essencial ao ideal funcionamento da 

Justiça. 

Outro aspecto a ser ressaltado refere-se ao fato de que, como qualquer trabalho 

humano, o exercício da magistratura não prescinde de especialização. O exercício da 

judicatura resulta da prática cotidiana, diuturna e permanente do árduo ato de decidir, 

da realização de audiências, do recebimento de partes e procuradores, disso resultando 

o amoldamento do espírito de imparcialidade, essencial ao magistrado, conforme a 

máxima que diz: "O magistrado se faz com o tempo". 

O juiz oriundo do quinto, ao contrário, teve, no mínimo, em face de 

exigência constitucional, dez anos de necessária militância parcial, seja no Ministério 

Público, seja na advocacia, não estando habituado às vicissitudes do ato de decidir, 

não se vislumbrando como, de uma ora para outra, pelo simples fato de passar a vestir 

uma toga, irá se despir da postura parcial de postulante para compreender, com a 

profundidade necessária, a postura imparcial do magistrado. 

O sistema, ademais, é sujeito a subjetividades excessivas, na medida em 

que os critérios de escolha estabelecidos pelo Texto Constitucional, consistentes "no 

notório saber jurídico e na reputação ilibada" podem redundar em personalismo 

indesejável, em detrimento da capacitação para o exercício do cargo, ante a ausência 

de objetividade concreta para a real aferição daqueles fatores. Além de afrontar o 

princípio do concurso público e da isonomia, previstos na Constituição. 

O quinto serve, ainda, como fator de desestímulo aos magistrados de 

carreira, que se vêem preteridos no acesso ao tribunal por membros oriundos do 

acesso lateral, desprezando-se anos de experiência e dedicação. 

O argumento corrente, de que a figura do quinto serve para o arejamento 

da carreira e seu controle externo, é vazio de conteúdo. O referido arejamento se dá 

com a exigência constitucional, trazida com a reforma do Judiciário, de que o 

candidato ao cargo de juiz possua, no mínimo, três anos de atividade jurídica, tendo o 

magistrado, portanto, necessariamente a visão do advogado militante ao ingressar na 

carreira. 

Em ralação ao controle externo, após a Emenda Constitucional nº 45, 

passou a ser realizado pelo Conselho Nacional de Justiça, órgão em cuja composição 

se incluem advogados e membros do ministério público, tornando-se despicienda, 

portanto, a presença de representantes daquelas classes nos tribunais. 

A existência do quinto significa, por fim, ingerência despropositada do 

Poder Executivo e Poder Legislativo no âmbito do Poder Judiciário, em postura que 

resvala o sistema de independência entre os poderes.  

Esses são os brilhantes fundamentos expostos por Arthur Pinheiro 

Chaves, juiz federal substituto da 1ª Vara da Seção Judiciária do Pará, que 

encontra eco na Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho 

(Anamatra) e na Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB). 

 O Estado brasileiro não aceita mais a manutenção do quinto 

constitucional, que não encontra mais fundamento histórico ou ideológico, exigindo-

se, atualmente, sua extirpação do Texto Constitucional, de forma a garantir a 

concretização de um modelo ideal de divisão dos poderes da República, fator essencial 

para a preservação da democracia e transparência na gestão pública que deve alcançar 

o Ministério Público e o Tribunal de Contas. 

Temos a certeza que os nobres Pares irão apoiar esta proposição como 
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medida de moralização dos poderes deste país. 

 

Sala das Sessões, em 10 de  junho de 2008. 

 

 

Deputado Neilton Mulim 

PR-RJ 
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Assinaturas Confirmadas
ADEMIR CAMILO                  PDT MG

AELTON FREITAS                 PR MG

AIRTON ROVEDA                  PR PR

ALDO REBELO                    PCdoB SP

ALEX CANZIANI                  PTB PR

ALFREDO KAEFER                 PSDB PR

ALICE PORTUGAL                 PCdoB BA

ANDRÉ DE PAULA                 DEM PE

ANDRE VARGAS                   PT PR

ANÍBAL GOMES                   PMDB CE

ANSELMO DE JESUS               PT RO

ANTONIO BULHÕES                PMDB SP

ANTÔNIO CARLOS BIFFI           PT MS

ANTONIO CRUZ                   PP MS

ANTÔNIO ROBERTO                PV MG

ARNALDO VIANNA                 PDT RJ

ASSIS DO COUTO                 PT PR

ÁTILA LINS                     PMDB AM

ÁTILA LIRA                     PSB PI
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AUGUSTO FARIAS                 PTB AL

AYRTON XEREZ                   DEM RJ

B. SÁ                          PSB PI

BARBOSA NETO                   PDT PR

BRUNO RODRIGUES                PSDB PE

CÂNDIDO VACCAREZZA             PT SP

CARLITO MERSS                  PT SC

CARLOS ALBERTO LERÉIA          PSDB GO

CARLOS SANTANA                 PT RJ

CARLOS WILLIAN                 PTC MG

CARLOS ZARATTINI               PT SP

CELSO MALDANER                 PMDB SC

CEZAR SCHIRMER                 PMDB RS

CHICO DA PRINCESA              PR PR

CHICO LOPES                    PCdoB CE

CIRO PEDROSA                   PV MG

CLEBER VERDE                   PRB MA

COLBERT MARTINS                PMDB BA

CRISTIANO MATHEUS              PMDB AL

DAGOBERTO                      PDT MS

DAMIÃO FELICIANO               PDT PB

DANIEL ALMEIDA                 PCdoB BA

DARCÍSIO PERONDI               PMDB RS

DÉCIO LIMA                     PT SC

DEVANIR RIBEIRO                PT SP

DILCEU SPERAFICO               PP PR

DJALMA BERGER                  PSB SC

DR. NECHAR                     PV SP

DR. UBIALI                     PSB SP

DUARTE NOGUEIRA                PSDB SP

EDGAR MOURY                    PMDB PE

EDIGAR MÃO BRANCA              PV BA

EDINHO BEZ                     PMDB SC

EDMILSON VALENTIM              PCdoB RJ

EDUARDO LOPES                  PSB RJ

EDUARDO SCIARRA                DEM PR

EFRAIM FILHO                   DEM PB

ELIENE LIMA                    PP MT

ELISEU PADILHA                 PMDB RS
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EUGÊNIO RABELO                 PP CE

EUNÍCIO OLIVEIRA               PMDB CE

FÁBIO FARIA                    PMN RN

FELIPE BORNIER                 PHS RJ

FELIPE MAIA                    DEM RN

FÉLIX MENDONÇA                 DEM BA

FERNANDO CHUCRE                PSDB SP

FERNANDO COELHO FILHO          PSB PE

FERNANDO MELO                  PT AC

FILIPE PEREIRA                 PSC RJ

FLAVIANO MELO                  PMDB AC

FLÁVIO BEZERRA                 PMDB CE

FRANCISCO PRACIANO             PT AM

FRANCISCO ROSSI                PMDB SP

FRANCISCO TENORIO              PMN AL

FRANK AGUIAR                   PTB SP

GERALDO PUDIM                  PMDB RJ

HENRIQUE EDUARDO ALVES         PMDB RN

JACKSON BARRETO                PMDB SE

JAIME MARTINS                  PR MG

JERÔNIMO REIS                  DEM SE

JÔ MORAES                      PCdoB MG

JOÃO DADO                      PDT SP

JOÃO MAGALHÃES                 PMDB MG

JOÃO MATOS                     PMDB SC

JOFRAN FREJAT                  PR DF

JORGE KHOURY                   DEM BA

JOSÉ EDUARDO CARDOZO           PT SP

JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA PV MG

JOSÉ MENTOR                    PT SP

JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS   PR MG

JOSEPH BANDEIRA                PT BA

JÚLIO DELGADO                  PSB MG

JURANDIL JUAREZ                PMDB AP

JUSMARI OLIVEIRA               PR BA

JUVENIL                        PRTB MG

LAERTE BESSA                   PMDB DF

LÁZARO BOTELHO                 PP TO

LELO COIMBRA                   PMDB ES
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LEONARDO PICCIANI              PMDB RJ

LINDOMAR GARÇON                PV RO

LIRA MAIA                      DEM PA

LUCIANA GENRO                  PSOL RS

LÚCIO VALE                     PR PA

LUIZ CARLOS BUSATO             PTB RS

LUIZ COUTO                     PT PB

LUIZ FERNANDO FARIA            PP MG

LUIZ SÉRGIO                    PT RJ

MAGELA                         PT DF

MANATO                         PDT ES

MARCELO CASTRO                 PMDB PI

MARCELO ORTIZ                  PV SP

MARCELO SERAFIM                PSB AM

MÁRCIO FRANÇA                  PSB SP

MARCIO JUNQUEIRA               DEM RR

MARCO MAIA                     PT RS

MARCONDES GADELHA              PSB PB

MARCOS MEDRADO                 PDT BA

MARIA DO CARMO LARA            PT MG

MÁRIO DE OLIVEIRA              PSC MG

MÁRIO HERINGER                 PDT MG

MAURÍCIO QUINTELLA LESSA       PR AL

MAURO LOPES                    PMDB MG

MAURO NAZIF                    PSB RO

MENDES RIBEIRO FILHO           PMDB RS

MIGUEL CORRÊA                  PT MG

MOISES AVELINO                 PMDB TO

NEILTON MULIM                  PR RJ

NELSON BORNIER                 PMDB RJ

NELSON MARQUEZELLI             PTB SP

NELSON MEURER                  PP PR

NELSON PELLEGRINO              PT BA

NELSON TRAD                    PMDB MS

NILSON MOURÃO                  PT AC

ODAIR CUNHA                    PT MG

ODÍLIO BALBINOTTI              PMDB PR

OSMAR JÚNIOR                   PCdoB PI

OSVALDO REIS                   PMDB TO
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PAULO HENRIQUE LUSTOSA         PMDB CE

PAULO PIAU                     PMDB MG

PAULO PIMENTA                  PT RS

PAULO ROCHA                    PT PA

PAULO RUBEM SANTIAGO           PDT PE

PAULO TEIXEIRA                 PT SP

PEDRO EUGÊNIO                  PT PE

PEDRO FERNANDES                PTB MA

PEDRO NOVAIS                   PMDB MA

PEDRO WILSON                   PT GO

PEPE VARGAS                    PT RS

POMPEO DE MATTOS               PDT RS

PROFESSOR RUY PAULETTI         PSDB RS

RATINHO JUNIOR                 PSC PR

REBECCA GARCIA                 PP AM

REGINALDO LOPES                PT MG

REINALDO NOGUEIRA              PDT SP

RENATO MOLLING                 PP RS

RIBAMAR ALVES                  PSB MA

ROBERTO SANTIAGO               PV SP

RODRIGO DE CASTRO              PSDB MG

RODRIGO ROCHA LOURES           PMDB PR

ROGERIO LISBOA                 DEM RJ

RUBENS OTONI                   PT GO

SANDES JÚNIOR                  PP GO

SANDRO MABEL                   PR GO

SARNEY FILHO                   PV MA

SEBASTIÃO BALA ROCHA           PDT AP

SEBASTIÃO MADEIRA              PSDB MA

SÉRGIO MORAES                  PTB RS

SEVERIANO ALVES                PDT BA

SILVINHO PECCIOLI              DEM SP

SILVIO COSTA                   PMN PE

TADEU FILIPPELLI               PMDB DF

TAKAYAMA                       PSC PR

TATICO                         PTB GO

ULDURICO PINTO                 PMN BA

VALADARES FILHO                PSB SE

VICENTINHO ALVES               PR TO
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VILSON COVATTI                 PP RS

VIRGÍLIO GUIMARÃES             PT MG

WALDIR MARANHÃO                PP MA

WALTER IHOSHI                  DEM SP

WILLIAM WOO                    PSDB SP

WILSON BRAGA                   PMDB PB

ZEQUINHA MARINHO               PMDB PA

ZONTA                          PP SC

Assinaturas que Não Conferem
CHICO ABREU                    PR GO

ELISMAR PRADO                  PT MG

FERNANDO DE FABINHO            DEM BA

JOSÉ OTÁVIO GERMANO            PP RS

LUCIANA COSTA                  PR SP

MARCOS ANTONIO                 PRB PE

PAULO MALUF                    PP SP

RICARDO TRIPOLI                PSDB SP

WELLINGTON ROBERTO             PR PB

WILSON SANTIAGO                PMDB PB

Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício
JOSÉ CARLOS VIEIRA             DEM SC

LUIZ CARREIRA                  DEM BA
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Assinaturas Repetidas
ANSELMO DE JESUS               PT RO

AYRTON XEREZ                   DEM RJ

CARLOS SANTANA                 PT RJ

CARLOS ZARATTINI               PT SP

CLEBER VERDE                   PRB MA

CRISTIANO MATHEUS              PMDB AL

ELISMAR PRADO                  PT MG

FILIPE PEREIRA                 PSC RJ

JACKSON BARRETO                PMDB SE

JUSMARI OLIVEIRA               PR BA

JUSMARI OLIVEIRA               PR BA

MARCO MAIA                     PT RS

NEILTON MULIM                  PR RJ

REINALDO NOGUEIRA              PDT SP

RIBAMAR ALVES                  PSB MA

ROBERTO SANTIAGO               PV SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

Seção IX  

 Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária  

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96. 

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior. 

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos: 

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e 

merecimento; 

II - dois terços pelo Congresso Nacional. 

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal. 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
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direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União. 

CAPÍTULO II  

 DO PODER EXECUTIVO  

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Das Atribuições do Presidente da República  

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos;  
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  
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XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III  

 Da Responsabilidade do Presidente da República  

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

Seção I  

 Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 
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jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação;  
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antiguidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou 

cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 

cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento;  
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento 

próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;  
* Alínea d com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 

além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão;  
* Alínea e acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 

curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados;  
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e 

os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 

Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o 

disposto no art. 40; 
* Inciso VI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal;  
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 

ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa;  
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II;  
* Inciso VIII-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 
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público à informação;   
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 

sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros;  
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, 

para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 

tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição 

pelo tribunal pleno;  
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente 

forense normal, juízes em plantão permanente;  
* Inciso XII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população;  
* Inciso XIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório;  
* Inciso XIV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição.  
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros, do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII; 

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo; 

III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei;  
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração.  
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II  

 Do Supremo Tribunal Federal  

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal. 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004).  

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 

Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; 
* Alínea i com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 18/03/1999. 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da 
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União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público; 
* Alínea r acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição; 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal.   
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.   
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal.  
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros.   
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Seção III  

 Do Superior Tribunal de Justiça  

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  
* § único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94. 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 
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dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral;  
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a 

tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias;   
* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:   

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal;   
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 
* § único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira;  
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 262/2008 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante.  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Seção IV  

 Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais  

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal: 

I - os Tribunais Regionais Federais; 

II - os Juízes Federais. 

 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira; 

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de 

exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 

Federais e determinará sua jurisdição e sede. 
* Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.  
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da 

Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério 

Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes 

federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou 

de juiz federal; 

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal; 

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos 

juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 

Seção V  

 Dos Tribunais e Juízes do Trabalho  

....................................................................................................................................................... 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 

cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo:  
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* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;  
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  
* § 2º, caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso 

e promoção na carreira; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 

lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho 

de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 

vinculante.  
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 

abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho.  
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.  
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 09/12/1999. 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 09/12/1999). 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI  

 Dos Tribunais e Juízes Eleitorais  

....................................................................................................................................................... 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 
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membros, escolhidos: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça; 

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre 

os Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado e no 

Distrito Federal. 

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça; 

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça; 

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo; 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice Presidente 

dentre os desembargadores. 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

tribunais, dos juízes de direito e das juntas eleitorais. 

§ 1º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os integrantes das juntas 

eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis. 

§ 2º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria. 

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança. 

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei; 

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais tribunais 

eleitorais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais; 

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais; 

V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, habeas data ou mandado de 

injunção. 

Seção VII  

 Dos Tribunais e Juízes Militares  

 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar: 

I - o Superior Tribunal Militar; 

II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, 
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nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, 

sendo três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, 

três dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 

carreira, e cinco dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República 

dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo: 

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais de 

dez anos de efetiva atividade profissional; 

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e membros do Ministério 

Público da Justiça Militar. 

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares 

definidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 

competência, da Justiça Militar.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA  

 

Seção I  

 Do Ministério Público  

...................................................................................................................................................... 

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

II - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 

trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução. 

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 

de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 

dois anos, permitida uma recondução. 

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 

poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 

lei complementar respectiva. 

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros: 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 
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membros, assegurada ampla defesa;  
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária;  
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei.  
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V.  
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;   

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição.  
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação.  
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* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata.  
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO  N.º 290, DE 2008 

(Do Sr. Vital do Rêgo Filho e outros) 
 

Dá nova redação aos arts. 84, 94, 104, 107, 111-A, 115, 119, 120 e 123 
da Constituição Federal, para determinar que, nas listas para 
preenchimento de cargos nos órgãos do Poder Judiciário, o Chefe do 
Poder Executivo deverá nomear o candidato mais votado. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-262/2008.  
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º. Os arts. 84, 94, 104, 107, 111-A, 115, 119, 120 e 123 

da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 84...................................................................... 

XVI – nomear os magistrados, nos casos previstos nesta 
Constituição, devendo a nomeação incidir sobre o mais votado 
da lista; nomear o Advogado-Geral da União; 

.........................................................................(NR)." 

“Art. 94. ..................................................................... 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o Tribunal 
formará lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos 

dias subseqüentes, nomeará o mais votado da lista.(NR).” 

“Art. 104..................................................................... 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça serão nomeados pelo Presidente da República, 
devendo a nomeação incidir sobre o mais votado da lista, 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 
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ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo: 

........................................................................(NR).” 

“Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se 
de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 

respectiva região e nomeados pelo Presidente da República, 
devendo a nomeação incidir sobre o mais votado da lista, 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 

cinco anos sendo: 

........................................................................(NR).” 

“Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á 

de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, 

nomeados pelo Presidente da República, devendo a nomeação 
incidir sobre o mais votado, após a aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal, sendo: 

........................................................................(NR).”  

“Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-
se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 

respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República, 

devendo a nomeação incidir sobre o mais votado, dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco 

anos, sendo: 

.........................................................................(NR)” 

“Art. 119. .................................................................. 

.................................................................................. 

II- por nomeação do Presidente da República, devendo a 
nomeação incidir sobre o mais votado, dois juízes dentre seis 
advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, 

indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

........................................................................(NR).” 

“120. ......................................................................... 

.................................................................................. 

III- por nomeação, pelo Presidente da República, 
devendo a nomeação incidir sobre o mais votado, de dois 

juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

.........................................................................(NR).” 

“Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de 
quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da 
República, devendo a nomeação incidir sobre o mais votado, 
depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo 
três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-
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generais do Exército, três dentre oficiais-generais da 

Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 

carreira, e cinco dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo 
Presidente da República, devendo a nomeação incidir sobre o 

mais votado, dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, 
sendo: 

.........................................................................(NR).” 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Constituinte originário previu o sistema de listas no Poder 

Judiciário, tanto para o quinto constitucional como para a promoção de magistrados, 

deixando ao Chefe do Poder Executivo certa margem de escolha de membros do 

Poder Judiciário. 

A presente Proposta de Emenda à Constituição pretende 

determinar que, nas listas para preenchimento de cargos nos órgãos do Poder 

Judiciário, o Chefe do Poder Executivo passe a nomear o candidato mais votado. 

Consideramos o sistema atual de escolha pelo Chefe do Poder 

Executivo uma interferência indevida do Poder Executivo no Poder Judiciário, o que 

deve ser corrigido por meio de alteração do texto constitucional. 

Certos da relevância da matéria aqui tratada para o 

aprimoramento dos órgãos do Poder Judiciário em nosso País, contamos com o 

apoio de nossos nobres pares para aprovação da presente Proposta de Emenda à 

Constituição. 

Sala das Sessões, em 02 de setembro de 2008. 
 
 

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 

 

Proposição: PEC 0290/08 
 
Autor: VITAL DO RÊGO FILHO E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 02/09/2008 5:29:20 PM 
 
Ementa: Dá nova redação aos arts. 84, 94, 104, 107, 111-A, 115, 119, 120 e 123 da 
Constituição Federal, para determinar que, nas listas para preenchimento de cargos 
nos órgãos do Poder Judiciário, o Chefe do Poder Executivo deverá nomear o 
candidato mais votado. 
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Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Total de Assinaturas: 
Confirmadas: 173 
Não Conferem: 008 
Fora do Exercício: 005 
Repetidas: 017 
Ilegíveis: 000 
Retiradas: 000 
Total: 203 
 
Assinaturas Confirmadas 
1-LINCOLN PORTELA (PR-MG) 
2-ANÍBAL GOMES (PMDB-CE) 
3-ÁTILA LINS (PMDB-AM) 
4-RIBAMAR ALVES (PSB-MA) 
5-MAX ROSENMANN (PMDB-PR) 
6-JORGE KHOURY (DEM-BA) 
7-WELLINGTON FAGUNDES (PR-MT) 
8-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 
9-WILLIAM WOO (PSDB-SP) 
10-JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA) 
11-VICENTINHO ALVES (PR-TO) 
12-VELOSO (PMDB-BA) 
13-ARMANDO ABÍLIO (PTB-PB) 
14-VALDIR COLATTO (PMDB-SC) 
15-SEBASTIÃO BALA ROCHA (PDT-AP) 
16-MAURO BENEVIDES (PMDB-CE) 
17-GERMANO BONOW (DEM-RS) 
18-MANOEL JUNIOR (PSB-PB) 
19-GASTÃO VIEIRA (PMDB-MA) 
20-MARCELO GUIMARÃES FILHO (PMDB-BA) 
21-VALDEMAR COSTA NETO (PR-SP) 
22-ANSELMO DE JESUS (PT-RO) 
23-SANDRA ROSADO (PSB-RN) 
24-ANA ARRAES (PSB-PE) 
25-GIVALDO CARIMBÃO (PSB-AL) 
26-ROSE DE FREITAS (PMDB-ES) 
27-PAULO HENRIQUE LUSTOSA (PMDB-CE) 
28-MOREIRA MENDES (PPS-RO) 
29-JOAQUIM BELTRÃO (PMDB-AL) 
30-MARCELO ORTIZ (PV-SP) 
31-VITAL DO RÊGO FILHO (PMDB-PB) 
32-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
33-REGIS DE OLIVEIRA (PSC-SP) 
34-ZONTA (PP-SC) 
35-JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (PR-MG) 
36-WALDIR NEVES (PSDB-MS) 
37-LUIZ BITTENCOURT (PMDB-GO) 
38-ALEX CANZIANI (PTB-PR) 
39-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
40-OSVALDO REIS (PMDB-TO) 
41-CARLOS ALBERTO LERÉIA (PSDB-GO) 
42-ZEQUINHA MARINHO (PMDB-PA) 
43-ALFREDO KAEFER (PSDB-PR) 
44-EFRAIM FILHO (DEM-PB) 
45-SUELI VIDIGAL (PDT-ES) 
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46-DARCÍSIO PERONDI (PMDB-RS) 
47-MARIA HELENA (PSB-RR) 
48-CEZAR SILVESTRI (PPS-PR) 
49-FRANCISCO RODRIGUES (DEM-RR) 
50-GILMAR MACHADO (PT-MG) 
51-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
52-ANGELA AMIN (PP-SC) 
53-JOSÉ CARLOS ARAÚJO (PR-BA) 
54-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG) 
55-WANDENKOLK GONÇALVES (PSDB-PA) 
56-FÁTIMA BEZERRA (PT-RN) 
57-AFFONSO CAMARGO (PSDB-PR) 
58-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 
59-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS) 
60-COLBERT MARTINS (PMDB-BA) 
61-LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) 
62-CHICO ABREU (PR-GO) 
63-DÉCIO LIMA (PT-SC) 
64-FELIPE BORNIER (PHS-RJ) 
65-MÁRIO HERINGER (PDT-MG) 
66-JOÃO MAGALHÃES (PMDB-MG) 
67-ELISEU PADILHA (PMDB-RS) 
68-EDUARDO LOPES (PSB-RJ) 
69-ARACELY DE PAULA (PR-MG) 
70-DAVI ALCOLUMBRE (DEM-AP) 
71-ASSIS DO COUTO (PT-PR) 
72-SANDRO MATOS (PR-RJ) 
73-LIRA MAIA (DEM-PA) 
74-EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) 
75-JOÃO DADO (PDT-SP) 
76-ROBERTO MAGALHÃES (DEM-PE) 
77-CIRO PEDROSA (PV-MG) 
78-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 
79-NELSON TRAD (PMDB-MS) 
80-RENATO AMARY (PSDB-SP) 
81-MOISES AVELINO (PMDB-TO) 
82-JOÃO MAIA (PR-RN) 
83-ERNANDES AMORIM (PTB-RO) 
84-MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (PR-AL) 
85-ANDRÉ DE PAULA (DEM-PE) 
86-ARNON BEZERRA (PTB-CE) 
87-JURANDIL JUAREZ (PMDB-AP) 
88-ASDRUBAL BENTES (PMDB-PA) 
89-LUCIANO CASTRO (PR-RR) 
90-JAIME MARTINS (PR-MG) 
91-JUSMARI OLIVEIRA (PR-BA) 
92-JÚLIO DELGADO (PSB-MG) 
93-LEONARDO VILELA (PSDB-GO) 
94-PAULO ROCHA (PT-PA) 
95-JUVENIL (PRTB-MG) 
96-VITOR PENIDO (DEM-MG) 
97-WALTER IHOSHI (DEM-SP) 
98-VILSON COVATTI (PP-RS) 
99-AYRTON XEREZ (DEM-RJ) 
100-VALADARES FILHO (PSB-SE) 
101-AELTON FREITAS (PR-MG) 
102-DILCEU SPERAFICO (PP-PR) 
103-AFONSO HAMM (PP-RS) 
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104-EDMILSON VALENTIM (PCdoB-RJ) 
105-MILTON MONTI (PR-SP) 
106-CARLOS SANTANA (PT-RJ) 
107-IBSEN PINHEIRO (PMDB-RS) 
108-CLEBER VERDE (PRB-MA) 
109-REINALDO NOGUEIRA (PDT-SP) 
110-LUIZ SÉRGIO (PT-RJ) 
111-DELEY (PSC-RJ) 
112-MARCIO JUNQUEIRA (DEM-RR) 
113-LINDOMAR GARÇON (PV-RO) 
114-FÁBIO SOUTO (DEM-BA) 
115-DUARTE NOGUEIRA (PSDB-SP) 
116-PEPE VARGAS (PT-RS) 
117-MARCO MAIA (PT-RS) 
118-TADEU FILIPPELLI (PMDB-DF) 
119-EDMAR MOREIRA (DEM-MG) 
120-PASTOR PEDRO RIBEIRO (PMDB-CE) 
121-VIGNATTI (PT-SC) 
122-ROBERTO ROCHA (PSDB-MA) 
123-PAULO RUBEM SANTIAGO (PDT-PE) 
124-MARIA LÚCIA CARDOSO (PMDB-MG) 
125-ANTONIO CRUZ (PP-MS) 
126-MANATO (PDT-ES) 
127-LELO COIMBRA (PMDB-ES) 
128-JORGINHO MALULY (DEM-SP) 
129-EDUARDO VALVERDE (PT-RO) 
130-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB) 
131-GERALDO PUDIM (PMDB-RJ) 
132-LUIZ CARLOS BUSATO (PTB-RS) 
133-PINTO ITAMARATY (PSDB-MA) 
134-MARCELO CASTRO (PMDB-PI) 
135-OSÓRIO ADRIANO (DEM-DF) 
136-CRISTIANO MATHEUS (PMDB-AL) 
137-MAGELA (PT-DF) 
138-OSMAR JÚNIOR (PCdoB-PI) 
139-ADÃO PRETTO (PT-RS) 
140-RUBENS OTONI (PT-GO) 
141-OTAVIO LEITE (PSDB-RJ) 
142-MARCOS MEDRADO (PDT-BA) 
143-BARBOSA NETO (PDT-PR) 
144-EDINHO BEZ (PMDB-SC) 
145-PEDRO EUGÊNIO (PT-PE) 
146-GUILHERME CAMPOS (DEM-SP) 
147-ANTÔNIO ANDRADE (PMDB-MG) 
148-MÁRCIO FRANÇA (PSB-SP) 
149-TAKAYAMA (PSC-PR) 
150-DR. UBIALI (PSB-SP) 
151-TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT-RS) 
152-DAGOBERTO (PDT-MS) 
153-CELSO MALDANER (PMDB-SC) 
154-DEVANIR RIBEIRO (PT-SP) 
155-ANTÔNIO ROBERTO (PV-MG) 
156-CÂNDIDO VACCAREZZA (PT-SP) 
157-PAULO TEIXEIRA (PT-SP) 
158-TATICO (PTB-GO) 
159-EDUARDO AMORIM (PSC-SE) 
160-FLÁVIO BEZERRA (PMDB-CE) 
161-FERNANDO DE FABINHO (DEM-BA) 
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162-PEDRO WILSON (PT-GO) 
163-AIRTON ROVEDA (PR-PR) 
164-JILMAR TATTO (PT-SP) 
165-PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB-RS) 
166-EDIGAR MÃO BRANCA (PV-BA) 
167-LEONARDO MONTEIRO (PT-MG) 
168-MARCOS MONTES (DEM-MG) 
169-SEVERIANO ALVES (PDT-BA) 
170-LUIZ BASSUMA (PT-BA) 
171-ANTONIO BULHÕES (PMDB-SP) 
172-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
173-ALCENI GUERRA (DEM-PR) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DO PODER EXECUTIVO  

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Das Atribuições do Presidente da República  

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 
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X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos;  
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III  

 Da Responsabilidade do Presidente da República  

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 
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V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros, do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII; 

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo; 

III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei;  
 * Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração.  
 * Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 

Seção III  

 Do Superior Tribunal de Justiça  

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  
 * § único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
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I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94. 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral;  
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a 

tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias;   
 * Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:   

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal;   
 * Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 
 * § único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, 

regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira;  

 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante.  
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Seção IV  

 Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais  

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal: 

I - os Tribunais Regionais Federais; 

II - os Juízes Federais. 

 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira; 

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de 

exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 

Federais e determinará sua jurisdição e sede. 
 * Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.  
 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da 

Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério 

Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes 

federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou 

de juiz federal; 

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal; 
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II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos 

juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 

Seção V  

 Dos Tribunais e Juízes do Trabalho  

 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - Juízes do Trabalho. 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 09/12/1999. 

§ 1º (Revogado pela  Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004).  

§ 2º (Revogado pela  Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004).  

§ 3º (Revogado pela  Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004).  

 

 Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 

cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo:  
 * Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;  
 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. 
 * § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  
 * § 2º, caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso 

e promoção na carreira; 
 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 

lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho 

de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 

vinculante.  
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 

abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho.  
 * Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 
 * Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; 
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 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.  
 * § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. 
 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 09/12/1999. 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 09/12/1999). 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI  

 Dos Tribunais e Juízes Eleitorais  

....................................................................................................................................................... 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros, escolhidos: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça; 

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre 

os Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado e no 

Distrito Federal. 

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça; 

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça; 

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo; 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice Presidente 

dentre os desembargadores. 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

tribunais, dos juízes de direito e das juntas eleitorais. 

§ 1º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os integrantes das juntas 

eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis. 

§ 2º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria. 

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 
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contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança. 

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei; 

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais tribunais 

eleitorais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais; 

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais; 

V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, habeas data ou mandado de 

injunção. 

Seção VII  

 Dos Tribunais e Juízes Militares  

 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar: 

I - o Superior Tribunal Militar; 

II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, 

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, 

sendo três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, 

três dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 

carreira, e cinco dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República 

dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo: 

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais de 

dez anos de efetiva atividade profissional; 
II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e membros do Ministério Público da Justiça Militar. 

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares 

definidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 

competência, da Justiça Militar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO N.º 462, DE 2010 

(Do Sr. Paes Landim e outros) 
 

Altera o art. 119 da Constituição Federal, para modificar a composição 
do Tribunal Superior Eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À PEC 262/2008 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 119 da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no 
mínimo, de sete membros, escolhidos: 

I – mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) um juiz dentre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, escolhido pelo pleno do Supremo Tribunal 
Federal, que presidirá o Tribunal; 

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal 
de Justiça; 

c) dois juízes dentre os Desembargadores dos Tribunais 
Regionais Federais; 

II – por nomeação do Presidente da República, dois 
juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.” 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá, 
dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça, o Vice-
Presidente, que também será o corregedor eleitoral. (NR)” 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda à Constituição tem por 

objetivo alterar a composição do Tribunal Superior Eleitoral, com o escopo de 

diminuir a já excessiva carga de trabalho dos membros do Supremo Tribunal Federal 

que integram o TSE e permitir a participação de membros dos Tribunais Regionais 

Federais naquela Corte Superior. 

A nova composição inclui dois Desembargadores dos 

Tribunais Regionais Federais e passa de três para um o número de Ministros do 

Supremo Tribunal Federal. O Ministro do STF presidirá o TSE e o tribunal elegerá, 

dentre os Ministros do STJ, o Vice-Presidente, que também será o corregedor 

eleitoral. 

Ao diminuir o número de membros do Supremo Tribunal 
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Federal a compor o TSE, permitindo, assim, possam integrar aquele órgão dois 

desembargadores dos TRF’s, a proposição ora oferecida, ao mesmo tempo que 

deixa os Ministros do Pretório Excelso menos sobrecarregados, garante a 

participação da Justiça Federal de segunda instância no órgão superior da Justiça 

Eleitoral. 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos nobres 

Pares do Congresso Nacional para o aprimoramento e aprovação da proposta de 

emenda à Constituição ora apresentada. 

Sala das Sessões, em 3 de março de 2010. 

Deputado PAES LANDIM 
 

Proposição: PEC 0462/10 
 

Autor da Proposição: PAES LANDIM E OUTROS 
 

Data de Apresentação: 03/03/2010 
 

Ementa: Altera o art. 119 da Constituição Federal, para modificar a composição do 
Tribunal Superior Eleitoral. 
 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 185 
Não Conferem 005 
Fora do Exercício 000 
Repetidas 002 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 192 
 

Assinaturas Confirmadas 
ACÉLIO CASAGRANDE PMDB SC 
ADEMIR CAMILO PDT MG 
AELTON FREITAS PR MG 
ALEX CANZIANI PTB PR 
ALINE CORRÊA PP SP 
ANDRÉ DE PAULA DEM PE 
ANDRE VARGAS PT PR 
ANÍBAL GOMES PMDB CE 
ANSELMO DE JESUS PT RO 
ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
ANTONIO BULHÕES PRB SP 
ANTÔNIO CARLOS BIFFI PT MS 
ANTONIO CRUZ PP MS 
ANTONIO FEIJÃO PTC AP 
ANTÔNIO ROBERTO PV MG 
ARNALDO FARIA DE SÁ PTB SP 
ARNON BEZERRA PTB CE 
ASSIS DO COUTO PT PR 
ÁTILA LIRA PSB PI 
BETINHO ROSADO DEM RN 
BETO ALBUQUERQUE PSB RS 
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BISPO GÊ TENUTA DEM SP 
BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 
CÂNDIDO VACCAREZZA PT SP 
CAPITÃO ASSUMÇÃO PSB ES 
CARLOS MELLES DEM MG 
CARLOS SANTANA PT RJ 
CARLOS WILLIAN PTC MG 
CELSO MALDANER PMDB SC 
CEZAR SILVESTRI PPS PR 
CHICO DA PRINCESA PR PR 
CLEBER VERDE PRB MA 
CLÓVIS FECURY DEM MA 
DAGOBERTO PDT MS 
DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
DÉCIO LIMA PT SC 
DELEY PSC RJ 
DEVANIR RIBEIRO PT SP 
DR. NECHAR PP SP 
DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
DR. TALMIR PV SP 
DR. UBIALI PSB SP 
DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
EDIGAR MÃO BRANCA PV BA 
EDINHO BEZ PMDB SC 
EDIO LOPES PMDB RR 
EDMILSON VALENTIM PCdoB RJ 
EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
EDUARDO GOMES PSDB TO 
EDUARDO LOPES PRB RJ 
EDUARDO SCIARRA DEM PR 
EDUARDO VALVERDE PT RO 
EFRAIM FILHO DEM PB 
ELIENE LIMA PP MT 
ELISEU PADILHA PMDB RS 
ELISMAR PRADO PT MG 
ELIZEU AGUIAR PTB PI 
ENIO BACCI PDT RS 
04/03/2010 12:07:24 
Página: 3 de 6 

EUDES XAVIER PT CE 
EUGÊNIO RABELO PP CE 
EUNÍCIO OLIVEIRA PMDB CE 
FELIPE BORNIER PHS RJ 
FÉLIX MENDONÇA DEM BA 
FERNANDO CHUCRE PSDB SP 
FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 
FERNANDO MELO PT AC 
FERNANDO NASCIMENTO PT PE 
FLÁVIO BEZERRA PRB CE 
FRANCISCO PRACIANO PT AM 
FRANCISCO RODRIGUES DEM RR 
GEORGE HILTON PRB MG 
GERALDO PUDIM PR RJ 
GERALDO SIMÕES PT BA 
GERSON PERES PP PA 
GILMAR MACHADO PT MG 
GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
GLADSON CAMELI PP AC 
GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
GUILHERME CAMPOS DEM SP 
IBSEN PINHEIRO PMDB RS 
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ILDERLEI CORDEIRO PPS AC 
IRINY LOPES PT ES 
ÍRIS SIMÕES PR PR 
JAIR BOLSONARO PP RJ 
JERÔNIMO REIS DEM SE 
JÔ MORAES PCdoB MG 
JOÃO DADO PDT SP 
JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
JOÃO MAIA PR RN 
JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL 
JOSÉ CARLOS VIEIRA PR SC 
JOSÉ EDUARDO CARDOZO PT SP 
JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA PV MG 
JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS PR MG 
JOSEPH BANDEIRA PT BA 
JULIÃO AMIN PDT MA 
JÚLIO DELGADO PSB MG 
JURANDIL JUAREZ PMDB AP 
LAERTE BESSA PSC DF 
LÁZARO BOTELHO PP TO 
LEANDRO VILELA PMDB GO 
LELO COIMBRA PMDB ES 
LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
LEONARDO VILELA PSDB GO 
LINCOLN PORTELA PR MG 
LIRA MAIA DEM PA 
LUCIANA GENRO PSOL RS 
LÚCIO VALE PR PA 
LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 
LUIZ CARLOS BUSATO PTB RS 
LUIZ CARREIRA DEM BA 
LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
MAGELA PT DF 
MAJOR FÁBIO DEM PB 
MANATO PDT ES 
MANUELA D'ÁVILA PCdoB RS 
MARCELO SERAFIM PSB AM 
MARCIO JUNQUEIRA DEM RR 
MÁRCIO MARINHO PRB BA 
MARCOS LIMA PMDB MG 
MARCOS MEDRADO PDT BA 
MARIA DO ROSÁRIO PT RS 
MÁRIO DE OLIVEIRA PSC MG 
MÁRIO HERINGER PDT MG 
MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
MENDONÇA PRADO DEM SE 
MIGUEL CORRÊA PT MG 
MILTON MONTI PR SP 
MOISES AVELINO PMDB TO 
NEILTON MULIM PR RJ 
NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
NELSON MEURER PP PR 
NELSON TRAD PMDB MS 
NEUDO CAMPOS PP RR 
OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
OSVALDO REIS PMDB TO 
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PAES LANDIM PTB PI 
PAULO HENRIQUE LUSTOSA PMDB CE 
PAULO PEREIRA DA SILVA PDT SP 
PAULO PIMENTA PT RS 
PAULO ROBERTO PEREIRA PTB RS 
PAULO ROCHA PT PA 
PEDRO CHAVES PMDB GO 
PEDRO WILSON PT GO 
PEPE VARGAS PT RS 
PINTO ITAMARATY PSDB MA 
POMPEO DE MATTOS PDT RS 
RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
RATINHO JUNIOR PSC PR 
RAUL HENRY PMDB PE 
RAUL JUNGMANN PPS PE 
REBECCA GARCIA PP AM 
REGINALDO LOPES PT MG 
RICARDO BERZOINI PT SP 
ROBERTO BRITTO PP BA 
ROBERTO SANTIAGO PV SP 
RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
ROGERIO LISBOA DEM RJ 
RÔMULO GOUVEIA PSDB PB 
RUBENS OTONI PT GO 
SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP 
SERGIO PETECÃO PMN AC 
SEVERIANO ALVES PMDB BA 
SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
SILVIO LOPES PSDB RJ 
SOLANGE ALMEIDA PMDB RJ 
TADEU FILIPPELLI PMDB DF 
TAKAYAMA PSC PR 
TATICO PTB GO 
ULDURICO PINTO PHS BA 
VALADARES FILHO PSB SE 
VALTENIR PEREIRA PSB MT 
VANDERLEI MACRIS PSDB SP 
VELOSO PMDB BA 
VICENTE ARRUDA PR CE 
VIRGÍLIO GUIMARÃES PT MG 
VITOR PENIDO DEM MG 
WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
ZÉ GERALDO PT PA 
ZÉ GERARDO PMDB CE 
ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros, escolhidos:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;  

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o corregedor eleitoral dentre 

os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo;  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente 

dentre os desembargadores.  

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO  N.º 45, DE 2011 

(Do Sr. Lucio Vieira Lima e outros) 
 

Revoga as alíneas a, b e e, do inciso III e o inciso XI do art. 52, e altera 
a redação do § 2º do art. 73, do inciso XIV do art. 84, do art. 94, do 
parágrafo único do art. 101, do parágrafo único do art. 104, do § 2º do 
art. 103-B, do caput do art. 111-A, do caput do art. 115, do art. 119, e do 
§1º do art. 120, dos §§ 1º e 2º do art. 128, do caput e § 6º do art. 130-A, 
da Constituição Federal.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-262/2008.  
 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3°, 
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do artigo 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:  

Artigo 1°. As alíneas a, b, e e, do inciso III, e o inciso XI, do artigo 52, da 
Constituição Federal ficam revogados. 
Artigo 2°. O § 2°, do artigo 73, da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“§ 2º - Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos mediante 
eleição, por voto direto e secreto, pelos membros do próprio Tribunal e 
nomeados pelo Presidente da respectiva Corte, após formação de listas tríplices: 
a)  pelo Congresso Nacional, referente a dois terços das vagas. 
 
b) pelos auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, segundo 
critérios de antiguidade e merecimento, referente a um terço das vagas.”  
Artigo 3°. O inciso XIV, do artigo 84, da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Governadores de 
Territórios, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, 
quando determinado em lei;” 
Artigo 4°. O artigo 94, da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
“Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 
dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do 
Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório 
saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das 
respectivas classes, por voto direto e secreto dos seus pares.  
Parágrafo único. Recebidas as indicações, formar-se-á lista tríplice, em primeira 
eleição, por voto direto e secreto, pelos membros do respectivo Tribunal, e, nos 
vinte dias subseqüentes, em segunda eleição, de igual forma, dentre os 
integrantes da lista tríplice formada, será escolhido por maioria absoluta o novo 
integrante, com nomeação pelo Presidente da respectiva Corte.”  
Artigo 5°. O parágrafo único, do artigo 101, da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão escolhidos, 
por voto direto e secreto, pelos membros do próprio Tribunal, dentre os 
integrantes de lista tríplice formada por indicações individuais do Presidente da 
República, do Superior Tribunal de Justiça e do Conselho Nacional de Justiça, 
por maioria absoluta e com nomeação pelo Presidente do Supremo Tribunal 
Federal.”  
Artigo 6°. O § 2°, do artigo 103-B, da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“2º. Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente do 
próprio Conselho, depois de feita a escolha, mediante eleição, por maioria 
absoluta, em votação direta e secreta, pelos integrantes do Conselho.”  
Artigo 7°. O parágrafo único, do artigo 104, da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão escolhidos, 
por voto direto e secreto, pelos membros do próprio Tribunal, dentre brasileiros 
com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, por maioria absoluta, com nomeação pelo Presidente 
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do Superior Tribunal de Justiça sendo:” 
Artigo 8°. O caput do artigo 111-A, da Constituição Federal passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
“Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 
Ministros, escolhidos, por voto direto e secreto, pelos membros do próprio 
Tribunal, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos, por maioria absoluta, com nomeação pelo Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, sendo”:  
Artigo 9°. O caput do artigo 115, da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 
juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, escolhidos, por voto 
direto e secreto, pelos membros do próprio Tribunal, dentre brasileiros com mais 
de trinta e menos de sessenta e cinco anos, por maioria absoluta, com 
nomeação pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho sendo:”  
Artigo 10. O artigo 119, da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 
membros, escolhidos, por voto direto e secreto, pelos membros do próprio 
Tribunal, por maioria absoluta, com nomeação pelo Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral, sendo: 
I - três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
II - dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 
III - dois juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, na forma do artigo 94.”  
Artigo 11. O § 1°, do artigo 120, da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“§ 1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão, mediante eleição, por 
maioria absoluta, com nomeação pelo Presidente da respectiva Corte: 
I - de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça, escolhidos, 
por voto direto e secreto, pelos membros desse Tribunal; 
II - de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos, por voto direto e secreto, 
dos membros do Tribunal de Justiça; 
III - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital do Estado ou 
no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer 
caso, pelo Tribunal Regional Federal respectivo, por voto direto e secreto dos 
membros desse Tribunal; 
IV - de dois juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, na forma do artigo 94.”  
Artigo 12. O § 1°, do artigo 128, da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“§1º - O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 
República, nomeado pelo Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público, 
dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a aprovação 
de seu nome, por voto direto e secreto, pelos membros do Conselho Nacional do 
Ministério Público, para mandato de dois anos, permitida a recondução.” 
Artigo 13. O § 2°, do artigo 128, da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“§ 2º - A destituição do Procurador-Geral da República pode ser proposta por 



49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 262/2008 

Presidente da República, membros do Conselho Nacional de Justiça ou do 
Conselho Nacional do Ministério Público, e deverá ser aprovada por maioria 
absoluta, em votação direta e secreta, pelos membros do Conselho Nacional do 
Ministério Público.”  
Artigo 14. O caput, do artigo 130-A, da Constituição Federal passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
“Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 
membros, com mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:”  
Artigo 15. O § 6°, do artigo 130-A, da Constituição Federal passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
“6º. Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente do 
próprio Conselho, depois de feita a escolha por maioria absoluta, em eleição de 
voto direto e secreto, pelos integrantes do Conselho”.  
Artigo 16. Esta Emenda entra em vigor sessenta dias subseqüentes ao da 
promulgação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 A República Federativa do Brasil se constitui em um Estado Democrático de 
Direito (art. 1°, da Constituição Federal). Como tal, suas estruturas estatais devem 
estar sempre pautadas pela supremacia das normas constitucionais, jamais sob a 
influência do poder ou do arbítrio.  
 Nessa linha, merece relevo a separação das principais funções do Estado 
entre os órgãos de cúpula, independentes e harmônicos entre si, notadamente, os 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, conforme, inclusive, determina o art. 2°, 
da Carta Maior. O objetivo primordial é evitar a concentração de poder, capaz de 
gerar situações abusivas, como bem retrata a célebre doutrina política de 
Montesquieu, segundo a qual o poder deve limitar o poder para coibir abusos.  
 A importância do tema é tamanha que a separação do Poderes ingressou no 
rol de direitos fundamentais, com previsão desde a Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão, no século XVIII, bem assim na prescrição de conteúdo 
constitucional imutável, a teor do inciso IV, § 4°, do art. 60, da Magna Carta.  
 Pois bem, ao largo de tudo isso, dispositivos constitucionais, historicamente 
concebidos para contribuir na estruturação inicial do exercício da função judicante e 
fiscalizatória pelos Poderes Judiciário e Legislativo, como também do Ministério 
Público, continuam em vigência até os dias atuais, desconfigurando a própria 
separação de Poderes.  
 A exemplo disso, cite-se o cargo de Procurador-Geral da República e outros 
tantos que compõem os mais diversos Tribunais pátrios, chegando, em alguns 
casos, até mesmo, a sua completa integração, são preenchidos pela escolha e 
nomeação do Presidente da República, restando, ao final, como instrumento de 
controle a aprovação pelo Senado Federal a qual tem se revelado meramente 
formal.   
 Resumidamente, as regras indispensáveis em caráter preliminar na 
concepção do Estado de Direito, atualmente, uma vez já alcançada a plena 
organização do Ministério Público, do Poder Judiciário e dos Tribunais de Contas, 
que auxiliam a fiscalização levada a cabo pelo Poder Legislativo, não há a menor 
razão de se persistir com tal cenário de indicação pelo Chefe do Executivo daqueles 
que, inclusive, irão fiscalizá-lo e julgá-lo.  
 Em última análise, admitir que Conselheiros dos Tribunais de Contas, que 
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examinam a prestação de contas do Governador, sejam por ele escolhidos e 
nomeados, Ministros dos Tribunais Superiores, que julgam processos envolvendo 
Presidente da República, sejam por ele escolhidos e nomeados, para além de outros 
casos simétricos ainda existentes na Constituição Federal, é de, no mínimo, se 
colocar em risco a própria separação entre os Poderes.  
 Com efeito, no intuito de ser devidamente preservada a cláusula 
constitucional da independência entre os órgãos supremos, evitada qualquer forma 
de abuso de poder, levando-se, então, à máxima efetividade os princípios maiores 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e eficiência, nada mais salutar 
do que reformar a redação dos dispositivos constitucionais pertinentes ao tema, 
quais sejam, as alíneas a, b e e, do inciso III e o inciso XI, do artigo 52, o inciso XIV, 
do artigo 84, o § 2°, do artigo 73, o artigo 94, o parágrafo único, do artigo 101, o 
parágrafo único, do art. 104, o § 2°, do artigo 103-B, o caput do artigo 111-A, o caput 
do artigo 115, o artigo 119, o §1°, do artigo 120, os §§ 1° e 2°, do artigo 128, e o 
caput e § 6°, do artigo 130-A. 
 Propõe-se, portanto, a presente Emenda Constitucional, retirando do Texto 
Maior a atribuição do Chefe do Executivo a escolha e nomeação de membros do 
Poder Judiciário, do Tribunal de Contas, do Conselho Nacional de Justiça, do 
Conselho Nacional do Ministério Público e do cargo de Procurador-Geral da 
República. Em contraponto, é fortalecido o vetor constitucional da autonomia desses 
órgãos, passando os membros das próprias instituições a escolher e nomear os 
novos integrantes.  
 E, como dito, por ser este um Estado de Direito qualificado primordialmente 
como Democrático, nada mais devido senão tal escolha se dar em eleições 
realizadas, por voto direto e secreto, pelos respectivos membros, restando indicado, 
assim, o mais votado por maioria absoluta.  
 Ao final, ter-se-á tutelada plenamente a democracia, a separação 
independente e harmônica dos Poderes, cuja imunidade contra a influência do poder 
ganhará maiores grifos pautados na legalidade, impessoalidade, moralidade, 
imparcialidade, igualdade e eficiência, numa indubitável melhoria no sistema 
constitucional brasileiro de freios e contrapesos, indispensável na satisfação do 
interesse comum, o que ora é proposto. 
 

Sala das sessões, em 21 de junho  de 2011 
 
 

Lúcio Vieira Lima 
Deputado Federal – Bahia  

 
Proposição: PEC-45/2011 
 
Autor: LUCIO VIEIRA LIMA E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 21/6/2011  
 
Ementa: Revoga as alíneas a, b e e, do inciso III e o inciso XI do art. 52, e altera a 
redação do § 2º do art. 73, do inciso XIV do art. 84, do art. 94, do parágrafo único do 
art. 101, do parágrafo único do art. 104, do § 2º do art. 103-B, do caput do art. 111-
A, do caput do art. 115, do art. 119, e do §1º do art. 120, dos §§ 1º e 2º do art. 128, 
do caput e § 6º do art. 130-A, da Constituição Federal.  
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Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas: 
 
Autor da Proposição: LUCIO VIEIRA LIMA E OUTROS 
Confirmadas 181 
Não Conferem 009 
Fora do Exercício 000 
Repetidas 040 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 230 
 
Assinaturas Confirmadas 
1 ABELARDO CAMARINHA PSB SP 
2 ABELARDO LUPION DEM PR 
3 AGUINALDO RIBEIRO PP PB 
4 ALBERTO MOURÃO PSDB SP 
5 ALCEU MOREIRA PMDB RS 
6 ALEX CANZIANI PTB PR 
7 ALEXANDRE ROSO PSB RS 
8 ALFREDO KAEFER PSDB PR 
9 ALFREDO SIRKIS PV RJ 
10 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
11 ALINE CORRÊA PP SP 
12 ALMEIDA LIMA PMDB SE 
13 ANDRE MOURA PSC SE 
14 ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
15 ÂNGELO AGNOLIN PDT TO 
16 ANTÔNIA LÚCIA PSC AC 
17 ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
18 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
19 ANTÔNIO ROBERTO PV MG 
20 ARIOSTO HOLANDA PSB CE 
21 ARTHUR LIRA PP AL 
22 ARTHUR OLIVEIRA MAIA PMDB BA 
23 ASSIS DO COUTO PT PR 
24 AUGUSTO COUTINHO DEM PE 
25 BENJAMIN MARANHÃO PMDB PB 
26 BETO FARO PT PA 
27 BRIZOLA NETO PDT RJ 
28 CARLAILE PEDROSA PSDB MG 
29 CARLOS SAMPAIO PSDB SP 
30 CARLOS SOUZA PP AM 
31 CELSO MALDANER PMDB SC 
32 CÉSAR HALUM PPS TO 
33 CLÁUDIO PUTY PT PA 
34 CLEBER VERDE PRB MA 
35 DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
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36 DANILO FORTE PMDB CE 
37 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
38 DÉCIO LIMA PT SC 
39 DIMAS RAMALHO PPS SP 
40 DOMINGOS DUTRA PT MA 
41 DOMINGOS SÁVIO PSDB MG 
42 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
43 DR. JORGE SILVA PDT ES 
44 DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
45 DUDIMAR PAXIUBA PSDB PA 
46 EDINHO BEZ PMDB SC 
47 EDSON EZEQUIEL PMDB RJ 
48 EDSON SILVA PSB CE 
49 EDUARDO AZEREDO PSDB MG 
50 EDUARDO SCIARRA DEM PR 
51 EFRAIM FILHO DEM PB 
52 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 
53 ENIO BACCI PDT RS 
54 FÁBIO FARIA PMN RN 
55 FABIO TRAD PMDB MS 
56 FELIPE MAIA DEM RN 
57 FERNANDO FRANCISCHINI PSDB PR 
58 FERNANDO JORDÃO PMDB RJ 
59 FERNANDO TORRES DEM BA 
60 FILIPE PEREIRA PSC RJ 
61 FRANCISCO FLORIANO PR RJ 
62 GABRIEL CHALITA PMDB SP 
63 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
64 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 
65 GENECIAS NORONHA PMDB CE 
66 GERALDO SIMÕES PT BA 
67 GIACOBO PR PR 
68 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
69 GORETE PEREIRA PR CE 
70 HÉLIO SANTOS PSDB MA 
71 HENRIQUE OLIVEIRA PR AM 
72 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
73 HOMERO PEREIRA PR MT 
74 HUGO NAPOLEÃO DEM PI 
75 JAIME MARTINS PR MG 
76 JAIR BOLSONARO PP RJ 
77 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
78 JEFFERSON CAMPOS PSB SP 
79 JERÔNIMO GOERGEN PP RS 
80 JESUS RODRIGUES PT PI 
81 JOÃO ANANIAS PCdoB CE 
82 JOÃO ARRUDA PMDB PR 
83 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
84 JOÃO CARLOS BACELAR PR BA 
85 JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL 
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86 JORGINHO MELLO PSDB SC 
87 JOSÉ AUGUSTO MAIA PTB PE 
88 JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
89 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
90 JOSÉ ROCHA PR BA 
91 JOSEPH BANDEIRA PT BA 
92 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
93 JOVAIR ARANTES PTB GO 
94 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
95 JÚLIO CESAR DEM PI 
96 JUNJI ABE DEM SP 
97 LÁZARO BOTELHO PP TO 
98 LEANDRO VILELA PMDB GO 
99 LELO COIMBRA PMDB ES 
100 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
101 LINDOMAR GARÇON PV RO 
102 LOURIVAL MENDES PTdoB MA 
103 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
104 LUIZ FERNANDO MACHADO PSDB SP 
105 MANDETTA DEM MS 
106 MANOEL JUNIOR PMDB PB 
107 MARÇAL FILHO PMDB MS 
108 MARCELO CASTRO PMDB PI 
109 MARCUS PESTANA PSDB MG 
110 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
111 MAURÍCIO TRINDADE PR BA 
112 MAURO BENEVIDES PMDB CE 
113 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
114 MIGUEL CORRÊA PT MG 
115 MIRIQUINHO BATISTA PT PA 
116 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 
117 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 
118 MOREIRA MENDES PPS RO 
119 NELSON BORNIER PMDB RJ 
120 NELSON PADOVANI PSC PR 
121 NEWTON CARDOSO PMDB MG 
122 NILDA GONDIM PMDB PB 
123 NILTON CAPIXABA PTB RO 
124 ONOFRE SANTO AGOSTINI DEM SC 
125 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
126 PADRE TON PT RO 
127 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
128 PAULO FOLETTO PSB ES 
129 PAULO FREIRE PR SP 
130 PAULO PIAU PMDB MG 
131 PAULO WAGNER PV RN 
132 PEDRO CHAVES PMDB GO 
133 PEDRO EUGÊNIO PT PE 
134 PEDRO UCZAI PT SC 
135 PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO 
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136 PROFESSORA MARCIVANIA PT AP 
137 RAIMUNDÃO PMDB CE 
138 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
139 RATINHO JUNIOR PSC PR 
140 RAUL HENRY PMDB PE 
141 REBECCA GARCIA PP AM 
142 RENAN FILHO PMDB AL 
143 RENATO MOLLING PP RS 
144 RIBAMAR ALVES PSB MA 
145 RICARDO BERZOINI PT SP 
146 RICARDO QUIRINO PRB DF 
147 RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
148 ROBERTO BALESTRA PP GO 
149 ROBERTO BRITTO PP BA 
150 ROBERTO SANTIAGO PV SP 
151 ROBERTO TEIXEIRA PP PE 
152 ROMERO RODRIGUES PSDB PB 
153 RONALDO NOGUEIRA PTB RS 
154 RUBENS BUENO PPS PR 
155 RUBENS OTONI PT GO 
156 RUI PALMEIRA PSDB AL 
157 RUY CARNEIRO PSDB PB 
158 SALVADOR ZIMBALDI PDT SP 
159 SANDES JÚNIOR PP GO 
160 SANDRO MABEL PR GO 
161 SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP 
162 SIBÁ MACHADO PT AC 
163 SILAS CÂMARA PSC AM 
164 SOLANGE ALMEIDA PMDB RJ 
165 STEFANO AGUIAR PSC MG 
166 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
167 TAKAYAMA PSC PR 
168 VALADARES FILHO PSB SE 
169 VALDIVINO DE OLIVEIRA PSDB GO 
170 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
171 VALTENIR PEREIRA PSB MT 
172 VANDERLEI MACRIS PSDB SP 
173 VIEIRA DA CUNHA PDT RS 
174 VINICIUS GURGEL PRTB AP 
175 WALTER IHOSHI DEM SP 
176 WALTER TOSTA PMN MG 
177 WELITON PRADO PT MG 
178 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
179 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
180 ZOINHO PR RJ 
181 ZONTA PP SC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 CONSTITUIÇÃO 
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DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Senado Federal 

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 
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e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 
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§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
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II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
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integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  
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XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 
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normas de processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 
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com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=371484&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=371484&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


63 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 262/2008 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

............................................................................................................................................. 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, 

de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, 

nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 
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justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94.  

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados 

a tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 
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Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

....................................................................................................................................................... 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 

cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso 

e promoção na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 

lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho 

de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 
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vinculante. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 

abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. 

(“Caput” do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo;  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente 

dentre os desembargadores.  

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis.  
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§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais;  

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 

trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 

de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 

dois anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 

poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 

lei complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 
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órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 
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e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 

membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação 

de cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 

pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de 

seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 

providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público 

da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem 

as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve 

integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os 

membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  
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II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros 

ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção II 

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 

da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada.  

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 79, DE 2011 

(Do Sr. Dr. Jorge Silva e outros) 
 

Altera a redação do inciso II do art. 119 e inciso III do § 1º do art. 120 da 
Constituição Federal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À PEC-262/2008.  
 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1º. Esta Emenda Constitucional altera a redação do inciso 

II do art. 119 e inciso III do § 1° do art. 120 da Constituição Federal, para estabelecer 
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que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e seus respectivos 

Conselhos Seccionais indique a lista sêxtupla de advogados para a escolha, pelo 

Presidente da República, de dois deles para integrar, na qualidade de juizes, o 

Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais, na mesma forma 

prevista para escolha do Quinto Constitucional estatuído no artigo 94 da 

Constituição federal de 1988.  

Art. 2º. O inciso II do artigo 119 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 119...................................................................... 

I................................................................................... 

II – por nomeação do Presidente da República, dois juizes 

dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 

moral, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil.” (NR) 

Art. 3º. O inciso III do parágrafo 1° do artigo 120 da 

Constituição Federal passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 120. ........................................... 

I........................................................ 

II........................................................ 

III – por nomeação do Presidente da República, de dois 

juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e 

idoneidade moral, indicados pelo Conselho Seccional da OAB 

em lista sêxtupla.” (NR)     

Art. 4º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposta de emenda à Constituição visa a corrigir 

uma eiva constante da redação original do inciso II do art. 119 e inciso III do 
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parágrafo 1º da Constituição Federal, que atribui ao Supremo Tribunal Federal o 

múnus de indicar, em lista sêxtupla, ao Presidente da República, os advogados para 

a seleção de dois que integrarão, na qualidade de juízes, o Tribunal Superior 

Eleitoral e aos Tribunais de Justiça dos Estados a indicação aos Tribunais Regionais 

Eleitorais. 

Com efeito, em se tratando de advogados, o correto é que a 

indicação dos candidatos seja feita pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, entidade que congrega, defende as prerrogativas e fiscaliza a atuação 

desses profissionais. 

Ademais, a alteração sugerida observa simetria com o 

estatuído pelo art. 94 da Carta Política em relação ao processo de escolha dos 

membros do Ministério Público e da Advocacia para integrarem, nos tribunais, o 

chamado “quinto constitucional”. 

Tem, portanto, a alteração ora alvitrada relevância, pois 

solucionará situação ora ocorrente que está em desacordo com as atribuições das 

entidades acima referidas. 

Assim sendo, esperamos contar com a chancela dos ilustres 

pares no Congresso nacional para a aprovação desta proposta de emenda à 

Constituição. 

Sala das Sessões, em 01 de setembro de  2011 

Deputado DR. JORGE SILVA 
PDT/ES 

Proposição: PEC 0079/11 
 
Autor da Proposição: DR. JORGE SILVA E OUTROS 
 

Data de Apresentação: 01/09/2011 
 

Ementa: Altera a redação do inciso II do art. 119 e inciso III do § 1º do art. 120 
da Constituição Federal. 
 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 

Totais de Assinaturas: 
Confirmadas 176 
Não Conferem 004 
Fora do Exercício 001 
Repetidas 056 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
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Total 237 
 

Assinaturas Confirmadas 
1 ABELARDO LUPION DEM PR 
2 AGUINALDO RIBEIRO PP PB 
3 ALBERTO FILHO PMDB MA 
4 ALDO REBELO PCdoB SP 
5 ALEX CANZIANI PTB PR 
6 ALFREDO KAEFER PSDB PR 
7 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
8 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
9 ANDERSON FERREIRA PR PE 
10 ANDRÉ DIAS PSDB PA 
11 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
12 ANDRE MOURA PSC SE 
13 ANDRE VARGAS PT PR 
14 ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
15 ANÍBAL GOMES PMDB CE 
16 ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
17 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
18 ANTÔNIO ROBERTO PV MG 
19 ARIOSTO HOLANDA PSB CE 
20 ARNALDO FARIA DE SÁ PTB SP 
21 ARNON BEZERRA PTB CE 
22 ASDRUBAL BENTES PMDB PA 
23 ASSIS CARVALHO PT PI 
24 AUREO PRTB RJ 
25 BERINHO BANTIM PSDB RR 
26 BERNARDO SANTANA DE VASCONCELL PR MG 
27 BETO FARO PT PA 
28 BIFFI PT MS 
29 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 
30 CARLAILE PEDROSA PSDB MG 
31 CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO 
32 CARLOS ZARATTINI PT SP 
33 CARMEN ZANOTTO PPS SC 
34 CELSO MALDANER PMDB SC 
35 CHICO ALENCAR PSOL RJ 
36 CHICO D'ANGELO PT RJ 
37 CLEBER VERDE PRB MA 
38 COSTA FERREIRA PSC MA 
39 DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
40 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
41 DARCÍSIO PERONDI PMDB RS 
42 DAVI ALCOLUMBRE DEM AP 
43 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
44 DIMAS FABIANO PP MG 
45 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
46 DR. JORGE SILVA PDT ES 
47 DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
48 DR. UBIALI PSB SP 
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49 DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
50 EDINHO BEZ PMDB SC 
51 EDIO LOPES PMDB RR 
52 EFRAIM FILHO DEM PB 
53 EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
54 FÁBIO FARIA PMN RN 
55 FABIO TRAD PMDB MS 
56 FELIPE MAIA DEM RN 
57 FERNANDO JORDÃO PMDB RJ 
58 FILIPE PEREIRA PSC RJ 
59 FRANCISCO ARAÚJO PSL RR 
60 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
61 GENECIAS NORONHA PMDB CE 
62 GERALDO SIMÕES PT BA 
63 GERALDO THADEU PPS MG 
64 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
65 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
66 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
67 GORETE PEREIRA PR CE 
68 GUILHERME MUSSI PV SP 
69 HELENO SILVA PRB SE 
70 HENRIQUE OLIVEIRA PR AM 
71 HOMERO PEREIRA PR MT 
72 JAIME MARTINS PR MG 
73 JAIR BOLSONARO PP RJ 
74 JÂNIO NATAL PRP BA 
75 JESUS RODRIGUES PT PI 
76 JÔ MORAES PCdoB MG 
77 JOÃO ANANIAS PCdoB CE 
78 JOÃO DADO PDT SP 
79 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
80 JOÃO MAIA PR RN 
81 JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
82 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
83 JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL 
84 JORGINHO MELLO PSDB SC 
85 JOSÉ CHAVES PTB PE 
86 JOSÉ HUMBERTO PHS MG 
87 JOSÉ NUNES DEM BA 
88 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
89 JOSE STÉDILE PSB RS 
90 JOSEPH BANDEIRA PT BA 
91 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
92 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
93 JÚLIO CESAR DEM PI 
94 JÚNIOR COIMBRA PMDB TO 
95 LÁZARO BOTELHO PP TO 
96 LELO COIMBRA PMDB ES 
97 LEONARDO MONTEIRO PT MG 
98 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
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99 LINCOLN PORTELA PR MG 
100 LIRA MAIA DEM PA 
101 LÚCIO VALE PR PA 
102 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
103 MANATO PDT ES 
104 MANOEL JUNIOR PMDB PB 
105 MARCELO AGUIAR PSC SP 
106 MARCELO CASTRO PMDB PI 
107 MARCOS MEDRADO PDT BA 
108 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
109 MAURÍCIO TRINDADE PR BA 
110 MAURO NAZIF PSB RO 
111 MIGUEL CORRÊA PT MG 
112 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 
113 NATAN DONADON PMDB RO 
114 NELSON BORNIER PMDB RJ 
115 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
116 NELSON PELLEGRINO PT BA 
117 NILDA GONDIM PMDB PB 
118 NILTON CAPIXABA PTB RO 
119 ODAIR CUNHA PT MG 
120 ONOFRE SANTO AGOSTINI DEM SC 
121 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
122 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
123 OTAVIO LEITE PSDB RJ 
124 OTONIEL LIMA PRB SP 
125 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
126 PADRE JOÃO PT MG 
127 PAES LANDIM PTB PI 
128 PAULO ABI-ACKEL PSDB MG 
129 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
130 PAULO FEIJÓ PR RJ 
131 PAULO FOLETTO PSB ES 
132 PAULO PIAU PMDB MG 
133 PEDRO CHAVES PMDB GO 
134 PEDRO EUGÊNIO PT PE 
135 PENNA PV SP 
136 RAIMUNDÃO PMDB CE 
137 RAUL HENRY PMDB PE 
138 RENAN FILHO PMDB AL 
139 RENATO MOLLING PP RS 
140 RIBAMAR ALVES PSB MA 
141 RICARDO BERZOINI PT SP 
142 ROBERTO BRITTO PP BA 
143 RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
144 ROMERO RODRIGUES PSDB PB 
145 RONALDO FONSECA PR DF 
146 RUBENS BUENO PPS PR 
147 RUBENS OTONI PT GO 
148 RUY CARNEIRO PSDB PB 
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149 SALVADOR ZIMBALDI PDT SP 
150 SANDES JÚNIOR PP GO 
151 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
152 SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP 
153 SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO PT BA 
154 SÉRGIO BRITO PSC BA 
155 SERGIO GUERRA PSDB PE 
156 SÉRGIO MORAES PTB RS 
157 SIBÁ MACHADO PT AC 
158 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
159 SUELI VIDIGAL PDT ES 
160 TAKAYAMA PSC PR 
161 TONINHO PINHEIRO PP MG 
162 VALDIVINO DE OLIVEIRA PSDB GO 
163 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
164 VALTENIR PEREIRA PSB MT 
165 VICENTE CANDIDO PT SP 
166 VICENTINHO PT SP 
167 VIEIRA DA CUNHA PDT RS 
168 VILALBA PRB PE 
169 VILSON COVATTI PP RS 
170 VITOR PENIDO DEM MG 
171 WALNEY ROCHA PTB RJ 
172 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
173 WILSON FILHO PMDB PB 
174 WLADIMIR COSTA PMDB PA 
175 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
176 ZOINHO PR RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
............................................................................................................................................................ ......................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
......................................................................................................................................................................... ............ 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
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sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  
..................................................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros, escolhidos:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;  

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o corregedor eleitoral dentre 

os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo;  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente 

dentre os desembargadores.  

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  
......................................................................................................................................................... ............................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 143, DE 2012 

(Do Sr. Nazareno Fonteles e outros) 
 

Altera dispositivos da Constituição Federal, dispondo sobre a forma de 
escolha e a fixação de mandato de sete anos para Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de Contas da União e dos 
Estados.    
 

 

DESPACHO: 
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APENSE-SE À(AO) PEC-262/2008.  
 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 101 da Constituição Federal passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

"Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de 
onze Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta 

e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 1º Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão 
escolhidos, de forma alternada, pelo Presidente da República e 
pelo Congresso Nacional.   

§ 2º Os Ministros, indicados pelo Presidente da 
República, serão nomeados depois de aprovada a escolha 
pela maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º A indicação dos Ministros escolhidos pelo Congresso 
Nacional será realizada, alternadamente, pela Câmara dos 

Deputados e pelo Senado Federal.   

§ 4º O mandato dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal será de sete anos, vedada a recondução e o exercício 
de novo mandato.  

§ 5º É vedado ao Ministro do Supremo Tribunal Federal o 
exercício de mandato eletivo ou de cargos em comissão em 

qualquer dos Poderes e entes da Federação, até quatro anos 
após o término do mandato previsto no § 4º”.   

Art. 2º O art. 73 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º:  

"Art. 73.  ... ............................................................... 

.................................................................................. 

§ 5º O mandato de Ministros do Tribunal de Contas da 
União será de sete anos, vedada a recondução e o exercício 
de novo mandato. 

Art. 3º O parágrafo único do art. 75 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 75.  .....................................................................  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão 
sobre os Tribunais de Contas respectivos, que serão 
integrados por sete conselheiros, com mandato de sete anos, 

vedada a recondução e o exercício de novo mandato.   

Art. 4º As normas relativas à duração do mandato de Ministros 

do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Contas da União não se aplicam aos 

Ministros que tomarem posse antes da publicação desta Emenda Constitucional.    

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

Em que pese a sua longa tradição, parece-nos superado o 

modelo constitucional atual que prevê a forma de escolha de Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e a vitaliciedade de seus mandatos. 

De inspiração norte-americana, a forma de investidura adotada 

no Brasil (livre escolha pelo Presidente da República e aprovação pelo Senado 

Federal) foi coerente com a importação do modelo de controle difuso de 

constitucionalidade de leis. No entanto, gradualmente, o Brasil passou a incorporar o 

modelo concentrado de controle de constitucionalidade, adotado na Europa 

continental, que permite a apreciação da constitucionalidade de leis em caráter 

abstrato, com efeitos gerais.   

Apesar dessa aproximação com o modelo europeu continental 

de controle de constitucionalidade, não se observou qualquer aproximação 

semelhante quanto às típicas formas de investidura e duração de mandatos.   

A título de exemplo, na Alemanha, o Tribunal Constitucional 

Federal é composto por dezesseis membros, com mandatos de doze anos, vedada 

a recondução. Em Portugal, o Tribunal Constitucional é composto por treze juízes, 

com mandato de nove anos, também sem renovação. Na Espanha, o Tribunal 

Constitucional compõe-se de doze membros, com mandato de nove anos.  

Na América Latina também há bons exemplos de Tribunais 

Constitucionais com mandatos fixos. No Chile, a Corte é composta por sete juízes, 

com mandato de oito anos. Na Colômbia, a Corte Constitucional é composta de 

nove juízes, com mandato de oito anos, sem recondução. 
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Da mesma forma, em várias nações democráticas, observa-se 

participação mais efetiva do Parlamento no processo de escolha dos integrantes das 

Cortes Constitucionais. Trata-se de salutar prática democrática a qual também 

defendemos na presente proposição.  

Convém deixar claro que as medidas ora propostas não 

causam qualquer prejuízo ao papel contramajoritário que a Suprema Corte, muitas 

vezes, é obrigada a adotar em suas decisões, sobretudo na proteção das minorias.   

Por outro lado, sob a ótica da separação dos Poderes, é 

inegável que as Cortes Constitucionais exercem considerável ascendência sobre os 

demais Poderes do Estado, sobretudo quando decidem sobre a aplicação ou não de 

leis elaboradas democraticamente por representantes eleitos pelo povo. Some a 

esse fato a possibilidade de ativismo judicial, caracterizado por uma conduta 

consistente na substituição do papel do legislador. 

É manifesto, também, o papel político, e não apenas 

jurisdicional, das Supremas Cortes. É nesse ambiente que surgem os debates a 

respeito da orientação político-ideológica de determinados Ministros.  

Nesse contexto, afigura-nos desarrazoado que um Ministro 

possa permanecer na Corte Suprema por longos trinta e cinco anos.  É, sem dúvida, 

demasiado tempo. 

Ainda no tocante à questão da vitaliciedade, muitos a 

defendem como requisito indispensável à independência dos magistrados. 

Entendemos a questão da independência como um requisito de caráter absoluto, 

que deve integrar a própria conduta do magistrado, independentemente da garantia 

de vitaliciedade. A contrario sensu, caberia indagar: não seriam independentes os 

juízes constitucionais de nações democráticas da Europa continental que não 

adotam o modelo vitalício?   

Não podemos deixar de mencionar, ainda, que a defesa da 

fixação de mandatos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal também é feita por 

organizações da sociedade civil, como a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), e 

até de membros da própria Corte, como a Ministra Carmem Lúcia, e a recém-

nomeada Ministra Rosa Weber.   

Renomados Juristas, tais como Dalmo Dallari, Paulo 

Bonavides, José Afonso da Silva, Fábio Konder Comparato, Cezar Britto e Gustavo 

Binenbojm, também têm a mesma opinião.  
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Parece-nos, pois, consolidada e madura a corrente que pugna 

por uma reestruturação do Supremo Tribunal Federal, tanto no modo de investidura 

quanto na permanência de seus membros.  A presente proposta de emenda à 

Constituição é um veículo apto a promover tal mudança. 

No tocante às Cortes de Contas, temos como dado da 

realidade o indesejável e frequente caráter político de suas decisões. Há, no âmbito 

de suas competências, razoável espaço para o cotejamento de questões políticas.  

Entendemos também como uma mudança positiva e salutar a 

adoção da fixação de mandatos de membros das Cortes de Contas, tanto na esfera 

federal, quanto nos Estados. 

Certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento 

institucional de nosso País, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação das medidas ora propostas. 

Sala das Sessões, em 8 de março de 2012. 

Deputado NAZARENO FONTELES 

 
Proposição: PEC 0143/12 
 
Autor da Proposição: NAZARENO FONTELES E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 08/03/2012 
 
Ementa: Altera dispositivos da Constituição Federal, dispondo sobre a forma de 
escolha e a fixação de mandato de sete anos para Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais de Contas da União e dos Estados. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas:  
 

Confirmadas  202 

Não Conferem  005 

Fora do Exercício  000 

Repetidas  001 

Ilegíveis  000 

Retiradas  000 

Total  208 

 

Assinaturas Confirmadas 
1 AFONSO HAMM PP RS 
2 ALBERTO FILHO PMDB MA 
3 ALESSANDRO MOLON PT RJ 
4 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
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5 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
6 ALMEIDA LIMA PPS SE 
7 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
8 ANDRE VARGAS PT PR 
9 ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO DEM BA 
10 ANTONIO CARLOS MENDES THAME PSDB SP 
11 ARIOSTO HOLANDA PSB CE 
12 ARLINDO CHINAGLIA PT SP 
13 ARNALDO JARDIM PPS SP 
14 ARNALDO JORDY PPS PA 
15 ARNON BEZERRA PTB CE 
16 AROLDE DE OLIVEIRA PSD RJ 
17 ARTHUR OLIVEIRA MAIA PMDB BA 
18 ARTUR BRUNO PT CE 
19 ASSIS CARVALHO PT PI 
20 ASSIS DO COUTO PT PR 
21 ASSIS MELO PCdoB RS 
22 AUGUSTO CARVALHO PPS DF 
23 BETO FARO PT  PA 
24 BIFFI PT MS 
25 BOHN GASS PT RS 
26 CABO JULIANO RABELO PSB MT 
27 CARLINHOS ALMEIDA PT SP 
28 CARLOS SOUZA PSD AM 
29 CARLOS ZARATTINI PT SP 
30 CARMEN ZANOTTO PPS SC 
31 CELSO MALDANER PMDB SC 
32 CHICO ALENCAR PSOL RJ 
33 CHICO D'ANGELO PT RJ 
34 CHICO LOPES PCdoB CE 
35 CLÁUDIO PUTY PT PA 
36 CLEBER VERDE PRB MA 
37 COSTA FERREIRA PSC MA 
38 DALVA FIGUEIREDO PT AP 
39 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
40 DANILO FORTE PMDB CE 
41 DARCÍSIO PERONDI PMDB RS 
42 DAVI ALCOLUMBRE DEM AP 
43 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
44 DÉCIO LIMA PT SC 
45 DELEGADO PROTÓGENES PCdoB SP 
46 DEVANIR RIBEIRO PT SP 
47 DOMINGOS DUTRA PT MA 
48 DOMINGOS NETO PSB CE 
49 DR. ALUIZIO PV RJ 
50 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
51 DR. PAULO CÉSAR PSD RJ 
52 DR. ROSINHA PT PR 
53 DR. UBIALI PSB SP 
54 DUDIMAR PAXIUBA PSDB PA 
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55 EDINHO ARAÚJO PMDB SP 
56 EDMAR ARRUDA PSC PR 
57 EDSON SILVA PSB CE 
58 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
59 EFRAIM FILHO DEM PB 
60 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 
61 ELEUSES PAIVA PSD SP 
62 ELIENE LIMA PSD MT 
63 EMANUEL FERNANDES PSDB SP 
64 EMILIANO JOSÉ PT BA 
65 ENIO BACCI PDT RS 
66 ERIKA KOKAY PT DF 
67 ESPERIDIÃO AMIN PP SC 
68 EUDES XAVIER PT CE 
69 EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
70 FABIO TRAD PMDB MS 
71 FÁTIMA BEZERRA PT RN 
72 FELIPE MAIA DEM RN 
73 FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR PDT BA 
74 FERNANDO FERRO PT PE 
75 FERNANDO MARRONI PT RS 
76 FRANCISCO PRACIANO PT AM 
77 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
78 GEORGE HILTON PRB MG 
79 GERALDO RESENDE PMDB MS 
80 GERALDO SIMÕES PT BA 
81 GERALDO THADEU PSD MG 
82 GILMAR MACHADO PT MG 
83 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
84 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
85 HELENO SILVA PRB SE 
86 HENRIQUE FONTANA PT RS 
87 HUGO LEAL PSC RJ 
88 IVAN VALENTE PSOL SP 
89 IZALCI PR DF 
90 JAIR BOLSONARO PP RJ 
91 JANETE CAPIBERIBE PSB AP 
92 JANETE ROCHA PIETÁ PT SP 
93 JEAN WYLLYS PSOL RJ 
94 JESUS RODRIGUES PT PI 
95 JÔ MORAES PCdoB MG 
96 JOÃO ANANIAS PCdoB CE 
97 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
98 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
99 JORGE BOEIRA PSD SC 
100 JOSÉ AIRTON PT CE 
101 JOSÉ CHAVES PTB PE 
102 JOSÉ DE FILIPPI PT SP 
103 JOSÉ GUIMARÃES PT CE 
104 JOSÉ LINHARES PP CE 
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105 JOSÉ MENTOR PT SP 
106 JOSE STÉDILE PSB RS 
107 JOSIAS GOMES PT BA 
108 JÚLIO CESAR PSD PI 
109 JÚLIO DELGADO PSB MG 
110 KEIKO OTA PSB SP 
111 LAUREZ MOREIRA PSB TO 
112 LELO COIMBRA PMDB ES 
113 LEONARDO MONTEIRO PT MG 
114 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
115 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
116 LIRA MAIA DEM PA 
117 LOURIVAL MENDES PTdoB MA 
118 LUCI CHOINACKI PT SC 
119 LUIZ ALBERTO PT BA 
120 LUIZ CARLOS SETIM DEM PR 
121 LUIZ COUTO PT PB 
122 LUIZ NOÉ PSB RS 
123 LUIZA ERUNDINA PSB SP 
124 MANATO PDT ES 
125 MARCELO CASTRO PMDB PI 
126 MÁRCIO MACÊDO PT SE 
127 MARCON PT RS 
128 MARCOS ROGÉRIO PDT RO 
129 MARCUS PESTANA PSDB MG 
130 MARINA SANTANNA PT GO 
131 MARLLOS SAMPAIO PMDB PI 
132 MIGUEL CORRÊA PT MG 
133 MIRIQUINHO BATISTA PT PA 
134 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 
135 MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO PP SP 
136 NAZARENO FONTELES PT PI 
137 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
138 NELSON PELLEGRINO PT BA 
139 NEWTON LIMA PT SP 
140 ODAIR CUNHA PT MG 
141 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
142 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
143 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
144 OSMAR TERRA PMDB RS 
145 PADRE JOÃO PT MG 
146 PADRE TON PT RO 
147 PASTOR MARCO FELICIANO PSC SP 
148 PAUDERNEY AVELINO DEM AM 
149 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
150 PAULO FEIJÓ PR RJ 
151 PAULO FOLETTO PSB ES 
152 PAULO FREIRE PR SP 
153 PAULO PIMENTA PT RS 
154 PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
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155 PAULO TEIXEIRA PT SP 
156 PEDRO CHAVES PMDB GO 
157 PEDRO EUGÊNIO PT PE 
158 PEDRO UCZAI PT SC 
159 PEPE VARGAS PT RS 
160 PERPÉTUA ALMEIDA PCdoB AC 
161 POLICARPO PT DF 
162 RAUL HENRY PMDB PE 
163 REGINALDO LOPES PT MG 
164 REGUFFE PDT DF 
165 RENAN FILHO PMDB AL 
166 RICARDO BERZOINI PT SP 
167 ROBERTO BRITTO PP BA 
168 ROBERTO DE LUCENA PV SP 
169 ROBERTO FREIRE PPS SP 
170 ROBERTO SANTIAGO PSD SP 
171 ROGÉRIO CARVALHO PT SE 
172 RONALDO BENEDET PMDB SC 
173 RONALDO CAIADO DEM GO 
174 RONALDO FONSECA PR DF 
175 RONALDO ZULKE PT RS 
176 ROSANE FERREIRA PV PR 
177 RUBENS BUENO PPS PR 
178 RUBENS OTONI PT GO 
179 SANDRA ROSADO PSB RN 
180 SANDRO ALEX PPS PR 
181 SARNEY FILHO PV MA 
182 SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP 
183 SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO PT BA 
184 SEVERINO NINHO PSB PE 
185 SIBÁ MACHADO PT AC 
186 SILVIO COSTA PTB PE 
187 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
188 TAUMATURGO LIMA PT AC 
189 TIRIRICA PR SP 
190 VALADARES FILHO PSB SE 
191 VALDIR COLATTO PMDB SC 
192 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
193 VANDERLEI MACRIS PSDB SP 
194 VANDERLEI SIRAQUE PT SP 
195 VICENTINHO PT SP 
196 WALDENOR PEREIRA PT BA 
197 WALDIR MARANHÃO PP MA 
198 WELITON PRADO PT MG 
199 ZÉ GERALDO PT PA 
200 ZENALDO COUTINHO PSDB PA 
201 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
202 ZOINHO PR RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 

Contas respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 
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de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 161, DE 2012 

(Do Sr. Domingos Dutra e outros) 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 101 da Constituição Federal para 
estabelecer prazo de mandato para os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PEC 143/2012.  
 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Esta Emenda Constitucional acrescenta parágrafo ao 
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art. 101 da Constituição Federal, para estabelecer prazo de mandato para os 

Ministros do Supremo Tribunal Federal e vedar a sua recondução ao cargo. 

Art. 2º O art. 101 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se o atual parágrafo único para §1º: 

“Art. 101....................................................... 

................................................................................. 

§ 2º O mandato dos ministros do Supremo Tribunal 

Federal será de oito anos, ressalvado o encerramento anterior 

ao prazo pela superveniência de aposentadoria, sendo vedada 

a recondução ou o exercício de novo mandato naquela Corte. 

(NR)” 

Art. 3º A regra prevista no art. 101, §2º, da Constituição 

somente se aplicará aos Ministros nomeados após a publicação desta Emenda 

Constitucional. 

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de emenda à Constituição que ora apresentamos 

tem como objetivo estabelecer prazo de mandato para os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e vedar a sua recondução ao cargo. 

A Constituição Federal brasileira atual, promulgada em 1988, 

segue a tradição histórica de assegurar a vitaliciedade aos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, a exemplo da garantia concedida aos demais membros do Poder 

Judiciário do país. Uma vez nomeado, o Ministro exercerá o cargo até a ocorrência 

de sua aposentadoria ou de renúncia ao cargo, não se fixando um prazo específico. 

Essa tradição encontra respaldo no constitucionalismo norte-

americano e no modelo de controle de constitucionalidade adotado nos Estados 

Unidos, em que se privilegia o sistema de controle de constitucionalidade 

concentrado. Naquele país, os membros da Suprema Corte também possuem 

mandato vitalício. 

Em outros países, contudo, vige regra distinta, como na 

Alemanha, em que os membros do Tribunal Constitucional são eleitos para um 

mandato de doze anos, e na Espanha e em Portugal, em que os mandatos são de 

nove anos. Esse modelo é comum na Europa, em que o sistema concentrado de 
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controle de constitucionalidade é adotado. 

Portanto, essa concepção de prazo fixo para os mandatos no 

Supremo Tribunal Federal é amplamente utilizada em países que adotam o controle 

concentrado de constitucionalidade, de cunho muito mais político, na medida em que 

os membros da Corte Constitucional são chamados a exercer o papel de 

legisladores negativos. 

Entendemos que o estabelecimento de uma rotatividade maior 

para os membros da Corte Máxima do Poder Judiciário brasileiro será salutar para o 

país, na medida em que se promoverá um maior pluralismo de ideias naquela Corte 

e uma maior evolução do pensamento jurídico, com reflexos positivos em toda a 

comunidade jurídica nacional. 

De modo a garantir o princípio magno da segurança jurídica, 

propomos que a nova regra passe a ser aplicada apenas aos Ministros nomeados 

após a  publicação da Emenda Constitucional, o que assegurará os direitos 

adquiridos dos Ministros já nomeados anteriormente. 

Isso posto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares 

para a aprovação desta proposta de emenda à Constituição. 

 

Sala das Sessões, em  12  de abril  de 2012. 

 

DOMINGOS DUTRA 
Deputado Federal (PT/MA) 

 
Proposição: PEC 0161/12 
Autor da Proposição: DOMINGOS DUTRA E OUTROS 
Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 101 da Constituição Federal para 
estabelecer prazo de mandato para os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal. 
 
Data de Apresentação: 12/04/2012 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas: 
Confirmadas 189 
Não Conferem 007 
Fora do Exercício 003 
Repetidas 049 
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Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 248 
 
Assinaturas Confirmadas 
1 ADEMIR CAMILO PSD MG 
2 ALBERTO FILHO PMDB MA 
3 ALEX CANZIANI PTB PR 
4 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
5 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
6 ALINE CORRÊA PP SP 
7 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
8 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
9 ANDRE MOURA PSC SE 
10 ANDRE VARGAS PT PR 
11 ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
12 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
13 ARIOSTO HOLANDA PSB CE 
14 ARMANDO ABÍLIO PTB PB 
15 ARMANDO VERGÍLIO PSD GO 
16 ARNALDO JARDIM PPS SP 
17 ARNALDO JORDY PPS PA 
18 ARNON BEZERRA PTB CE 
19 ASSIS CARVALHO PT PI 
20 ASSIS DO COUTO PT PR 
21 AUGUSTO COUTINHO DEM PE 
22 AUREO PRTB RJ 
23 BENJAMIN MARANHÃO PMDB PB 
24 BETO FARO PT PA 
25 BIFFI PT MS 
26 CÂNDIDO VACCAREZZA PT SP 
27 CARLINHOS ALMEIDA PT SP 
28 CARLOS ZARATTINI PT SP 
29 CELSO MALDANER PMDB SC 
30 CHICO D'ANGELO PT RJ 
31 CHICO LOPES PCdoB CE 
32 CLÁUDIO PUTY PT PA 
33 CLEBER VERDE PRB MA 
34 DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
35 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
36 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
37 DÉCIO LIMA PT SC 
38 DELEGADO PROTÓGENES PCdoB SP 
39 DEVANIR RIBEIRO PT SP 
40 DOMINGOS DUTRA PT MA 
41 DOMINGOS SÁVIO PSDB MG 
42 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
43 DR. JORGE SILVA PDT ES 
44 DR. PAULO CÉSAR PSD RJ 
45 DR. ROSINHA PT PR 
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46 DR. UBIALI PSB SP 
47 DUDIMAR PAXIUBA PSDB PA 
48 EDIO LOPES PMDB RR 
49 EDIVALDO HOLANDA JUNIOR PTC MA 
50 EDMAR ARRUDA PSC PR 
51 EDSON SANTOS PT RJ 
52 EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
53 EDUARDO DA FONTE PP PE 
54 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
55 ELIENE LIMA PSD MT 
56 ENIO BACCI PDT RS 
57 EUDES XAVIER PT CE 
58 EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
59 FÁBIO FARIA PSD RN 
60 FABIO TRAD PMDB MS 
61 FÁTIMA PELAES PMDB AP 
62 FERNANDO FERRO PT PE 
63 FERNANDO MARRONI PT RS 
64 FRANCISCO PRACIANO PT AM 
65 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
66 GENECIAS NORONHA PMDB CE 
67 GERA ARRUDA PMDB CE 
68 GERALDO RESENDE PMDB MS 
69 GERALDO SIMÕES PT BA 
70 GERALDO THADEU PSD MG 
71 GILMAR MACHADO PT MG 
72 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
73 GLADSON CAMELI PP AC 
74 GORETE PEREIRA PR CE 
75 GUILHERME MUSSI PSD SP 
76 HENRIQUE OLIVEIRA PR AM 
77 HOMERO PEREIRA PSD MT 
78 IRINY LOPES PT ES 
79 IVAN VALENTE PSOL SP 
80 JAIME MARTINS PR MG 
81 JAIR BOLSONARO PP RJ 
82 JANETE ROCHA PIETÁ PT SP 
83 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
84 JEAN WYLLYS PSOL RJ 
85 JESUS RODRIGUES PT PI 
86 JÔ MORAES PCdoB MG 
87 JOÃO CARLOS BACELAR PR BA 
88 JOÃO DADO PDT SP 
89 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
90 JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
91 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
92 JORGINHO MELLO PSDB SC 
93 JOSÉ AIRTON PT CE 
94 JOSÉ HUMBERTO PHS MG 
95 JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
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96 JOSE STÉDILE PSB RS 
97 JOSIAS GOMES PT BA 
98 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
99 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
100 JÚLIO CESAR PSD PI 
101 LELO COIMBRA PMDB ES 
102 LEONARDO GADELHA PSC PB 
103 LEONARDO MONTEIRO PT MG 
104 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
105 LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
106 LEONARDO VILELA PSDB GO 
107 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
108 LILIAM SÁ PSD RJ 
109 LÚCIO VALE PR PA 
110 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
111 LUIZ COUTO PT PB 
112 LUIZ NOÉ PSB RS 
113 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
114 MANATO PDT ES 
115 MARCELO AGUIAR PSD SP 
116 MARCELO CASTRO PMDB PI 
117 MARCO TEBALDI PSDB SC 
118 MARLLOS SAMPAIO PMDB PI 
119 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
120 MAURO BENEVIDES PMDB CE 
121 MAURO LOPES PMDB MG 
122 MIGUEL CORRÊA PT MG 
123 MILTON MONTI PR SP 
124 MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO PP SP 
125 NEILTON MULIM PR RJ 
126 NELSON PELLEGRINO PT BA 
127 NEWTON CARDOSO PMDB MG 
128 NEWTON LIMA PT SP 
129 NILTON CAPIXABA PTB RO 
130 ODAIR CUNHA PT MG 
131 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
132 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
133 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
134 OTAVIO LEITE PSDB RJ 
135 OTONIEL LIMA PRB SP 
136 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
137 PADRE JOÃO PT MG 
138 PADRE TON PT RO 
139 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
140 PAULO FEIJÓ PR RJ 
141 PAULO FOLETTO PSB ES 
142 PAULO PIAU PMDB MG 
143 PAULO PIMENTA PT RS 
144 PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
145 PEDRO CHAVES PMDB GO 
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146 PEDRO EUGÊNIO PT PE 
147 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
148 PEDRO UCZAI PT SC 
149 PENNA PV SP 
150 PINTO ITAMARATY PSDB MA 
151 POLICARPO PT DF 
152 PROFESSOR SETIMO PMDB MA 
153 RATINHO JUNIOR PSC PR 
154 RAUL HENRY PMDB PE 
155 REGINALDO LOPES PT MG 
156 RICARDO BERZOINI PT SP 
157 RICARDO IZAR PSD SP 
158 ROBERTO BRITTO PP BA 
159 ROBERTO DE LUCENA PV SP 
160 RONALDO FONSECA PR DF 
161 RONALDO NOGUEIRA PTB RS 
162 ROSANE FERREIRA PV PR 
163 ROSE DE FREITAS PMDB ES 
164 RUBENS OTONI PT GO 
165 SALVADOR ZIMBALDI PDT SP 
166 SANDES JÚNIOR PP GO 
167 SANDRO MABEL PMDB GO 
168 SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP 
169 SÉRGIO MORAES PTB RS 
170 SEVERINO NINHO PSB PE 
171 SIBÁ MACHADO PT AC 
172 SIMPLÍCIO ARAÚJO PPS MA 
173 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
174 SUELI VIDIGAL PDT ES 
175 TAKAYAMA PSC PR 
176 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
177 VANDERLEI SIRAQUE PT SP 
178 VICENTE CANDIDO PT SP 
179 VICENTINHO PT SP 
180 VILSON COVATTI PP RS 
181 WALDIR MARANHÃO PP MA 
182 WALTER FELDMAN PSDB SP 
183 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
184 WELITON PRADO PT MG 
185 WILLIAM DIB PSDB SP 
186 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
187 ZÉ GERALDO PT PA 
188 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
189 ZOINHO PR RJ 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 
 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  
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n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO  N.º 227, DE 2012 

(Do Sr. Manoel Junior e outros) 
 

Dá nova redação ao art. 101 da Constituição Federal, alterando o 
processo de escolha dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-143/2012. 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 101 da Constituição Federal passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 

Ministros, dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e 

reputação ilibada, sendo:  

I – três ministros indicados pelo próprio Supremo Tribunal 

Federal; 

II – três ministros indicados pelo Presidente da República;  

III – três ministros indicados pela Câmara dos Deputados; 

IV – dois ministros indicados pela Ordem dos Advogados do 

Brasil. 

       § 1º Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão 

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

      § 2º O mandato dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 

será de cinco anos, podendo ser reconduzidos por uma única 

vez para período imediatamente subsequente. (NR)” 

 

Art. 2º Mantida a vitaliciedade dos atuais Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicar-se-á o disposto no art. 101 na medida em que se verificar a 

vacância, sendo as vagas preenchidas, alternadamente, a começar pela indicação 

do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposta de emenda à Constituição visa a alterar o 

processo de escolha dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, oferecendo um 

modelo alternativo, qual seja, o da repartição das indicações, a exemplo do que 

ocorre com enorme sucesso em diversos países da Europa. 

Na Espanha, por exemplo, o Tribunal Constitucional é 

composto por doze membros: quatro escolhidos pelo Congresso, quatro pelo 

Senado, dois pelo Governo (Poder Executivo) e dois pelo Conselho-Geral do Poder 
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Judicial.  

Nossa proposta mantém a atual composição de onze ministros, 

adotando a repartição de indicações da seguinte forma: três ministros escolhidos 

pelo próprio Supremo Tribunal Federal, três pelo Presidente da República, três pela 

Câmara dos Deputados e dois pela Ordem dos Advogados do Brasil. O Senado 

Federal continuaria com a atribuição de aprovar a escolha dos indicados, pelo voto 

da maioria de seus membros. 

A presente proposta inova, ainda, abolindo a vitaliciedade dos 

futuros ocupantes dos cargos de Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

transformados em mandatos de cinco anos, permitida uma única recondução para 

período imediatamente subsequente. 

Destarte, cremos que o modelo de compartilhamento de 

responsabilidades entre os Poderes aperfeiçoa o atual sistema, de vez que torna o 

Poder Judiciário mais independente, transparente e livre de disputas partidárias. 

Sem dúvida, a proposta representa um avanço institucional, há muito desejada não 

apenas pela academia, mas como também pela classe política. 

Assim, submetemos a presente proposta de emenda à 

Constituição para a consideração dos ilustres Pares no Congresso Nacional, certo 

de que bem poderão aquilatar a sua importância para o processo de consolidação 

democrática de nosso país. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2012. 

Deputado MANOEL JUNIOR 
 

Proposição: PEC 0227/12 
Autor da Proposição: MANOEL JUNIOR E OUTROS 
Ementa: Dá nova redação ao art. 101 da Constituição Federal, alterando o 
processo de escolha dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
 
Data de Apresentação: 11/12/2012 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas: 
Confirmadas 188 
Não Conferem 001 
Fora do Exercício 000 
Repetidas 006 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 195 
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Assinaturas Confirmadas 
1 ACELINO POPÓ PRB BA 
2 ADEMIR CAMILO PSD MG 
3 AFONSO FLORENCE PT BA 
4 ALBERTO FILHO PMDB MA 
5 ALBERTO MOURÃO PSDB SP 
6 ALEX CANZIANI PTB PR 
7 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
8 ALEXANDRE ROSO PSB RS 
9 ALINE CORRÊA PP SP 
10 ALMEIDA LIMA PPS SE 
11 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
12 ANDERSON FERREIRA PR PE 
13 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
14 ANDRE MOURA PSC SE 
15 ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
16 ANÍBAL GOMES PMDB CE 
17 ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
18 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
19 ANTÔNIO ROBERTO PV MG 
20 AROLDE DE OLIVEIRA PSD RJ 
21 ARTHUR LIRA PP AL 
22 ARTHUR OLIVEIRA MAIA PMDB BA 
23 ASSIS DO COUTO PT PR 
24 AUREO PRTB RJ 
25 BENJAMIN MARANHÃO PMDB PB 
26 BIFFI PT MS 
27 CARLAILE PEDROSA PSDB MG 
28 CARLINHOS ALMEIDA PT SP 
29 CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO 
30 CELSO MALDANER PMDB SC 
31 CÉSAR HALUM PSD TO 
32 CHICO LOPES PCdoB CE 
33 COSTA FERREIRA PSC MA 
34 DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
35 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
36 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
37 DEVANIR RIBEIRO PT SP 
38 DOMINGOS DUTRA PT MA 
39 DR. JORGE SILVA PDT ES 
40 DR. PAULO CÉSAR PSD RJ 
41 DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
42 DUDIMAR PAXIUBA PSDB PA 
43 EDINHO BEZ PMDB SC 
44 EDIO LOPES PMDB RR 
45 EDMAR ARRUDA PSC PR 
46 EDSON SANTOS PT RJ 
47 EDSON SILVA PSB CE 
48 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
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49 EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
50 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
51 ELIENE LIMA PSD MT 
52 ENIO BACCI PDT RS 
53 EUDES XAVIER PT CE 
54 FÁBIO FARIA PSD RN 
55 FABIO TRAD PMDB MS 
56 FELIPE BORNIER PSD RJ 
57 FELIPE MAIA DEM RN 
58 FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR PDT BA 
59 FERNANDO COELHO FILHO PSB PE 
60 FERNANDO JORDÃO PMDB RJ 
61 FILIPE PEREIRA PSC RJ 
62 FRANCISCO ESCÓRCIO PMDB MA 
63 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
64 GENECIAS NORONHA PMDB CE 
65 GEORGE HILTON PRB MG 
66 GERALDO SIMÕES PT BA 
67 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
68 GLADSON CAMELI PP AC 
69 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
70 HENRIQUE OLIVEIRA PR AM 
71 HEULER CRUVINEL PSD GO 
72 HOMERO PEREIRA PSD MT 
73 IRACEMA PORTELLA PP PI 
74 IRAJÁ ABREU PSD TO 
75 JAIME MARTINS PR MG 
76 JAIR BOLSONARO PP RJ 
77 JANETE ROCHA PIETÁ PT SP 
78 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
79 JEFFERSON CAMPOS PSD SP 
80 JERÔNIMO GOERGEN PP RS 
81 JESUS RODRIGUES PT PI 
82 JHONATAN DE JESUS PRB RR 
83 JÔ MORAES PCdoB MG 
84 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
85 JOÃO CARLOS BACELAR PR BA 
86 JOÃO DADO PDT SP 
87 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
88 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
89 JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL 
90 JOSÉ AUGUSTO MAIA PTB PE 
91 JOSÉ HUMBERTO PHS MG 
92 JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
93 JOSE STÉDILE PSB RS 
94 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
95 JÚLIO DELGADO PSB MG 
96 LAEL VARELLA DEM MG 
97 LEANDRO VILELA PMDB GO 
98 LELO COIMBRA PMDB ES 
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99 LEONARDO GADELHA PSC PB 
100 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
101 LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
102 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
103 LIRA MAIA DEM PA 
104 LOURIVAL MENDES PTdoB MA 
105 LUCI CHOINACKI PT SC 
106 LÚCIO VALE PR PA 
107 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
108 LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
109 LUIZ NISHIMORI PSDB PR 
110 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
111 MANOEL JUNIOR PMDB PB 
112 MARCELO AGUIAR PSD SP 
113 MARCELO CASTRO PMDB PI 
114 MÁRCIO FRANÇA PSB SP 
115 MÁRCIO MARINHO PRB BA 
116 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
117 MAURÍCIO TRINDADE PR BA 
118 MAURO LOPES PMDB MG 
119 MAURO MARIANI PMDB SC 
120 MIGUEL CORRÊA PT MG 
121 MILTON MONTI PR SP 
122 NEILTON MULIM PR RJ 
123 NELSON BORNIER PMDB RJ 
124 NELSON MEURER PP PR 
125 NELSON PELLEGRINO PT BA 
126 NILDA GONDIM PMDB PB 
127 NILTON CAPIXABA PTB RO 
128 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
129 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
130 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
131 OTAVIO LEITE PSDB RJ 
132 OTONIEL LIMA PRB SP 
133 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
134 PADRE JOÃO PT MG 
135 PAULO ABI-ACKEL PSDB MG 
136 PAULO FEIJÓ PR RJ 
137 PAULO FOLETTO PSB ES 
138 PAULO PIAU PMDB MG 
139 PAULO PIMENTA PT RS 
140 PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
141 PAULO WAGNER PV RN 
142 PEDRO CHAVES PMDB GO 
143 PENNA PV SP 
144 PINTO ITAMARATY PSDB MA 
145 PROFESSOR SETIMO PMDB MA 
146 PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO 
147 RAIMUNDÃO PMDB CE 
148 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
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149 RAUL HENRY PMDB PE 
150 REBECCA GARCIA PP AM 
151 REGINALDO LOPES PT MG 
152 RENATO MOLLING PP RS 
153 RICARDO BERZOINI PT SP 
154 RICARDO IZAR PSD SP 
155 RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
156 ROBERTO SANTIAGO PSD SP 
157 RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
158 ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA PMDB SC 
159 ROSANE FERREIRA PV PR 
160 RUBENS OTONI PT GO 
161 RUY CARNEIRO PSDB PB 
162 SALVADOR ZIMBALDI PDT SP 
163 SANDRO ALEX PPS PR 
164 SANDRO MABEL PMDB GO 
165 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
166 SÉRGIO BRITO PSD BA 
167 SÉRGIO MORAES PTB RS 
168 SEVERINO NINHO PSB PE 
169 SIBÁ MACHADO PT AC 
170 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
171 TAKAYAMA PSC PR 
172 VALDIR COLATTO PMDB SC 
173 VALDIVINO DE OLIVEIRA PSDB GO 
174 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
175 VALTENIR PEREIRA PSB MT 
176 VICENTE CANDIDO PT SP 
177 VICENTINHO PT SP 
178 VILSON COVATTI PP RS 
179 VITOR PENIDO DEM MG 
180 WALDIR MARANHÃO PP MA 
181 WALNEY ROCHA PTB RJ 
182 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
183 WELLINGTON ROBERTO PR PB 
184 WILSON FILHO PMDB PB 
185 ZÉ GERALDO PT PA 
186 ZÉ SILVA PDT MG 
187 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
188 ZOINHO PR RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
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DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 
 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  
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p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 235, DE 2012 

(Do Sr. Mendonça Prado e outros) 
 

Modifica o § 1º, do art. 73, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, alterando a forma de nomeação dos Ministros do 
Tribunal de Contas da União e dos Estados, e revogando disposições 
em contrário. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-262/2008. 
 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
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art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1º. Esta Emenda à Constituição altera a forma de nomeação dos Ministros do 
Tribunal de Contas da União – TCU para a modalidade de concurso público, 
extinguindo a indicação do Presidente da República e do Congresso Nacional. 

Art. 2º. Acrescenta-se ao § 1º, do art. 73, o inciso V, com a seguinte redação: 

IV ----------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------- 

V – A investidura no cargo, quando vago, se dará por meio de 
aprovação em concurso público de provas e de títulos, de acordo 
com o previsto no art. 37, II, da CF. 

Art. 3º. Revogam-se o inciso XIII, do art. 49, a alínea “b”, do inciso III, do art. 52, o § 
2º, do art. 73, e o inciso XV, do art. 84, todos da Constituição Federal.  

Art. 4º. De acordo com o art. 75, da Constituição Federal, as Constituições estaduais 
deverão ser alteradas para se adequar à presente Emenda. 

Art. 5º Revogam-se legislações infraconstitucionais em contrário. 

Art. 6º Esta Emenda à Constituição entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal de 1988 tornou regra a aprovação em 

concurso público de provas e de títulos para a investidura nos principais cargos 

públicos do país. Essa regra, prevista no art. 37, II, da CF, tem sido a garantia contra 

nepotismo e nomeações baseadas em interesses particulares. 

A aprovação em concurso público corrobora o princípio máximo 

da prevalência dos interesses públicos sobre os privados, visto que a nomeação 

para os cargos terá como critério pessoas mais bem preparadas para exercer a 

função.  

Contudo, alguns cargos públicos diretamente ligados à 

fiscalização das contas dos agentes e à probidade administrativa ainda são feitos 

mediante nomeação e interesses particulares, o que diverge completamente dos 

princípios norteadores da Constituição Federal.  

A indicação e nomeação para os cargos de Ministros do 

Tribunal de Contas da União – TCU e dos Estados divergem, assim, da aprovação 

de seus membros por concurso público. O Presidente da República e os 

parlamentares federais, no caso do TCU, e governadores e membros das 

assembleias, nos tribunais de contas estaduais, indicam e nomeiam os ministros que 
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fiscalizarão suas contas, impugnando-as ou não.  

Apesar de confiar na probidade dos Ministros desses tribunais, 

a sociedade torna-se cada vez mais descrente com juízes que foram nomeados para 

julgar as contas de seus nomeadores. Precisamos mostrar a sociedade que todos os 

órgãos de fiscalização e controle são imparciais. 

Assim, a presente Proposta de Emenda à Constituição visa a 

alterar a forma de nomeação dos Ministros do TCU e dos TCEs para a modalidade 

de concurso público, extinguindo a indicação feita pelo chefe do Executivo e dos 

membros do Legislativo.  

Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos nobres 

pares nesta PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO. 

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2012. 

 

DEPUTADO MENDONÇA PRADO 
DEMOCRATAS/SE 

 
Proposição: PEC 0235/12 
Autor da Proposição: MENDONÇA PRADO E OUTROS 
Ementa: Modifica o § 1º, do art. 73, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, alterando a forma de nomeação dos Ministros do 
Tribunal de Contas da União e dos Estados, e revogando disposições 
em contrário. 
 

Data de Apresentação: 20/12/2012 
 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 

Totais de Assinaturas: 
Confirmadas 172 
Não Conferem 001 
Fora do Exercício 003 
Repetidas 038 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 214 
 

Confirmadas 
1 ABELARDO LUPION DEM PR 
2 ALBERTO FILHO PMDB MA 
3 ALEX CANZIANI PTB PR 
4 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
5 ALEXANDRE ROSO PSB RS 
6 ALFREDO KAEFER PSDB PR 
7 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
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8 ANDERSON FERREIRA PR PE 
9 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
10 ANDRE MOURA PSC SE 
11 ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
12 ANÍBAL GOMES PMDB CE 
13 ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
14 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
15 ANTÔNIO ROBERTO PV MG 
16 ARIOSTO HOLANDA PSB CE 
17 ARMANDO VERGÍLIO PSD GO 
18 ARNALDO JARDIM PPS SP 
19 ARNON BEZERRA PTB CE 
20 ASSIS CARVALHO PT PI 
21 ÁTILA LINS PSD AM 
22 AUDIFAX PSB ES 
23 BERINHO BANTIM PEN RR 
24 BERNARDO SANTANA DE VASCONCELL PR MG 
25 BETO ALBUQUERQUE PSB RS 
26 BETO MANSUR PP SP 
27 BIFFI PT MS 
28 CARLOS MAGNO PP RO 
29 CARLOS SOUZA PSD AM 
30 CARMEN ZANOTTO PPS SC 
31 CELSO MALDANER PMDB SC 
32 CÉSAR HALUM PSD TO 
33 CHICO DAS VERDURAS PRP RR 
34 CHICO LOPES PCdoB CE 
35 CLEBER VERDE PRB MA 
36 DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
37 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
38 DARCÍSIO PERONDI PMDB RS 
39 DOMINGOS SÁVIO PSDB MG 
40 DR. JORGE SILVA PDT ES 
41 DR. PAULO CÉSAR PSD RJ 
42 EDINHO BEZ PMDB SC 
43 EDIO LOPES PMDB RR 
44 EDMAR ARRUDA PSC PR 
45 EDSON PIMENTA PSD BA 
46 EDSON SILVA PSB CE 
47 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
48 EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
49 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
50 ELI CORREA FILHO DEM SP 
51 ELIENE LIMA PSD MT 
52 ELISEU PADILHA PMDB RS 
53 EMANUEL FERNANDES PSDB SP 
54 FABIO TRAD PMDB MS 
55 FÁTIMA PELAES PMDB AP 
56 FERNANDO FERRO PT PE 
57 FERNANDO FRANCISCHINI PEN PR 
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58 FLAVIANO MELO PMDB AC 
59 FRANCISCO ESCÓRCIO PMDB MA 
60 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
61 GERALDO RESENDE PMDB MS 
62 GERALDO THADEU PSD MG 
63 GORETE PEREIRA PR CE 
64 GUILHERME CAMPOS PSD SP 
65 HENRIQUE OLIVEIRA PR AM 
66 HOMERO PEREIRA PSD MT 
67 IRAJÁ ABREU PSD TO 
68 JAIME MARTINS PR MG 
69 JAIR BOLSONARO PP RJ 
70 JAIRO ATAÍDE DEM MG 
71 JANETE CAPIBERIBE PSB AP 
72 JEAN WYLLYS PSOL RJ 
73 JEFFERSON CAMPOS PSD SP 
74 JÔ MORAES PCdoB MG 
75 JOÃO ANANIAS PCdoB CE 
76 JOÃO ARRUDA PMDB PR 
77 JOÃO DADO PDT SP 
78 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
79 JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
80 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
81 JORGINHO MELLO PR SC 
82 JOSÉ AIRTON PT CE 
83 JOSÉ CHAVES PTB PE 
84 JOSÉ NUNES PSD BA 
85 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
86 JOSE STÉDILE PSB RS 
87 JOSIAS GOMES PT BA 
88 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
89 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
90 JÚNIOR COIMBRA PMDB TO 
91 LAERCIO OLIVEIRA PR SE 
92 LÁZARO BOTELHO PP TO 
93 LELO COIMBRA PMDB ES 
94 LEONARDO GADELHA PSC PB 
95 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
96 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
97 LILIAM SÁ PSD RJ 
98 LOURIVAL MENDES PTdoB MA 
99 LÚCIO VALE PR PA 
100 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
101 LUIZ NISHIMORI PSDB PR 
102 MAGELA PT DF 
103 MANDETTA DEM MS 
104 MARCELO AGUIAR PSD SP 
105 MARCELO CASTRO PMDB PI 
106 MARCIO BITTAR PSDB AC 
107 MÁRCIO FRANÇA PSB SP 
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108 MÁRCIO MARINHO PRB BA 
109 MARCO TEBALDI PSDB SC 
110 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
111 MAURÍCIO TRINDADE PR BA 
112 MAURO LOPES PMDB MG 
113 MAURO MARIANI PMDB SC 
114 MENDONÇA FILHO DEM PE 
115 MENDONÇA PRADO DEM SE 
116 MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO PP SP 
117 NEILTON MULIM PR RJ 
118 NELSON BORNIER PMDB RJ 
119 NILTON CAPIXABA PTB RO 
120 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
121 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
122 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
123 OSMAR TERRA PMDB RS 
124 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
125 PADRE JOÃO PT MG 
126 PADRE TON PT RO 
127 PAULO FEIJÓ PR RJ 
128 PAULO FOLETTO PSB ES 
129 PAULO FREIRE PR SP 
130 PAULO MAGALHÃES PSD BA 
131 PAULO PIAU PMDB MG 
132 PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
133 PEDRO CHAVES PMDB GO 
134 PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO 
135 RATINHO JUNIOR PSC PR 
136 RAUL HENRY PMDB PE 
137 RIBAMAR ALVES PSB MA 
138 RICARDO IZAR PSD SP 
139 ROBERTO BALESTRA PP GO 
140 ROBERTO DE LUCENA PV SP 
141 ROMERO RODRIGUES PSDB PB 
142 RONALDO CAIADO DEM GO 
143 RONALDO FONSECA PR DF 
144 ROSANE FERREIRA PV PR 
145 RUBENS BUENO PPS PR 
146 RUBENS OTONI PT GO 
147 RUY CARNEIRO PSDB PB 
148 SABINO CASTELO BRANCO PTB AM 
149 SANDES JÚNIOR PP GO 
150 SANDRO MABEL PMDB GO 
151 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
152 SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP 
153 SÉRGIO BRITO PSD BA 
154 SEVERINO NINHO PSB PE 
155 SILAS CÂMARA PSD AM 
156 SIMÃO SESSIM PP RJ 
157 TAKAYAMA PSC PR 
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158 TIRIRICA PR SP 
159 TONINHO PINHEIRO PP MG 
160 VICENTE ARRUDA PR CE 
161 VICENTE CANDIDO PT SP 
162 VICENTINHO PT SP 
163 VILSON COVATTI PP RS 
164 VITOR PENIDO DEM MG 
165 WALDENOR PEREIRA PT BA 
166 WELITON PRADO PT MG 
167 WELLINGTON ROBERTO PR PB 
168 WILSON FILHO PMDB PB 
169 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
170 ZÉ GERALDO PT PA 
171 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
172 ZOINHO PR RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
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prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
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2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
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serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
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DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
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Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  
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VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 
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com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  
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III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 

Contas respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado.  

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 
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abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  
 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 
 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 
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normas de processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 256, DE 2013 

(Do Sr. Félix Mendonça Júnior e outros) 
 

Fixa em dez anos o mandato dos membros dos Tribunais de Contas. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PEC 143/2012. 
 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º Esta Emenda Constitucional altera a redação do § 3º do 

art. 73 e do parágrafo único do art. 75 e acrescenta parágrafo ao art. 73 da 

Constituição Federal, para fixar em dez anos o mandato dos membros dos Tribunais 

de Contas. 

Art. 2º O art. 73, §3º, da Constituição Federal, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 73. .................................................................... 

.................................................................................. 

§3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 

mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e 

vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 

ressalvado o disposto no §5º deste artigo, aplicando-se-lhes, 

quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do 

art. 40. 

.................................................................................(NR)” 

Art. 3º O art. 73 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 73. .................................................................... 

.................................................................................. 
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§ 5º O mandato de Ministros do Tribunal de Contas da União 

será de dez anos, vedada a recondução e o exercício de novo 

mandato. (NR)” 

Art. 4º O art. 75, parágrafo único, da Constituição Federal, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 75. .................................................................... 

.................................................................................. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os 

Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete 

conselheiros, com mandato de dez anos, vedada a recondução 

e o exercício de novo mandato. (NR)” 

Art. 5º As normas relativas à duração do mandato dos 

membros dos Tribunais de Contas não se aplicam aos que tomarem posse antes da 

publicação desta Emenda Constitucional. 

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de emenda à Constituição que ora apresentamos 

tem como objetivo implantar, para os membros dos Tribunais de Contas da União e 

dos Estados, o mandato de dez anos, vedando a recondução para período 

subsequente. 

Atualmente, tais cargos gozam da prerrogativa da vitaliciedade, 

nos moldes dos cargos dos membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

aplicando-se-lhes a garantia segundo a qual a perda do cargo somente se dá por 

aposentadoria voluntária ou compulsória, aos setenta anos de idade, ou decorrente 

da prática de ato ilícito, havendo condenação criminal que determine a perda do 

cargo. 

Os cargos dos membros dos Tribunais de Contas, contudo, 

têm natureza muito mais política do que técnica, tendo em vista sua indicação ora 

pelo Poder Executivo, ora pelo Poder Legislativo, recaindo, em regra, sobre pessoas 

que exercem ou exerceram cargos políticos.  

Diferem, portanto, das carreiras da Magistratura, em que o 

ingresso se dá em cargo inicial da carreira por meio de concurso público, 

selecionados por critério técnico, enquanto as promoções aos tribunais recaem, em 
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geral, sobre membros das carreiras.  

Essa semelhança entre os membros dos Tribunais de Contas, 

em todas as esferas, e os demais cargos políticos de natureza eletiva, induz ao fato 

de que os primeiros também deveriam ter sua renovação periódica, tornando mais 

dinâmico a acesso a tais cargos, ao mesmo tempo em que traz novas teses e 

práticas ligadas à Administração Pública. 

Dessa forma, a atribuição de mandato de dez anos aos 

membros dos Tribunais de Contas trará salutar renovação periódica dos quadros 

das referidas Cortes, permitindo que a atividade de fiscalização e controle seja cada 

vez mais eficaz e seja realizada de forma independente. 

Isso posto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares 

para a aprovação desta proposta de emenda a Constituição. 

Sala das Sessões, em 02 de abril  de 2013. 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 

 
Proposição: PEC 0256/13 
Autor da Proposição: FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR E OUTROS 
Ementa: Fica em dez anos o mandato dos membros dos Tribunais de Contas. 
 
Data de Apresentação: 02/04/2013 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas: 
Confirmadas 171 
Não Conferem 003 
Fora do Exercício 001 
Repetidas 006 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 181 
 
Confirmadas 
1 ABELARDO LUPION DEM PR 
2 ADEMIR CAMILO PSD MG 
3 ALBERTO FILHO PMDB MA 
4 ALCEU MOREIRA PMDB RS 
5 ALEX CANZIANI PTB PR 
6 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
7 ALFREDO KAEFER PSDB PR 
8 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
9 ALINE CORRÊA PP SP 
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10 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
11 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
12 ANÍBAL GOMES PMDB CE 
13 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
14 ARIOSTO HOLANDA PSB CE 
15 ARMANDO VERGÍLIO PSD GO 
16 ARNON BEZERRA PTB CE 
17 ASSIS CARVALHO PT PI 
18 AUGUSTO CARVALHO PPS DF 
19 AUGUSTO COUTINHO DEM PE 
20 BENJAMIN MARANHÃO PMDB PB 
21 BERNARDO SANTANA DE VASCONCELL PR MG 
22 CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO 
23 CARLOS EDUARDO CADOCA PSC PE 
24 CARLOS ZARATTINI PT SP 
25 CELSO JACOB PMDB RJ 
26 CELSO MALDANER PMDB SC 
27 CHICO ALENCAR PSOL RJ 
28 CHICO DAS VERDURAS PRP RR 
29 CHICO LOPES PCdoB CE 
30 CLÁUDIO PUTY PT PA 
31 CLEBER VERDE PRB MA 
32 COLBERT MARTINS PMDB BA 
33 DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
34 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
35 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
36 DÉCIO LIMA PT SC 
37 DOMINGOS DUTRA PT MA 
38 DR. JORGE SILVA PDT ES 
39 DUDIMAR PAXIUBA PSDB PA 
40 EDINHO BEZ PMDB SC 
41 EDIO LOPES PMDB RR 
42 EDSON SILVA PSB CE 
43 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
44 ELIENE LIMA PSD MT 
45 ENIO BACCI PDT RS 
46 ERIVELTON SANTANA PSC BA 
47 EUDES XAVIER PT CE 
48 FABIO TRAD PMDB MS 
49 FELIPE MAIA DEM RN 
50 FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR PDT BA 
51 FRANCISCO ESCÓRCIO PMDB MA 
52 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
53 GERA ARRUDA PMDB CE 
54 GERALDO RESENDE PMDB MS 
55 GERALDO SIMÕES PT BA 
56 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
57 GLADSON CAMELI PP AC 
58 GUILHERME CAMPOS PSD SP 
59 GUILHERME MUSSI PSD SP 
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60 HENRIQUE OLIVEIRA PR AM 
61 HEULER CRUVINEL PSD GO 
62 JAIME MARTINS PR MG 
63 JAIR BOLSONARO PP RJ 
64 JÂNIO NATAL PRP BA 
65 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
66 JEFFERSON CAMPOS PSD SP 
67 JERÔNIMO GOERGEN PP RS 
68 JESUS RODRIGUES PT PI 
69 JÔ MORAES PCdoB MG 
70 JOÃO ARRUDA PMDB PR 
71 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
72 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
73 JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
74 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
75 JORGE TADEU MUDALEN DEM SP 
76 JOSÉ AIRTON PT CE 
77 JOSÉ CHAVES PTB PE 
78 JOSE STÉDILE PSB RS 
79 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
80 JOVAIR ARANTES PTB GO 
81 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
82 JÚLIO CESAR PSD PI 
83 JÚLIO DELGADO PSB MG 
84 LAERCIO OLIVEIRA PR SE 
85 LEONARDO GADELHA PSC PB 
86 LEONARDO MONTEIRO PT MG 
87 LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
88 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
89 LILIAM SÁ PSD RJ 
90 LINCOLN PORTELA PR MG 
91 LUCI CHOINACKI PT SC 
92 LÚCIO VALE PR PA 
93 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
94 LUIZ ALBERTO PT BA 
95 LUIZ CARLOS PSDB AP 
96 LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
97 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
98 MAJOR FÁBIO DEM PB 
99 MANATO PDT ES 
100 MANOEL SALVIANO PSD CE 
101 MARCELO AGUIAR PSD SP 
102 MÁRCIO MARINHO PRB BA 
103 MARCOS MEDRADO PDT BA 
104 MÁRIO HERINGER PDT MG 
105 MAURO LOPES PMDB MG 
106 MIGUEL CORRÊA PT MG 
107 MILTON MONTI PR SP 
108 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
109 NELSON MEURER PP PR 
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110 NELSON PELLEGRINO PT BA 
111 NEWTON CARDOSO PMDB MG 
112 NILSON PINTO PSDB PA 
113 NILTON CAPIXABA PTB RO 
114 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
115 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
116 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
117 OSMAR TERRA PMDB RS 
118 OSVALDO REIS PMDB TO 
119 OTONIEL LIMA PRB SP 
120 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
121 PADRE TON PT RO 
122 PAULO ABI-ACKEL PSDB MG 
123 PAULO FEIJÓ PR RJ 
124 PAULO FOLETTO PSB ES 
125 PAULO PIMENTA PT RS 
126 PAULO TEIXEIRA PT SP 
127 PEDRO CHAVES PMDB GO 
128 PEDRO EUGÊNIO PT PE 
129 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
130 PENNA PV SP 
131 POLICARPO PT DF 
132 PROFESSOR SÉRGIO DE OLIVEIRA PSC PR 
133 RENATO MOLLING PP RS 
134 RICARDO ARRUDA PSC PR 
135 RICARDO BERZOINI PT SP 
136 RICARDO IZAR PSD SP 
137 RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
138 ROBERTO BRITTO PP BA 
139 ROBERTO SANTIAGO PSD SP 
140 RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
141 RONALDO NOGUEIRA PTB RS 
142 ROSINHA DA ADEFAL PTdoB AL 
143 RUY CARNEIRO PSDB PB 
144 SALVADOR ZIMBALDI PDT SP 
145 SANDES JÚNIOR PP GO 
146 SANDRO MABEL PMDB GO 
147 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
148 SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP 
149 SÉRGIO BRITO PSD BA 
150 SÉRGIO MORAES PTB RS 
151 SEVERINO NINHO PSB PE 
152 SIBÁ MACHADO PT AC 
153 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
154 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
155 TAKAYAMA PSC PR 
156 VALDIR COLATTO PMDB SC 
157 VALDIVINO DE OLIVEIRA PSDB GO 
158 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
159 VANDERLEI SIRAQUE PT SP 
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160 VICENTE CANDIDO PT SP 
161 VILSON COVATTI PP RS 
162 VINICIUS GURGEL PR AP 
163 VITOR PENIDO DEM MG 
164 WALTER FELDMAN PSDB SP 
165 WELLINGTON ROBERTO PR PB 
166 WILLIAM DIB PSDB SP 
167 WILSON FILHO PMDB PB 
168 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
169 ZÉ GERALDO PT PA 
170 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
171 ZOINHO PR RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  
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a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 
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§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 

pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 
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estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  
§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre brasileiros que 

satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  
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II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e impedimentos do 

titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal.  

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 

Contas respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado.  

 

 

 

 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 303, DE 2013 

(Do Sr. Rubens Bueno e outros) 
 

Dá nova redação ao § 2º do art. 73 da Constituição Federal, para 
modificar a forma de escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da 
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União. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-235/2012. 
 

 

Art. 1º. O § 2º do art. 73 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 “Art.73 ..................................................................................................................  

§ 2º Os cargos de Ministro do Tribunal de Contas da União serão providos por meio 

de concurso público.” (NR)  

Art. 2º. Os concursos para Ministro do Tribunal de Contas serão abertos a partir da 

vacância do cargo de cada um dos Ministros indicados pelo sistema atual. 

Art. 3º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O conceito moderno de democracia pressupõe, entre outros atributos, a 

transparência no trato do dinheiro público. Não há democracia em um país em que é 

negado aos cidadãos/contribuintes o direito de conhecer a destinação que é dada 

aos recursos financeiros do Estado. Essa necessária transparência, por sua vez, 

requer controle sobre os atos da administração pública. Portanto, chega-se à 

conclusão que o controle externo dos atos da administração pública é um corolário 

da democracia. Um país que se define como democrático deve sempre resguardar 

pela correta destinação do erário público, valendo-se, para aferir tal destinação, do 

controle externo.  

No Brasil, diz a Constituição Federal em seu artigo 71, o controle externo é 

exercido pelo Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao 

qual compete fazer a aferição técnica da regularidade dos atos administrativos. 

Sendo assim, pode-se afirmar que o controle externo ostenta duas fases: uma de 

natureza técnica, a ser exercida pelo Tribunal de Contas da União; e outra política, a 

cargo do Poder Legislativo. 

Neste sentido, as ponderações de ordem política na atividade de controle 

externo devem se circunscrever ao âmbito do Congresso Nacional. É no Parlamento 

que se travam os debates democráticos, com o necessário confronto de ideologias, 

sempre voltados para o exercício da importante função fiscalizatória exercida pelo 

Poder. Já as ponderações de ordem técnica dos atos da administração pública são 

feitos pelo Tribunal de Contas da União, no desempenho da função de auxiliar o 
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Legislativo a exercer o controle externo. 

Essas considerações são importantes para demonstrar a necessidade de 

aprovação da presente Proposta de Emenda à Constituição. No sistema atual, há 

uma excessiva politização do Tribunal de Contas da União, na medida em que os 

Ministros daquela Alta Corte de Contas são escolhidos por critérios políticos: dois 

terços pelo Congresso Nacional, o outro terço pelo Presidente da República. 

Ora, se as ponderações de ordem política – em relação à quais não contesta 

a importância – já são feitas pelo Congresso Nacional, não faz sentido que o 

controle técnico também seja exercido por pessoas que foram indicadas por 

motivações de natureza política. A atividade do Tribunal de Contas da União é 

eminentemente técnica, exigindo muito preparo e conhecimentos específicos. Por 

esta razão, entendemos que a melhor forma de assunção ao cargo de Ministro do 

Tribunal de Contas da União é o concurso público, a forma mais democrática de 

investidura de agentes públicos, que se pauta pelo critério meritocrático. 

Não se diga que esta PEC pretende alçar concurseiros recém-formados, com 

pouco mais de vinte anos de idade, à condição de Ministros do Tribunal de Contas 

da União. Isso porque permanecem sem alteração os demais requisitos para a 

investidura no cargo, previstos no § 1º do art. 73: o candidato deve ter mais de trinta 

e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, idoneidade moral e reputação 

ilibada, notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos, financeiros ou de 

administração pública, bem como mais de dez anos de exercício de função ou de 

efetiva atividade profissional que exija tais conhecimentos. 

Estamos convencidos que a presente proposta, se aprovada, contribuirá para 

aperfeiçoar os mecanismos de controle dos atos administrativos, na medida em que 

o Tribunal de Contas da União se tornará menos político. E nenhum prejuízo advirá 

às ponderações de ordem política, que continuarão existindo nos debates travados 

no Congresso Nacional, que é o verdadeiro titular do controle externo.  

Por estas razões, apresentamos a presente Proposta de Emenda à 

Constituição, alterando a atual forma de escolha dos Ministros do Tribunal de Contas 

da União, certos de podermos contar com o apoio de nossos pares. 

 

Sala das sessões, 29 de agosto de 2013. 

 

Deputado RUBENS BUENO 

(PPS/PR) 

  

Proposição: PEC 0303/2013 

Autor da Proposição: RUBENS BUENO E OUTROS 
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Data de Apresentação: 29/08/2013 

Ementa: Dá nova redação ao § 2º do art. 73 da Constituição Federal, para modificar 
a forma de escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da União. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: 

Confirmadas  173 

Não Conferem  005 

Fora do Exercício  000 

Repetidas  007 

Ilegíveis  000 

Retiradas  000 

Total  185 

 
Confirmadas 
1 ABELARDO CAMARINHA PSB SP 
2 ACELINO POPÓ PRB BA 
3 ALBERTO FILHO PMDB MA 
4 ALEX CANZIANI PTB PR 
5 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
6 ALEXANDRE ROSO PSB RS 
7 ALFREDO SIRKIS PV RJ 
8 ALMEIDA LIMA PPS SE 
9 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
10 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
11 ANDRE MOURA PSC SE 
12 ANÍBAL GOMES PMDB CE 
13 ANSELMO DE JESUS PT RO 
14 ANTHONY GAROTINHO PR RJ 
15 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
16 ARIOSTO HOLANDA PSB CE 
17 ARNALDO JARDIM PPS SP 
18 ARNALDO JORDY PPS PA 
19 ARNON BEZERRA PTB CE 
20 ASDRUBAL BENTES PMDB PA 
21 ASSIS CARVALHO PT PI 
22 BENJAMIN MARANHÃO PMDB PB 
23 BETO ALBUQUERQUE PSB RS 
24 CARLOS ZARATTINI PT SP 
25 CARMEN ZANOTTO PPS SC 
26 CELSO JACOB PMDB RJ 
27 CELSO MALDANER PMDB SC 
28 CHICO ALENCAR PSOL RJ 
29 CHICO DAS VERDURAS PRP RR 
30 CHICO LOPES PCdoB CE 
31 COLBERT MARTINS PMDB BA 
32 DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
33 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
34 DAVI ALCOLUMBRE DEM AP 
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35 DELEY PSC RJ 
36 DILCEU SPERAFICO PP PR 
37 DOMINGOS DUTRA PT MA 
38 DR. JORGE SILVA PDT ES 
39 DR. LUIZ FERNANDO PSD AM 
40 DR. PAULO CÉSAR PSD RJ 
41 DR. ROSINHA PT PR 
42 DR. UBIALI PSB SP 
43 DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
44 DUDIMAR PAXIUBA PSDB PA 
45 EDINHO BEZ PMDB SC 
46 EDIO LOPES PMDB RR 
47 EDMAR ARRUDA PSC PR 
48 EDSON SANTOS PT RJ 
49 EDSON SILVA PSB CE 
50 EDUARDO AZEREDO PSDB MG 
51 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
52 EFRAIM FILHO DEM PB 
53 ELI CORREA FILHO DEM SP 
54 ELIENE LIMA PSD MT 
55 ENIO BACCI PDT RS 
56 ERIVELTON SANTANA PSC BA 
57 FABIO TRAD PMDB MS 
58 FELIPE BORNIER PSD RJ 
59 FELIPE MAIA DEM RN 
60 FRANCISCO ESCÓRCIO PMDB MA 
61 GENECIAS NORONHA PMDB CE 
62 GERALDO RESENDE PMDB MS 
63 GERALDO SIMÕES PT BA 
64 GERALDO THADEU PSD MG 
65 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
66 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
67 GORETE PEREIRA PR CE 
68 GUILHERME MUSSI PP SP 
69 HÉLIO SANTOS PSD MA 
70 HENRIQUE OLIVEIRA PR AM 
71 HEULER CRUVINEL PSD GO 
72 IRINY LOPES PT ES 
73 ISAIAS SILVESTRE PSB MG 
74 IZALCI PSDB DF 
75 JAIME MARTINS PR MG 
76 JAIRO ATAÍDE DEM MG 
77 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
78 JEAN WYLLYS PSOL RJ 
79 JEFFERSON CAMPOS PSD SP 
80 JOÃO ANANIAS PCdoB CE 
81 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
82 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
83 JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
84 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
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85 JOÃO PIZZOLATTI PP SC 
86 JORGE BITTAR PT RJ 
87 JORGINHO MELLO PR SC 
88 JOSÉ HUMBERTO PHS MG 
89 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
90 JOSE STÉDILE PSB RS 
91 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
92 LEANDRO VILELA PMDB GO 
93 LEONARDO GADELHA PSC PB 
94 LEONARDO MONTEIRO PT MG 
95 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
96 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
97 LUCI CHOINACKI PT SC 
98 LUCIANA SANTOS PCdoB PE 
99 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
100 LUIZ ALBERTO PT BA 
101 LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
102 MAJOR FÁBIO DEM PB 
103 MANATO PDT ES 
104 MANOEL JUNIOR PMDB PB 
105 MARCELO CASTRO PMDB PI 
106 MARCIO JUNQUEIRA PP RR 
107 MÁRCIO MARINHO PRB BA 
108 MÁRIO HERINGER PDT MG 
109 MAURO LOPES PMDB MG 
110 MAURO MARIANI PMDB SC 
111 MENDONÇA FILHO DEM PE 
112 MIGUEL CORRÊA PT MG 
113 MILTON MONTI PR SP 
114 MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO PP SP 
115 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
116 NEWTON CARDOSO PMDB MG 
117 NILSON PINTO PSDB PA 
118 NILTON CAPIXABA PTB RO 
119 OLIVEIRA FILHO PRB PR 
120 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
121 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
122 OSMAR TERRA PMDB RS 
123 OSVALDO REIS PMDB TO 
124 OTAVIO LEITE PSDB RJ 
125 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
126 PADRE TON PT RO 
127 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
128 PAULO FEIJÓ PR RJ 
129 PAULO FOLETTO PSB ES 
130 PAULO PIMENTA PT RS 
131 PEDRO CHAVES PMDB GO 
132 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
133 PENNA PV SP 
134 PINTO ITAMARATY PSDB MA 
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135 PROFESSOR SÉRGIO DE OLIVEIRA PSC PR 
136 RAUL HENRY PMDB PE 
137 REGINALDO LOPES PT MG 
138 RENATO ANDRADE PP MG 
139 RENATO MOLLING PP RS 
140 RICARDO BERZOINI PT SP 
141 ROBERTO BRITTO PP BA 
142 ROBERTO FREIRE PPS SP 
143 ROBERTO SANTIAGO PSD SP 
144 RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
145 RONALDO CAIADO DEM GO 
146 ROSE DE FREITAS PMDB ES 
147 RUBENS BUENO PPS PR 
148 RUBENS OTONI PT GO 
149 RUY CARNEIRO PSDB PB 
150 SABINO CASTELO BRANCO PTB AM 
151 SALVADOR ZIMBALDI PDT SP 
152 SANDRO MABEL PMDB GO 
153 SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP 
154 SÉRGIO MORAES PTB RS 
155 SEVERINO NINHO PSB PE 
156 SIBÁ MACHADO PT AC 
157 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
158 SILAS CÂMARA PSD AM 
159 STEFANO AGUIAR PSC MG 
160 TAKAYAMA PSC PR 
161 VALDIVINO DE OLIVEIRA PSDB GO 
162 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
163 VANDERLEI MACRIS PSDB SP 
164 VANDERLEI SIRAQUE PT SP 
165 VICENTE CANDIDO PT SP 
166 VICENTINHO PT SP 
167 VITOR PENIDO DEM MG 
168 WANDENKOLK GONÇALVES PSDB PA 
169 WILLIAM DIB PSDB SP 
170 WILSON FILHO PMDB PB 
171 ZÉ GERALDO PT PA 
172 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
173 ZOINHO PR RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 

pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de 

cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 

natureza pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 
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ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 

programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental 

responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 

dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação.  

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
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programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 324, DE 2013 

(Do Sr. Félix Mendonça Júnior e outros) 
 

Altera os arts. 119, inciso II e 120, § 1º, inciso III da Constituição 
Federal, para dispor sobre a escolha de advogados na composição do 
Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais Eleitorais.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PEC-79/2011. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional:  

Art. 1º Esta Emenda Constitucional altera os arts. 119, inciso 

II, e 120, § 1º, inciso III, da Constituição Federal, para dispor sobre a escolha de 

advogados na composição do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais 

Eleitorais.  

Art. 2º Os arts. 119, inciso II, e 120, § 1º, inciso III, da 

Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação; acrescidos os 

incisos III, ao art. 119 e IV, ao art. 120: 

“Art. 119 ............................................................................. 
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............................................................................................ 

II – por nomeação do Presidente da República, dois juízes 

dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 

moral, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, 

escolhidos mediante eleição direta, através de escrutínio 

aberto, indicados pelo órgão de representação da respectiva 

classe.  

III. – Recebidas as indicações, do inciso anterior, o Supremo 

Tribunal Federal formará lista tríplice, enviando-a ao Poder 

Executivo, que, nos vinte dias subsequentes, escolherá um de 

seus integrantes para nomeação. 

..................................................................................(NR)”. 

Art. 120. ........................................................................... 

.......................................................................................... 

III - por nomeação do Presidente da República, dois juízes 

dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 

moral, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, 

escolhidos mediante eleição direta, através de escrutínio 

aberto, indicados pelo órgão de representação da respectiva 

classe. 

IV. – Recebidas as indicações, do inciso anterior, o Tribunal de 

Justiça formará lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo 

Federal, que, nos vinte dias subsequentes, escolherá um de 

seus integrantes para nomeação. 

...................................................................................(NR)”.   

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Breve histórico do texto ao que pretendemos atualizar: 

O Código Eleitoral de 1932 instituiu a Justiça Eleitoral. A 

Constituição de 1934 estruturou a Justiça Eleitoral, denominando o órgão de cúpula 

dessa justiça especializada Tribunal Superior de Justiça Eleitoral. 

“Art. 82. ...................................................................... 

§ 1º - O Tribunal Superior será presidido pelo Vice-Presidente, 

da Corte Suprema, e os Regionais pelos Vice-Presidentes das 
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Cortes de Apelação, cabendo o encargo ao 1º Vice-Presidente 

nos Tribunais onde houver mais de um. 

§ 2º - O Tribunal Superior compor-se-á do Presidente e de 

Juízes efetivos e substitutos, escolhidos do modo seguinte: 

a) um terço, sorteado dentre os Ministros da Corte Suprema; 

b) outro terço, sorteado dentre os Desembargadores do Distrito 

Federal; 

c) o terço restante, nomeado pelo Presidente da República, 

dentre seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação 

ilibada, indicados pela Corte Suprema, e que não sejam 

incompatíveis por lei. 

...................................................................................” 

O Tribunal Superior de Justiça Eleitoral passou a denominar-se 

Tribunal Superior Eleitoral na Constituição de 1946, mantendo, desde então, sua 

composição, a seguir descrita: 

“Art 110 - O Tribunal Superior Eleitoral com sede na Capital da 

República, compor-se-á: 

I - mediante eleição em escrutínio secreto: 

a) de dois Juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal 

dentre os seus Ministros; 

b) de dois juízes escolhidos, entre os seus membros, pelo 

Tribunal Federal de Recursos; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1965) 

c) de um Juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal dentre os seus Desembargadores; 

II - por nomeação, do Presidente da República, de dois dentre 

seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, que 

não sejam incompatíveis por lei, indicados pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

...................................................................................” 

Os textos constitucionais seguintes, de 67, a Emenda 

Constitucional nº 1/69 e a Constituição de 88 mantiveram, na composição do 
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Tribunal Superior Eleitoral, a nomeação do Presidente da República de dois entre 

seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo 

Supremo Tribunal Federal, cujos dispositivos transcrevemos a seguir: 

Constituição de 1967: 

“Art. 124. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da 

União, compor-se-á: 

.................................................................................... 

II - por nomeação do Presidente da República, de dois entre 

seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, 

indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

................................................................................”  

Emenda Constitucional nº 1/69: 

“Art. 131. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da 

União, compor-se-á: 

.................................................................................... 

II - por nomeação do Presidente da República, de dois entre 

seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, 

indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

..........................................................................…….”  

Constituição de 88: 

“Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no 

mínimo, de sete membros, escolhidos: 

..................................................................................... 

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes 

dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 

moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

..............................................................................” 

Como se vê, desde a criação da Justiça Eleitoral, o dispositivo 

constitucional que permite ao Supremo Tribunal Federal indicar seis advogados para 

a composição do Tribunal Superior Eleitoral (sendo, ao final, nomeados dois deles 

pelo Presidente da República), vem sendo mantido nas Constituições brasileiras.  
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Passou a ser uma tradição em nosso Direito Constitucional, 

desde a Constituição de 67, indicar advogados para tais cargos, sendo a única 

hipótese em que a Suprema Corte indica candidatos a cargos nos tribunais. 

A presente proposta de emenda à Constituição tem como 

escopo, aperfeiçoar o processo de escolha dos advogados indicados para 

comporem o Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais. 

Diferentemente da composição dos demais Tribunais 

mencionados na Constituição Federal, no tocante aos órgãos da Justiça Eleitoral, a 

exigência para que um advogado venha a integrar a lista sêxtupla para 

preenchimento de vaga, vale-se de critério meramente subjetivo, bastando apenas a 

comprovação de notável saber jurídico e de idoneidade moral. Tal fato não ocorre 

nos demais Tribunais que, além da avaliação subjetiva, a Constituição exige a 

satisfação de critério objetivo, com a comprovação de mais de dez anos de efetiva 

atividade profissional. 

Penso que a exigência temporal do exercício da profissão faz-

se imprescindível para o melhor desempenho dos Tribunais, além de uniformizar os 

critérios constitucionais de escolha para composição dos órgãos integrantes do 

Poder Judiciário. 

Ainda nesse diapasão, a forma de escolha pelo órgão de 

representação da respectiva classe, mediante eleição direta e através de escrutínio 

aberto, busca aproximar esse dispositivo da Carta Magna ao amadurecimento da 

democracia do nosso país. 

Isso posto, proponho esta proposta de emenda à Constituição 

para a consideração dos ilustres Pares, certo de que bem poderão aquilatar a sua 

importância para o bom funcionamento da Justiça Eleitoral.  

Sala das Sessões, em 09 de outubro de 2013. 

Deputado FELIX MENDONÇA JÚNIOR 

Proposição: PEC 0324/2013 
Autor da Proposição: FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR E OUTROS 
Ementa: Altera os arts. 119, inciso II e 120, parágrafo 1º, inciso III da Consituição 
Federal, para dispor sobre a escolha de advogados na composição do Tribunal 
Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais Eleitorais. 
 
Data de Apresentação: 09/10/2013 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
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Totais de Assinaturas: 
 

Confirmadas  172 

Não Conferem  018 

Fora do Exercício  000 

Repetidas 021 

Ilegíveis 000 

Retiradas  000 

Total  211 

 
Confirmadas 
1 ABELARDO CAMARINHA PSB SP 
2 ABELARDO LUPION DEM PR 
3 ACELINO POPÓ PRB BA 
4 ADEMIR CAMILO PROS MG 
5 AELTON FREITAS PR MG 
6 ALBERTO FILHO PMDB MA 
7 ALEX CANZIANI PTB PR 
8 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
9 ALEXANDRE ROSO PSB RS 
10 ALEXANDRE SANTOS PMDB RJ 
11 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
12 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
13 ANDRE MOURA PSC SE 
14 ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
15 ANSELMO DE JESUS PT RO 
16 ANTONIO BALHMANN PROS CE 
17 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
18 ARIOSTO HOLANDA PROS CE 
19 ARNALDO JARDIM PPS SP 
20 ARNON BEZERRA PTB CE 
21 ASSIS DO COUTO PT PR 
22 ASSIS MELO PCdoB RS 
23 AUGUSTO COUTINHO SDD PE 
24 BENJAMIN MARANHÃO SDD PB 
25 BERNARDO SANTANA DE VASCONCELL PR MG 
26 CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO 
27 CARLOS ROBERTO PSDB SP 
28 CELSO MALDANER PMDB SC 
29 CHICO ALENCAR PSOL RJ 
30 CHICO DAS VERDURAS PRP RR 
31 CHICO LOPES PCdoB CE 
32 CLEBER VERDE PRB MA 
33 COLBERT MARTINS PMDB BA 
34 COSTA FERREIRA PSC MA 
35 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
36 DAVI ALCOLUMBRE DEM AP 
37 DELEY PTB RJ 
38 DILCEU SPERAFICO PP PR 
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39 DOMINGOS DUTRA SDD MA 
40 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
41 DR. JORGE SILVA PROS ES 
42 DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
43 DR. UBIALI PSB SP 
44 DUDIMAR PAXIUBA PROS PA 
45 EDINHO BEZ PMDB SC 
46 EDMAR ARRUDA PSC PR 
47 EDSON SANTOS PT RJ 
48 EDUARDO AZEREDO PSDB MG 
49 ELI CORREA FILHO DEM SP 
50 ELIENE LIMA PSD MT 
51 ENIO BACCI PDT RS 
52 ERIVELTON SANTANA PSC BA 
53 EUDES XAVIER PT CE 
54 FABIO TRAD PMDB MS 
55 FELIPE BORNIER PSD RJ 
56 FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR PDT BA 
57 FRANCISCO FLORIANO PR RJ 
58 GERALDO RESENDE PMDB MS 
59 GERALDO SIMÕES PT BA 
60 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
61 GIVALDO CARIMBÃO PROS AL 
62 HÉLIO SANTOS PSD MA 
63 HENRIQUE OLIVEIRA SDD AM 
64 HEULER CRUVINEL PSD GO 
65 JAIME MARTINS PR MG 
66 JÂNIO NATAL PRP BA 
67 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
68 JEFFERSON CAMPOS PSD SP 
69 JOÃO ANANIAS PCdoB CE 
70 JOÃO DADO SDD SP 
71 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
72 JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
73 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
74 JOÃO PIZZOLATTI PP SC 
75 JOSÉ CHAVES PTB PE 
76 JOSÉ HUMBERTO PHS MG 
77 JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
78 JOSE STÉDILE PSB RS 
79 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
80 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
81 JÚLIO CESAR PSD PI 
82 JÚLIO DELGADO PSB MG 
83 LÁZARO BOTELHO PP TO 
84 LEANDRO VILELA PMDB GO 
85 LELO COIMBRA PMDB ES 
86 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
87 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
88 LINCOLN PORTELA PR MG 
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89 LUCIANA SANTOS PCdoB PE 
90 LUCIANO CASTRO PR RR 
91 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
92 LUIZ DE DEUS DEM BA 
93 LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
94 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
95 MAJOR FÁBIO PROS PB 
96 MANATO SDD ES 
97 MANOEL JUNIOR PMDB PB 
98 MANUEL ROSA NECA PR RJ 
99 MARCELO AGUIAR DEM SP 
100 MARCELO CASTRO PMDB PI 
101 MÁRCIO FRANÇA PSB SP 
102 MARCIO JUNQUEIRA PROS RR 
103 MARCOS MEDRADO SDD BA 
104 MARCOS MONTES PSD MG 
105 MÁRIO HERINGER PDT MG 
106 MÁRIO NEGROMONTE PP BA 
107 MAURO LOPES PMDB MG 
108 MENDONÇA FILHO DEM PE 
109 MIGUEL CORRÊA PT MG 
110 MILTON MONTI PR SP 
111 NELSON MEURER PP PR 
112 NELSON PELLEGRINO PT BA 
113 NEWTON CARDOSO PMDB MG 
114 NILSON PINTO PSDB PA 
115 NILTON CAPIXABA PTB RO 
116 ODAIR CUNHA PT MG 
117 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
118 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
119 OSVALDO REIS PMDB TO 
120 OTAVIO LEITE PSDB RJ 
121 OTONIEL LIMA PRB SP 
122 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
123 PADRE JOÃO PT MG 
124 PADRE TON PT RO 
125 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
126 PAULO FEIJÓ PR RJ 
127 PAULO HENRIQUE LUSTOSA PP CE 
128 PAULO PIMENTA PT RS 
129 PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
130 PEDRO CHAVES PMDB GO 
131 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
132 PENNA PV SP 
133 PLÍNIO VALÉRIO PSDB AM 
134 POLICARPO PT DF 
135 PROFESSOR SÉRGIO DE OLIVEIRA PSC PR 
136 PROFESSOR SETIMO PMDB MA 
137 PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO 
138 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
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139 RENATO ANDRADE PP MG 
140 ROBERTO BALESTRA PP GO 
141 ROBERTO BRITTO PP BA 
142 RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
143 RODRIGO MAIA DEM RJ 
144 ROSANE FERREIRA PV PR 
145 ROSE DE FREITAS PMDB ES 
146 RUBENS BUENO PPS PR 
147 RUBENS OTONI PT GO 
148 RUY CARNEIRO PSDB PB 
149 SALVADOR ZIMBALDI PROS SP 
150 SANDES JÚNIOR PP GO 
151 SANDRO MABEL PMDB GO 
152 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
153 SEBASTIÃO BALA ROCHA SDD AP 
154 SÉRGIO BRITO PSD BA 
155 SÉRGIO MORAES PTB RS 
156 SEVERINO NINHO PSB PE 
157 SILAS CÂMARA PSD AM 
158 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
159 TAKAYAMA PSC PR 
160 VALDIVINO DE OLIVEIRA PSDB GO 
161 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
162 VANDERLEI SIRAQUE PT SP 
163 VIEIRA DA CUNHA PDT RS 
164 VILSON COVATTI PP RS 
165 VITOR PAULO PRB RJ 
166 WALDIR MARANHÃO PP MA 
167 WALNEY ROCHA PTB RJ 
168 WANDENKOLK GONÇALVES PSDB PA 
169 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
170 WEVERTON ROCHA PDT MA 
171 WILSON FILHO PTB PB 
172 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 
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Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais;  

III - os juízes eleitorais;  

IV - as Juntas Eleitorais.  

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros, escolhidos:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;  

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o corregedor eleitoral dentre 

os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo;  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente 

dentre os desembargadores.  

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais;  

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DE 1934 

  

 

Constituição da República dos Estados 

Unidos do Brasil de 1934.  

Nós, os representantes do Povo Brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus, 

reunidos em Assembléa Nacional Constituinte para organizar um regime democratico, que 

assegure á Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico, 

decretamos e promulgamos a seguinte  

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO 

BRASIL  

TITULO I  

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPITULO IV 

DO PODER JUDICIARIO 

....................................................................................................................................................... 

SECÇÃO IV 

DA JUSTIÇA ELEITORAL 

 

Art 82. A Justiça Eleitoral terá por orgãos: o Tribunal Superior de Justiça 

Eleitoral, na Capital da Republica; um Tribunal Regional na Capital de cada Estado, na do 

Territorio do Acre e no Districto Federal; e juizes singulares nas sedes e com as attribuições 

que a lei designar, além das Juntas especiaes admitidas no art. 83, § 3º.  

§ 1.º O Tribunal Superior será presidido pelo Vice-Presidente, da Côrte Suprema, 

e os Regionaes pelos Vice-Presidentes das Côrtes de Appellação, cabendo o encargo ao 1º 

Vice-Presidente nos tribunaes onde houver mais de um.  

§ 2.º O Tribunal Superior compor-se-á do Presidente e da juizes effectivos e 

substitutos, escolhidos do modo seguinte:  

a) um terço, sorteado dentre os Ministros da Côrte Suprema;  

b) outro terço, sorteado dentre os Desembargadores do Districto Federal;  

c) o terço restante, nomeado pelo Presidente da Republica, dentre seis cidadãos de 

notavel saber jurídico e reputação ilibada, indicados pela Côrte Suprema, e que não sejam 

incompativeis por lei.  

§ 3.º Os Tribunaes Regionaes compor-se-ão de modo analogo: um terço, dentre os 

desembargadores da respectiva séde; outro do juiz federal que a lei designar e de juizes de 

direito com exercicio na mesma séde; e os demais serão nomeados pelo Presidente da 

Republica, sob proposta da Côrte de Appellação. Não havendo na séde juizes de Direito em 

numero sufficiente, o segundo terço será completado com desembargadores da Côrte de 

Appellação.  

§ 4.º Se o numero de membros dos tribunaes eleitoraes não fôr exatamente 

divisivel por tres, o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral determinará a distribuição entre as 

categorias acima discriminadas, de sorte que caiba ao Presidente da Republica a nomeação da 

minoria.  

§ 5.º Os membros dos tribunaes eleitoraes servirão obrigatoriamente por dois 
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annos, nunca, porém, por mais de dois biennios consecutivos.  

Para esse fim, a lei organizará a rotatividade dos que pertencerem aos tribunaes 

communs.  

§ 6.º Durante o tempo em que, servirem, os orgãos da Justiça Eleitoral gozarão 

das garantias das letras b e c do art. 64, e, nessa qualidade, não terão outras 

incompatibilidades senão as que forem declaradas nas leis organicas da mesma Justiça.  

§ 7.º Cabem a juizes locaes vitalicios, nos termos da lei, as funcções de juizes 

eleitoraes, com jurisdição plena.  

 

Art 83. À Justiça Eleitoral, que terá competencia privativa para o processo das 

eleições federaes, estaduaes e municipaes, inclusive as dos representantes das profissões, e 

exceptuada a de que trata o art. 52, § 3º, caberá:  

a) organizar a divisão eleitoral da União, dos Estados, do Districto Federal e dos 

Territorios, a qual só poderá alterar qüinqüennalmente, salvo em caso de modificação na 

divisão judiciaria ou administrativa do Estado ou Territorio e em conseqüencia desta;  

b) fazer o alistamento;  

c) adoptar ou propor providencias para que as eleições se realizem no tempo e na 

fórma determinados em lei;  

d) fixar a data das eleições, quando não determinada nesta Constituição ou nas dos 

Estados, de maneira que se effectuem, em regra, nos tres ultimos, ou nos tres primeiros mezes 

dos periodos governamentais;  

e) resolver sobre as argüições de inellegibilidade e incompatibilidade;  

f) conceder habeas corpus e mandado de segurança em casos pertinentes a 

materia eleitoral;  

g) proceder á apuração dos suffragios e proclamar os eleitos;  

h) processar e julgar os delictos, eleitoraes e os communs que lhes forem 

connexos;  

i) decretar perda de mandato legislativo, nos casos estabelecidos nesta 

Constituição e nas dos Estados.  

§ 1.º As decisões do Tribunal Superior da Justiça Eleitoral são irrecorríveis, salvo 

as que pronunciarem a nullidade ou invalidade, de acto ou de lei em face da Constituição 

federal, e as que negarem habeas corpus . Nestes casos haverá recurso para a Côrte Suprema.  

§ 2.º Os Tribunaes Regionaes decidirão, em ultima instancia, sobre as eleições 

municipaes, excepto nos casos do § 1º, em que cabe recurso diretamente para a Côrte 

Suprema, e, no do § 5º.  

§ 3.º A lei poderá organizar juntas especiaes de tres membros, dos quaes dois, 

pelo menos, serão magistrados, para apuração das eleições municipaes.  

§ 4.º Nas eleições federaes e estaduaes, inclusive a de Governador, caberá recurso 

para o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral da decisão que proclamar os eleitos.  

§ 5.º Em todos os casos, dar-se-á recurso da decisão do Tribunal Regional para o 

Tribunal Superior, quando não observada a jurisprudencia deste.  

§ 6.º Ao Tribunal Superior compete regular a fórma e o processo dos recursos de 

que lhe caiba conhecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DE 1946 

  

 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil, 

decretada pela Assembléia Constituinte.  
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A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados Unidos 

do Brasil e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos têrmos dos seus arts. 218 

e 36, respectivamente, e manda a tôdas as autoridades, às quais couber o conhecimento e a 

execução dêsses atos, que os executem e façam executar e observar fiel e inteiramente como 

neles se contém.  

Publique-se e cumpra-se em todo o território nacional.  

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1946; 125º da Independência e 58º da República.  

FERNANDO DE MELLO VIANNA  

Presidente  

Georgino Avelino  

1º Secretário  

Lauro Lopes  

2º Secretário  

Lauro Montenegro  

3º Secretário  

Ruy Almeida  

4º Secretário.  

Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus, em 

Assembléia Constituinte para organizar um regime democrático, decretamos e promulgamos a 

seguinte  

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL  

TÍTULO I  

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DO PODER JUDICIÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

Secão 

 Dos Juízes e Tribunais Eleitorais  

 

Art. 109. Os órgãos da justiça eleitoral são os seguintes: 

I - Tribunal Superior Eleitoral; 

II - Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - Juntas eleitorais; 

IV - Juízes eleitorais. 

 

Art 110. O Tribunal Superior Eleitoral com sede na Capital da República, 

compor-se-á:  

I - mediante eleição em escrutínio secreto:  

 

a

) 

de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal dentre os seus 

Ministros;  

 

b

) 

de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos dentre os 

seus juízes;  

 

c

) 

de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal dentre 

os seus desembargadores;  

II - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre seis cidadãos de 
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notável saber jurídico e reputação ilibada, que não sejam incompatíveis por lei, indicados pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá para seu Presidente um 

dos dois Ministros do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao outro a vice-presidência.  

Art. 111. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal. 

Parágrafo único. Mediante proposta do Tribunal Superior Eleitoral, poderá criar-

se por lei um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de qualquer Território.   

 

Dos  Juízes e Tribunais Eleitorais 

 

Art. 109. Os órgãos da justiça eleitoral são os seguintes: 

I - Tribunal Superior Eleitoral; 

II - Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - Juntas eleitorais; 

IV - Juízes eleitorais. 

 

Art 110. O Tribunal Superior Eleitoral com sede na Capital da República, 

compor-se-á:  

I - mediante eleição em escrutínio secreto:  

 

a

) 

de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal dentre os 

seus Ministros;  

 

b

) 

de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos dentre os 

seus juízes;  

 

c

) 

de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal dentre 

os seus desembargadores;  

II - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre seis cidadãos de 

notável saber jurídico e reputação ilibada, que não sejam incompatíveis por lei, indicados pelo 

Supremo Tribunal Federal 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá para seu Presidente um 

dos dois Ministros do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao outro a vice-presidência. 

 

Art. 111. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal. 

Parágrafo único. Mediante proposta do Tribunal Superior Eleitoral, poderá criar-

se por lei um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de qualquer Território. 

....................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

CONSTITUIÇÃO DE 1967 
 

Constituição do Brasil decretada e promulgada 

pelo Congresso Nacional.  

 

O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte  

  

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juizes Eleitorais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 124.  O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da União compor-

se-á:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

 a) de dois juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;   

 b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal Federal de Recursos da Capital 

da União;   

 c) de um juiz, entre os desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal.   

II - por nomeação do Presidente da República, de dois entre seis advogados de 

notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá Presidente um dos dois 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao outro a Vice-Presidência.  

 

Art 125.  Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado e no 

Distrito Federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1, DE 1969 

  

 

Edita o novo texto da Constituição Federal de 

24 de janeiro de 1967.  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e  

CONSIDERANDO que, nos têrmos do Ato Complementar nº 38, de 13 de 

dezembro de 1968, foi decretado, a partir dessa data, o recesso do Congresso Nacional;  

CONSIDERANDO que, decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo 

Federal fica autorizado a legislar sôbre tôdas as matérias, conforme o disposto no § 1º do 

artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968;  

CONSIDERANDO que a elaboração de emendas à Constituição, compreendida 

no processo legislativo (artigo 49, I), está na atribuição do Poder Executivo Federal;  

CONSIDERANDO que a Constituição de 24 de janeiro de 1967, na sua maior 

parte, deve ser mantida, pelo que, salvo emendas de redação, continuam inalterados os 

seguintes dispositivos: artigo 1º e seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 2º, artigo 3º, artigo 4º e itens II, IV 

e V; artigo 5º; artigo 6º e seu parágrafo único; artigo 7º e seu parágrafo único; artigo 8º, seus 

itens I, II, III, V, VI, VII e suas alíneas a, c, e d , VIII, IX, X, XI, XII, XV e suas alíneas a, b, 

c e d , XVI, XVII e suas alíneas a, d, e, f, g, h, j, l, m, n, o, p, q, r, t, u e v e § 2º; artigo 9º e 

seus itens I e III; artigo 10 e seus itens I, II, IV, V e alíneas a, b e c , VI, VII e suas alíneas a, 

b, d, e, f e g ; artigo 11, seu § 1º e suas alíneas a, b e c , e seu § 2º; artigo 12 e seus itens I e II, 
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e seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 13 e seus itens I, II, III e IV, e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 14; artigo 

15; artigo 16, seu item II e suas alíneas a e b , e seus §§ 1º e suas alíneas a e b , 3º e suas 

alíneas a e b, e 5º; artigo 17 e seus §§ 1º e 3º; artigo 19 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º, 4º, 

5º e 6º; artigo 20 e seus itens I e III e seus alíneas a, b, c e d; artigo 21 e seus itens I, II e III; 

artigo 22 e seus itens III, VI e VII, e seus §§ 1º e 4º; artigo 23; artigo 24 e seu § 7º; artigo 25 e 

seus itens I e II, e seus §§ 1º, alínea a , e 2º; § 3º do artigo 26; artigo 28 e seus itens I, II e III, 

e seu parágrafo único e alíneas a e b ; artigo 29; artigo 30; § 3º do artigo 31; artigo 33; § 5º do 

artigo 34; artigo 36 e seus itens I, alíneas a e b , e II, alíneas a, b, c e d ; artigo 37 e seu item I; 

§ 2º do artigo 38; artigo 39; §§ 1º e 2º do artigo 40; § 1º do artigo 41; artigo 42 e seus itens I e 

II; §§ 1º e 2º do artigo 43; artigo 44, seus itens I e II, e seu parágrafo único; itens III, IV e V 

do artigo 45; artigo 46 e seus itens I, II, V, VII e VIII; artigo 47 e seus itens I, II, III, IV, V, VI 

e VIII; artigo 48; artigo 49 e seus itens I a VII; artigo 50 e seus itens I e II, e seus §§ 1º e 2º; 

artigo 52; artigo 53; artigo 54 e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 55 e seu parágrafo único e item I; 

artigo 56; artigo 57 e seu parágrafo único; artigo 58 e seu item I, e seu parágrafo único; artigo 

59 e seu parágrafo único; artigo 60 e seus itens I, II e III, e seu parágrafo único e alíneas a e b 

; artigo 61 e seus §§ 1º e 2º; §§ 4º e 5º do artigo 62; artigo 63 e seu item I e seu parágrafo 

único; artigo 64 e alíneas b e c de seu § 1º, e seu § 2º; §§ 1º e 5º artigo 65; artigo 67 e seu § 1º; 

§ 4º do artigo 68; artigo 69 e seu § 2º e alíneas a, b e c ; artigo 71 e seus parágrafos; artigo 72 

e seus itens I, II e III; artigo 73 e seus §§ 1º, 2º, 3º e 4º, alíneas a, b, e c do § 5º, e §§ 6º, 7º e 

8º; artigo 74; § 3º do artigo 76; artigo 77 e seus §§ 1º e 2º; artigo 78 e seus §§ 1º e 2º; artigo 

79 caput ; artigo 80; artigo 81; artigo 82; artigo 83 e seus itens I, II, III, IV, V, VII, VIII, IX, 

X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX; artigo 84 seus itens I a VII, e seu 

parágrafo único; artigo 85 e seus parágrafos; artigo 87 e seus itens I, II e III; artigo 89; artigo 

90 e seu § 2º; artigo 91 e alíneas a, b e c do item II e III, e parágrafo único; artigo 92 e seus §§ 

1º e 2º; artigo 93 e seu parágrafo único; artigo 94 e seus §§ 1º e 3º; artigo 95 e seu § 2º ; artigo 

96; artigo 97 e seus itens I a IV, e seus §§ 1º a 3º; artigo 99, caput ; artigo 100 e seus itens I, II 

e III e seu § 1º; artigo 101 e seus itens I, alíneas a e b , II, e seus §§ 1º, 2º e 3º; § 2º do artigo 

102; artigo 103 e seus itens I e II, e seu parágrafo único; artigo 105 e seu parágrafo único; 

artigo 107 e seus itens I a V; artigo 108 e seus itens I e II e seus §§ 1º e 2º; artigo 109 e seus 

itens I, II e III; artigo 110 e seus itens I, II e III; artigo 111; artigo 112 e seus §§ 1º e 2º; artigo 

114 e seu item I, alíneas f, g, j, l, m e n , item II, alínea c , alíneas a, b e c do item III; artigo 

115 e seu parágrafo único e alíneas a, b, c e d ; artigo 116 e seu § 2º; artigo117 e seu item I, 

alíneas a e c , item II e parágrafo único; artigo 119 e seus itens III, IV, V, VI, VII, IX e X, e 

seus §§ 1º e 2º; artigo 120; artigo 121, alíneas a e b de seu § 1º, e seu § 2º; artigo 122 e seus 

§§ 1º, 2º e 3º; artigo 123 e seus itens I a IV, e seu parágrafo único; item II do artigo 124 e 

alínea b do seu item I; artigo 125; artigo 126 e seus itens I, alíneas a e b , II, III, e seus §§ 1º e 

2º; artigo 127; artigo 129; artigo 130 e seus itens I a VIII; artigo 131 e seus itens I a IV; artigo 

133 e seus itens, seu § 1º, alíneas a e b , e seus §§ 2º a 5º; artigo 134 e seu § 1º; artigo 135; 

artigo 136 e seus itens I, II, alínea b , III, IV, seu § 1º e alíneas a, b e c , e seus §§ 2º e 6º; 

artigo 137; § 1º do artigo 138; artigo 139; artigo 140 e seus itens I, alíneas a, b e c , e II, 

alíneas a e b e números 1, 2 e 3; artigo 141 e seus itens I, II e III; artigo 142 e seus §§ 1º, 2º e 

3º, alíneas a, b e c, alíneas b e c do item II do artigo 144; artigo 145 e seu parágrafo único e 

alíneas a, b e c ; artigo 149 e seus itens I, II, III, IV, V, VI e VIII; artigo 150 e seus §§ 1º a 7º, 

9º e 10, 12 a 17, 19 e 20, 23 a 27, 30 a 32, 34 e 35; artigo 152 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 

2º, alíneas a a f e 3º; artigo 153 e seu § 1º; artigo 154; artigo 155; artigo 156; itens I, II, III, IV 

e VI do artigo 157 e seus §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º e 10; artigo 158 e seus itens I a XV e 

XVIII a XXI, e seu § 1º; artigo 159 e seus §§ 1º e 2º; artigo 160 e seus itens I, II e III; artigo 

161 e seus §§ I a IV; artigo 162; artigo 163 e seus §§ 1º e 3º; artigo 164 e seu parágrafo único; 

artigo 165 e seu parágrafo único; artigo 166 e seus itens I, II e III, e seus §§ 1º e 2º; artigo 167 

e seus §§ 1º, 2º e 3º; §§ 1º, 2º e 3º, seus itens I a V, do artigo 168; artigo 169 e seus §§ 1º e 2º; 
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parágrafo único do artigo 170; artigo 171 e seu parágrafo único; e artigo 172 e seu parágrafo 

único;  

CONSIDERANDO as emendas modificativas e supressivas que, por esta forma, 

são ora adotadas quanto aos demais dispositivos da Constituição, bem como as emendas 

aditivas que nela são introduzidas;  

CONSIDERANDO que, feitas as modificações mencionadas, tôdas em caráter de 

Emenda, a Constituição poderá ser editada de acôrdo com o texto que adiante se publica,  

PROMULGAM a seguinte Emenda à Constituição de 24 de janeiro de 1967:  

 

                  Art. 1º. A Constituição de 24 de janeiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte  

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

TÍTULO I  

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DO PODER JUDICIÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV  

Dos Juízes Federais  
....................................................................................................................................................... 

Art. 124. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituíra uma Seção 

Judiciária, que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido 

em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios do Amapá, Roraima e Rondônia, a jurisdição e 

as atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes da justiça local, na forma que a 

lei dispuser. O Território de Fernando de Noronha compreender-se-á na Seção Judiciária do 

Estado de Pernambuco. 

Art. 125. Aos juízes federais compete processar e julgar, em primeira instância: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou emprêsa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência e 

as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Militar; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e municípios ou 

pessoa domiciliada ou residente no Brasil; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro 

ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e os praticados em detrimento de bens, serviços ou 

interêsse da União ou de suas entidades autárquicas ou emprêsas públicas, ressalvada a 

competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional e os cometidos a 

bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar; 

VI - os crimes contra a organização do trabalho ou decorrentes de greve; 

VII - os habeas corpus em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  
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III - os mandados de segurança contra ato de autoridade federal, executados os 

casos de competência dos tribunais federais; 

IX - as questões de direito marítimo e de navegação, inclusive a aérea; e 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur, e de setença estrangeira, após a homologação; as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização. 

§ 1º As causas em que a União fôr autora serão aforadas na Capital do Estado ou 

Território onde tiver domicílio a outra parte; as intentadas contra a União poderão ser 

aforadas na Capital do Estado ou Território em que fôr domiciliado o autor; e na Capital do 

Estado onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a 

coisa ou ainda no Distrito Federal. 

§ 2º As causas propostas perante outros juízes, se a União nelas intervier, como 

assistente ou opoente, passarão a ser da competência do juiz federal respectivo. 

§ 3º Processar-se-ão e julgar-se-ão na justiça estadual, no fôro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários as causas em que fôr parte instituição de previdência social e cujo 

objeto fôr benefício de natureza pecuniária, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo federal. O recurso, que no caso couber, deverá ser interposto para o Tribunal Federal de 

Recursos. 

§ 4º Nos portos e aeroportos onde não existir vara da justiça federal, serão 

processadas perante a justiça estadual as ratificações de protestos formados a bordo de navio 

ou aeronave. 

Art. 126. A lei poderá permitir que a ação fiscal e outras sejam promovidas no 

fôro de Estado ou Território e atribuir ao Ministério Público respectivo a representação 

judicial da União.  

Seção V 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

 

Art. 127. São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal Militar e os Tribunais 

e juízes inferiores instituídos por lei. 

Art. 128. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, 

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, 

sendo três entre oficiais-generais da ativa da Marinha, quatro entre oficiais-generais da ativa 

do Exército, três entre oficiais-generais da ativa da Aeronáutica e cinco entre civis. 

§ 1º Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República dentre 

cidadãos maiores de trinta e cinco anos, sendo:  

 

a

) 

três de notório saber jurídico e idoneidade moral, com prática 

forense de mais de dez anos; e  

 

b

) 

dois auditores e membros do Ministério Público da Justiça Militar, 

de comprovado saber jurídico.  

§ 2º Os juízes militares e togados do Superior Tribunal Militar terão vencimentos 

iguais aos dos Ministros dos Tribunais Federais de Recursos. 

§ 3º Excepcionalmente, oficial-general da reserva de primeira classe poderá ser 

nomeado Ministro do Superior Tribunal Militar. 

Art. 129. À Justiça Militar compete processar e julgar, nos crimes militares 

definidos em lei, os militares e as pessoas que lhes são assemelhadas. 

§ 1º Êsse fôro especial estender-se-á aos civis, nos casos expressos em lei, para 

repressão de crimes contra a segurança nacional ou as instituições militares. 

§ 2º Compete originàriamente ao Superior Tribunal Militar processar e julgar os 

Governadores de Estado e seus Secretários, nos crimes de que trata o § 1º. 

§ 3º A lei regulará a aplicação das penas da legislação militar.  
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Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

 

Art. 130. Os órgãos da Justiça Eleitoral são os seguintes: 

I - Tribunal Superior Eleitoral; 

II - Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - Juízes Eleitorais; 

IV - Juntas Eleitorais. 

Parágrafo único. Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, 

servirão obrigatòriamente por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios 

consecutivos; os substitutos serão escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 

número igual para cada categoria 

Art. 131. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da União, compor-

se-á: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

 

a

) 
de três juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal Federal; e  

 

b

) 

de dois juízes entre os membros do Tribunal Federal de Recursos 

da Capital da União;  

II - por nomeação do Presidente da República, de dois entre seis advogados de 

notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e seu Vice-

Presidente entre os três Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 132. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado e no 

Distrito Federal. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 339, DE 2013 

(Do Sr. Luiz Pitiman e outros) 
 

Altera a forma de escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da União, 
passando a exigir prévia aprovação em concurso público de provas e 
títulos como condição para o provimento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PEC-235/2012. 
 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 
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Art. 1º Esta Emenda Constitucional altera a redação dos §§1º e 

2º do art. 73, assim como do parágrafo único do art. 75 da Constituição Federal, 

para exigir a prévia aprovação em concurso público de provas e títulos para o 

provimento de cargos de Ministro do Tribunal de Contas da União. 

Art. 2º Os arts. 73, §§1º e 2º, e 75, parágrafo único, da 

Constituição Federal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 73. ......................................................................... 

....................................................................................... 

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 

nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes 

requisitos: 

...................................................................................... 

III – prévia aprovação em concurso público de provas e títulos, 

na forma do § 2º deste artigo, em que se avaliem os 

conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos, financeiros e 

de administração pública dos candidatos; 

..................................................................................... 

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 

escolhidos mediante concurso público de provas e títulos, com 

a participação da Ordem dos Advogados do Brasil e dos 

órgãos federais fiscalizadores das profissões de contabilidade, 

economia e administração, em todas as fases, obedecendo-se 

estritamente, nas nomeações, à ordem de classificação. 

.................................................................................... (NR) 

Art. 75......................................................................... 

.................................................................................... 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os 

Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete 

Conselheiros, cujos cargos serão providos na forma do art. 73, 

§§ 1º e 2º desta Constituição. (NR)”  

Art. 3º Ficam revogados o art. 49, XIII; o art. 52, III, ‘b’; e o art. 

84, XV, da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de emenda à Constituição, que ora apresentamos, 

tem como objetivo alterar a forma de provimento dos cargos de Ministro do Tribunal 

de Contas da União, e, em consequência, dos cargos de Conselheiro dos Tribunais 

de Contas dos Estados. 

Atualmente, tais cargos são preenchidos por indicação, ora do 

Poder Executivo, ora do Poder Legislativo, conforme os requisitos fixados na própria 

Constituição. Esses requisitos, todavia, são em sua maioria de natureza subjetiva, 

deixando a escolha à mercê da discricionariedade dos titulares do direito de 

indicação. 

O que temos verificado de tal sistemática é que o perfil dos 

indicados nem sempre atende às exigências técnicas necessárias ao bom 

desempenho do cargo. Normalmente, as indicações recaem sobre políticos que 

apoiam quem fará a indicação, mas que nem sempre estão aptos tecnicamente a 

exercer tarefa tão importante quanto a atribuída aos Tribunais de Contas. 

Além disso, a indicação política, nos moldes atuais, faz com 

que o indicado mantenha a vinculação com aquele grupo político que apoiou sua 

indicação, em prejuízo da independência necessária para o exercício das funções de 

controle e fiscalização. 

Dessa forma, propomos a alteração da sistemática atual, 

passando a exigir a prévia aprovação em concurso público de provas e títulos como 

condição para provimento do cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União. 

A exigência de aprovação em concurso público é adotada, por 

exemplo, para ingresso nas carreiras da Magistratura e do Ministério Público, e é 

garantia tanto de isenção quanto de aptidão técnica para o exercício do cargo, tendo 

em vista que os conhecimentos dos candidatos serão aferidos em certame do qual 

participam todos os interessados, ingressando o aprovado segundo a ordem 

classificatória obtida no concurso e não por indicação política.  

Trata-se, portanto, de medida voltada à moralização dos 

tribunais de contas em todas as esferas governamentais, fazendo com que o acesso 

aos seus cargos mais importantes seja feito por meio de concurso público, 

instrumento democrático amparado pelo art. 37, II, da Constituição, que o exige 

como condição para investidura em todos os cargos e empregos públicos em caráter 

efetivo. 

Isso posto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares 
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para a aprovação desta proposta de emenda à Constituição, que será de grande 

valia para fortalecer e tornar mais efetivo o controle externo exercido pelos Tribunais 

de Contas. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2013. 

                     

Deputado LUIZ PITIMAN 

 

Proposição: PEC 0339/2013 
 
Autor da Proposição: LUIZ PITIMAN E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 30/10/2013 
 
Ementa: Altera a forma de escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da União, 
passando a exigir prévia aprovação em concurso público de provas e títulos como 
condição para o provimento. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas: 

Confirmadas  181 

Não Conferem  007 

Fora do Exercício  008 

Repetidas  023 

Ilegíveis  000 

Retiradas  000 

Total  219 

 

Confirmadas 
1 ABELARDO CAMARINHA PSB SP 
2 ACELINO POPÓ PRB BA 
3 AELTON FREITAS PR MG 
4 ALBERTO FILHO PMDB MA 
5 ALCEU MOREIRA PMDB RS 
6 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
7 ALEXANDRE ROSO PSB RS 
8 ALFREDO SIRKIS PSB RJ 
9 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
10 ANDERSON FERREIRA PR PE 
11 ANÍBAL GOMES PMDB CE 
12 ANSELMO DE JESUS PT RO 
13 ARIOSTO HOLANDA PROS CE 
14 ARTHUR OLIVEIRA MAIA SDD BA 
15 ARTUR BRUNO PT CE 
16 ÁTILA LINS PSD AM 
17 AUGUSTO CARVALHO SDD DF 
18 AUGUSTO COUTINHO SDD PE 
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19 AUREO SDD RJ 
20 BENJAMIN MARANHÃO SDD PB 
21 BETINHO ROSADO PP RN 
22 CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO 
23 CARLOS MAGNO PP RO 
24 CELSO JACOB PMDB RJ 
25 CHICO ALENCAR PSOL RJ 
26 CHICO LOPES PCdoB CE 
27 CLEBER VERDE PRB MA 
28 COLBERT MARTINS PMDB BA 
29 COSTA FERREIRA PSC MA 
30 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
31 DARCÍSIO PERONDI PMDB RS 
32 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
33 DÉCIO LIMA PT SC 
34 DELEGADO PROTÓGENES PCdoB SP 
35 DELEY PTB RJ 
36 DEVANIR RIBEIRO PT SP 
37 DR. JORGE SILVA PROS ES 
38 DR. LUIZ FERNANDO PSD AM 
39 DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
40 DUDIMAR PAXIUBA PROS PA 
41 EDINHO BEZ PMDB SC 
42 EDIO LOPES PMDB RR 
43 EDMAR ARRUDA PSC PR 
44 EDUARDO AZEREDO PSDB MG 
45 EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
46 EDUARDO DA FONTE PP PE 
47 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
48 ELI CORREA FILHO DEM SP 
49 ELISEU PADILHA PMDB RS 
50 ENIO BACCI PDT RS 
51 EUDES XAVIER PT CE 
52 EURICO JÚNIOR PV RJ 
53 FABIO REIS PMDB SE 
54 FABIO TRAD PMDB MS 
55 FELIPE BORNIER PSD RJ 
56 FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR PDT BA 
57 FERNANDO FERRO PT PE 
58 FRANCISCO ESCÓRCIO PMDB MA 
59 FRANCISCO PRACIANO PT AM 
60 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
61 GEORGE HILTON PRB MG 
62 GERALDO SIMÕES PT BA 
63 GERALDO THADEU PSD MG 
64 GIVALDO CARIMBÃO PROS AL 
65 HEULER CRUVINEL PSD GO 
66 ISAIAS SILVESTRE PSB MG 
67 IZALCI PSDB DF 
68 JAIME MARTINS PSD MG 
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69 JAIR BOLSONARO PP RJ 
70 JAIRO ATAÍDE DEM MG 
71 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 
72 JANETE ROCHA PIETÁ PT SP 
73 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
74 JEAN WYLLYS PSOL RJ 
75 JESUS RODRIGUES PT PI 
76 JÔ MORAES PCdoB MG 
77 JOÃO ANANIAS PCdoB CE 
78 JOÃO ARRUDA PMDB PR 
79 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
80 JOÃO DADO SDD SP 
81 JOÃO LYRA PSD AL 
82 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
83 JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
84 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
85 JORGINHO MELLO PR SC 
86 JOSÉ AIRTON PT CE 
87 JOSÉ LINHARES PP CE 
88 JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
89 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
90 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
91 JÚLIO DELGADO PSB MG 
92 JÚNIOR COIMBRA PMDB TO 
93 LAEL VARELLA DEM MG 
94 LAERCIO OLIVEIRA SDD SE 
95 LEANDRO VILELA PMDB GO 
96 LEONARDO GADELHA PSC PB 
97 LEONARDO MONTEIRO PT MG 
98 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
99 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
100 LINCOLN PORTELA PR MG 
101 LIRA MAIA DEM PA 
102 LOURIVAL MENDES PTdoB MA 
103 LUIZ DE DEUS DEM BA 
104 LUIZ PITIMAN PSDB DF 
105 MAJOR FÁBIO PROS PB 
106 MANATO SDD ES 
107 MANOEL JUNIOR PMDB PB 
108 MARCELO ALMEIDA PMDB PR 
109 MARCELO CASTRO PMDB PI 
110 MÁRCIO FRANÇA PSB SP 
111 MARCO MAIA PT RS 
112 MARCO TEBALDI PSDB SC 
113 MARCOS MEDRADO SDD BA 
114 MARCUS PESTANA PSDB MG 
115 MÁRIO FEITOZA PMDB CE 
116 MÁRIO HERINGER PDT MG 
117 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
118 MAURO LOPES PMDB MG 
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119 MIGUEL CORRÊA PT MG 
120 MILTON MONTI PR SP 
121 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
122 NELSON MEURER PP PR 
123 NELSON PADOVANI PSC PR 
124 NEWTON CARDOSO PMDB MG 
125 NILSON PINTO PSDB PA 
126 NILTON CAPIXABA PTB RO 
127 ODAIR CUNHA PT MG 
128 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
129 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
130 OSVALDO REIS PMDB TO 
131 OTAVIO LEITE PSDB RJ 
132 OTONIEL LIMA PRB SP 
133 PADRE JOÃO PT MG 
134 PADRE TON PT RO 
135 PAES LANDIM PTB PI 
136 PAULO ABI-ACKEL PSDB MG 
137 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
138 PAULO FEIJÓ PR RJ 
139 PAULO FOLETTO PSB ES 
140 PAULO FREIRE PR SP 
141 PAULO HENRIQUE LUSTOSA PP CE 
142 PAULO WAGNER PV RN 
143 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
144 PINTO ITAMARATY PSDB MA 
145 PLÍNIO VALÉRIO PSDB AM 
146 POLICARPO PT DF 
147 PROFESSOR SETIMO PMDB MA 
148 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
149 REGUFFE PDT DF 
150 RENATO ANDRADE PP MG 
151 RENATO MOLLING PP RS 
152 RENZO BRAZ PP MG 
153 ROBERTO BALESTRA PP GO 
154 ROBERTO BRITTO PP BA 
155 ROBERTO SANTIAGO PSD SP 
156 RODRIGO MAIA DEM RJ 
157 ROMÁRIO PSB RJ 
158 ROSANE FERREIRA PV PR 
159 ROSE DE FREITAS PMDB ES 
160 SALVADOR ZIMBALDI PROS SP 
161 SANDRO MABEL PMDB GO 
162 SEBASTIÃO BALA ROCHA SDD AP 
163 SERGIO GUERRA PSDB PE 
164 SÉRGIO MORAES PTB RS 
165 SEVERINO NINHO PSB PE 
166 TAKAYAMA PSC PR 
167 VALDEMAR COSTA NETO PR SP 
168 VALDIR COLATTO PMDB SC 
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169 VALDIVINO DE OLIVEIRA PSDB GO 
170 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
171 VICENTE CANDIDO PT SP 
172 VILSON COVATTI PP RS 
173 VITOR PENIDO DEM MG 
174 WALDIR MARANHÃO PP MA 
175 WALTER FELDMAN PSB SP 
176 WALTER TOSTA PSD MG 
177 WEVERTON ROCHA PDT MA 
178 WILSON FILHO PTB PB 
179 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
180 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
181 ZOINHO PR RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


167 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 262/2008 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

Seção V 
Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 
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§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
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programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 

Contas respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  
 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 
 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado. 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  
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IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  
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IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 378, DE 2014 

(Do Sr. Zé Geraldo e outros) 
 

Altera dispositivos constitucionais, instituindo mandato com duração de 
10 anos, vedando a recondução para os Ministros do STF, TCU e TCE e 
modifica forma de investidura no STF. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-262/2008. 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O artigo 101 da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação e acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 

Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e 

cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada. 

§1º. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal  serão escolhidos: 

I – cinco pelo Presidente da República, devendo a escolha ser 

aprovada por três quintos dos membros do Senado Federal; 

II – dois pela Câmara dos Deputados; 

III – dois pelo Senado Federal; 

IV – dois pelo Supremo Tribunal Federal; 

§ 2º. No caso dos incisos II, III e IV serão considerados 
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escolhidos os nomes que obtiverem três quintos dos votos dos 

respectivos membros, em escrutínios secretos, tantos quantos 

forem necessários. 

§3º. As escolhas recairão obrigatoriamente em nomes 

constantes de listas tríplices que serão apresentadas: 

I – pelo Superior Tribunal de Justiça 

II - pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

III – pelo Conselho Nacional de Justiça; 

IV – pelo Conselho Nacional do Ministério Público; 

V – pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI – pelos órgãos colegiados das Faculdades de Direito que 

mantenham programa de doutorado em funcionamento há 

pelo 

menos cinco anos. 

 § 4º. O mandato dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 

será de 10 anos, sendo vedada a recondução e o exercício 

de novo mandato. 

§ 5º É vedado ao Ministro do Supremo Tribunal Federal o 

exercício de mandato eletivo ou de cargos em comissão em 

qualquer dos Poderes e entes da Federação, até quatro anos 

após o término do mandato previsto no § 4º”. 

§ 6º. A aposentadoria dos ministros do Supremo Tribunal 

Federal ocorrerá nos termos do art. 40. 

Art. 2º O art. 73 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º: 

"Art. 73. ... ............................................................... 

.................................................................................. 

§ 5º O mandato de Ministros do Tribunal de Contas da União 

será de dez anos, vedada a recondução e o exercício de 

novo mandato. 

§ 6º É vedado ao Ministro do Tribunal de Contas o exercício de 

mandato eletivo ou de cargos em comissão em qualquer dos 
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Poderes e entes da Federação, até quatro anos após o 

término do mandato previsto no § 5º”. 

Art. 3º O parágrafo único do art. 75 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 75. ..................................................................... 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os 

Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete 

conselheiros, com mandato de dez anos, vedada a 

recondução e o exercício de novo mandato. 

Art. 4º As escolhas iniciais para os cargos que vagarem no 

Supremo Tribunal Federal a partir da publicação desta Emenda 

Constitucional obedecerão à seguinte ordem: 

I – Primeira, quinta, nona, décima e décima primeira, pelo 

Presidente da República. 

II – Segunda e sexta, pela Câmara dos Deputados; 

III – Terceira e sétima, pelo Senado Federal; 

IV – Quarta e oitava, pelo Supremo Tribunal Federal; 

Art. 5º As normas relativas à duração do mandato de Ministros 

do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Contas da União e dos Estados 

não se aplicam aos Ministros que tomarem posse antes da publicação desta 

Emenda Constitucional. 

Art.6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Proposta de Emenda Constitucional tem como objetivos 

fixar o mandato de 10 anos para os Ministros do Supremo Tribunal Federal, do 

Tribunal de Contas da União e dos Tribunais de Contas Estaduais, vedada a 

recondução; e alterar a forma de investidura no cargo de Ministro do STF, 

para o exercício da democracia, maior representatividade, separação de 

poderes e do ativismo judicial.  

O atual modelo de mandato dos ministros “ad eternum” na 

Corte Suprema Constitucional tem sua forma de investidura somente pela 
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nomeação da alta autoridade do poder Executivo depois de aprovação do 

Poder Legislativo, sem participação do Poder Judiciário e pela sociedade 

brasileira. Através da proposta em tela se possibilita que a Câmara dos 

Deputados instituição representativa da vontade popular e da República 

Brasileira possa conferir legitimidade ao processo de escolha dos guardiões 

do controle de constitucionalidade.  

Como exemplo de jurisdição que tem mandato fixo nas Cortes 

Superiores temos a Alemanha, onde o mandato no Tribunal Constitucional 

Federal é de 12 anos, em Portugal o Tribunal Constitucional tem mandato de 

9 anos em ambos sem recondução. 

Nossos vizinhos latinos americanos também seguem esse 

entendimento, como por exemplo no Chile e na Colômbia os mandato na 

Corte Constitucional são de 08 anos, sendo vedada a recondução. 

Denota-se que não há qualquer violação a indepedência do 

Poder Judiciário, sob a ótica da separação dos Poderes, é inegável que os 

Tribunais Superiores exercem considerável ascendência sobre os demais 

Poderes do Estado, sobretudo quando decidem sobre a aplicação ou não 

de leis elaboradas democraticamente por representantes eleitos pelo povo. 

Some a esse fato a possibilidade de ativismo judicial, caracterizado por uma 

conduta consistente na substituição do papel do legislador. 

Ainda no tocante à questão da vitaliciedade, muitos a 

defendem como requisito indispensável à independência dos magistrados. 

Entendemos a questão da independência como um requisito de caráter 

absoluto, que deve integrar a própria conduta do magistrado, 

independentemente da garantia de vitaliciedade. Pois temos que mesmo 

tendo mandatos fixos nos tribunais Superiores das nações acima 

exemplificadas há total independência dos Ministros. 

Parece-nos, portanto, que a presente proposição é contributo 

à necessária renovação do Poder Judiciário, exigência flagrante de nossa 

sociedade civil. Com a democracia estimulada pelo novo processo, 

ganhariam o Judiciário e a sociedade. 

Certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento 
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contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação das medidas 

ora propostas. 

 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2014. 

 

Deputado Zé Geraldo 

 
Proposição: PEC 0378/2004 
Autor da Proposição: ZÉ GERALDO E OUTROS 
Ementa: Altera dispositivos constitucionais, instituindo mandato de 10 anos, 
vedando a recondução para os Ministros do STF, TCU e TCE e 
modifica forma de investidura no STF. 
 
Data de Apresentação: 13/02/2014 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas: 
Confirmadas 175 
Não Conferem 009 
Fora do Exercício 004 
Repetidas 007 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 195 
 
Confirmadas 
1 ACELINO POPÓ PRB BA 
2 AELTON FREITAS PR MG 
3 ALBERTO FILHO PMDB MA 
4 ALEX CANZIANI PTB PR 
5 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
6 ALEXANDRE ROSO PSB RS 
7 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
8 ANDRE MOURA PSC SE 
9 ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
10 ANGELO VANHONI PT PR 
11 ANÍBAL GOMES PMDB CE 
12 ANSELMO DE JESUS PT RO 
13 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
14 ANTÔNIO ROBERTO PV MG 
15 ARMANDO VERGÍLIO SDD GO 
16 ARNON BEZERRA PTB CE 
17 ARTHUR OLIVEIRA MAIA SDD BA 
18 ASSIS DO COUTO PT PR 
19 AUGUSTO COUTINHO SDD PE 
20 BENJAMIN MARANHÃO SDD PB 
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21 BETO ALBUQUERQUE PSB RS 
22 BIFFI PT MS 
23 CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO 
24 CARLOS ZARATTINI PT SP 
25 CELSO JACOB PMDB RJ 
26 CELSO MALDANER PMDB SC 
27 CHICO DAS VERDURAS PRP RR 
28 COLBERT MARTINS PMDB BA 
29 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
30 DAVI ALCOLUMBRE DEM AP 
31 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
32 DEVANIR RIBEIRO PT SP 
33 DOMINGOS DUTRA SDD MA 
34 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
35 DR. JORGE SILVA PROS ES 
36 DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
37 DR. ROSINHA PT PR 
38 DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
39 EDIO LOPES PMDB RR 
40 EDMAR ARRUDA PSC PR 
41 EDSON SANTOS PT RJ 
42 EDSON SILVA PROS CE 
43 EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
44 EDUARDO DA FONTE PP PE 
45 EDUARDO GOMES SDD TO 
46 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
47 ELIENE LIMA PSD MT 
48 ELISEU PADILHA PMDB RS 
49 ENIO BACCI PDT RS 
50 ERIVELTON SANTANA PSC BA 
51 EUDES XAVIER PT CE 
52 EURICO JÚNIOR PV RJ 
53 EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
54 FÁBIO TRAD PMDB MS 
55 FÁTIMA BEZERRA PT RN 
56 FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR PDT BA 
57 FERNANDO FERRO PT PE 
58 FERNANDO MARRONI PT RS 
59 FRANCISCO CHAGAS PT SP 
60 FRANCISCO ESCÓRCIO PMDB MA 
61 FRANCISCO TENÓRIO PMN AL 
62 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
63 GENECIAS NORONHA SDD CE 
64 GERALDO SIMÕES PT BA 
65 GLADSON CAMELI PP AC 
66 IARA BERNARDI PT SP 
67 IRACEMA PORTELLA PP PI 
68 JAIME MARTINS PSD MG 
69 JAIRO ATAÍDE DEM MG 
70 JÂNIO NATAL PRP BA 
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71 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
72 JESUS RODRIGUES PT PI 
73 JOÃO CALDAS SDD AL 
74 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
75 JOÃO DADO SDD SP 
76 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
77 JORGE BITTAR PT RJ 
78 JORGINHO MELLO PR SC 
79 JOSÉ MENTOR PT SP 
80 JOSE STÉDILE PSB RS 
81 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
82 JOVAIR ARANTES PTB GO 
83 JÚLIO DELGADO PSB MG 
84 LAEL VARELLA DEM MG 
85 LAERCIO OLIVEIRA SDD SE 
86 LEANDRO VILELA PMDB GO 
87 LELO COIMBRA PMDB ES 
88 LEONARDO GADELHA PSC PB 
89 LEONARDO MONTEIRO PT MG 
90 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
91 LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
92 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
93 LIRA MAIA DEM PA 
94 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
95 LUIZ FERNANDO MACHADO PSDB SP 
96 LUIZ NISHIMORI PR PR 
97 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
98 MAJOR FÁBIO PROS PB 
99 MANATO SDD ES 
100 MARCELO AGUIAR DEM SP 
101 MARCELO ALMEIDA PMDB PR 
102 MARCELO CASTRO PMDB PI 
103 MARCELO MATOS PDT RJ 
104 MÁRCIO FRANÇA PSB SP 
105 MARCIO JUNQUEIRA PROS RR 
106 MÁRCIO MARINHO PRB BA 
107 MARCON PT RS 
108 MARCOS MEDRADO SDD BA 
109 MARGARIDA SALOMÃO PT MG 
110 MÁRIO HERINGER PDT MG 
111 MARLLOS SAMPAIO PMDB PI 
112 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
113 MAURO LOPES PMDB MG 
114 MAURO MARIANI PMDB SC 
115 MILTON MONTI PR SP 
116 NELSON PELLEGRINO PT BA 
117 NEWTON CARDOSO PMDB MG 
118 NILTON CAPIXABA PTB RO 
119 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
120 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
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121 PADRE JOÃO PT MG 
122 PASTOR EURICO PSB PE 
123 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
124 PAULO FEIJÓ PR RJ 
125 PAULO FERREIRA PT RS 
126 PAULO HENRIQUE LUSTOSA PP CE 
127 PAULO PIMENTA PT RS 
128 PAULO WAGNER PV RN 
129 PEDRO CHAVES PMDB GO 
130 PEDRO EUGÊNIO PT PE 
131 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
132 PEDRO UCZAI PT SC 
133 PROFESSOR SÉRGIO DE OLIVEIRA PSC PR 
134 PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO 
135 RAUL HENRY PMDB PE 
136 REBECCA GARCIA PP AM 
137 RENATO ANDRADE PP MG 
138 RENATO MOLLING PP RS 
139 RENATO SIMÕES PT SP 
140 RENZO BRAZ PP MG 
141 RICARDO BERZOINI PT SP 
142 RICARDO IZAR PSD SP 
143 RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
144 ROBERTO BALESTRA PP GO 
145 ROBERTO SANTIAGO PSD SP 
146 ROBERTO TEIXEIRA PP PE 
147 RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
148 RONALDO NOGUEIRA PTB RS 
149 RONALDO ZULKE PT RS 
150 RUBENS OTONI PT GO 
151 RUY CARNEIRO PSDB PB 
152 SALVADOR ZIMBALDI PROS SP 
153 SANDES JÚNIOR PP GO 
154 SANDRO MABEL PMDB GO 
155 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
156 SÉRGIO MORAES PTB RS 
157 SEVERINO NINHO PSB PE 
158 SIBÁ MACHADO PT AC 
159 STEFANO AGUIAR PSB MG 
160 TAKAYAMA PSC PR 
161 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
162 VANDERLEI SIRAQUE PT SP 
163 VICENTE CANDIDO PT SP 
164 VICENTINHO PT SP 
165 VILALBA PP PE 
166 VILSON COVATTI PP RS 
167 WALNEY ROCHA PTB RJ 
168 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
169 WEVERTON ROCHA PDT MA 
170 WLADIMIR COSTA SDD PA 
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171 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
172 ZÉ GERALDO PT PA 
173 ZECA DIRCEU PT PR 
174 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
175 ZOINHO PR RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  
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I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 

Contas respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  
 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 
 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 
 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 
 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 
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Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 
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municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 380, DE 2014 

(Do Sr. Marcus Pestana e outros) 
 

Modifica a forma de escolha dos juízes do Tribunal Superior Eleitoral - 
TSE  e dos Tribunais Regionais Eleitorais - TREs, a partir da sistemática 
já adotada no art. 94 da Constituição da República. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-79/2011. 
 
 

Ar. 1º. Os artigos 119 e 120 da Constituição Federal passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 119..................................................................................... 
II – por nomeação do Presidente da República, um juiz dentre seis 
membros do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e um 
juiz dentre seis advogados de notório saber jurídico e reputação ilibada, 
com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes. 
§1º. Recebidas as indicações, o Supremo Tribunal Federal formará lista 
tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias 
subsequentes, escolherá um de seus integrantes para nomeação. 
§2º. Os juízes, titular e substituto, oriundos da advocacia ficarão 
impedidos de advogar durante o exercício de suas funções, percebendo 
subsídio no mesmo valor dos pagos aos ministros do Superior Tribunal de 
Justiça.  
§3º. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-
Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o 
Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.” 

“Art. 120. .............................................................................. 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de um juiz dentre seis 
membros do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de 
um juiz dentre seis advogados de notório saber jurídico e reputação 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados 
em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes. 
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§1º. Recebidas as indicações, o Tribunal de Justiça formará lista tríplice, 
enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subsequentes, 
escolherá um de seus integrantes para nomeação. 
§2º. Os juízes, titular e substituto, oriundos da advocacia ficarão 
impedidos de advogar durante o exercício de suas funções, percebendo 
subsídio no mesmo valor dos pagos aos desembargadores do Tribunal de 
Justiça.  

§ 3º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente- dentre os desembargadores.” 

Justificativa 

A proposta de emenda à Constituição que ora submetemos à deliberação desta 

Casa tem o objetivo de modificar a forma de escolha dos juízes do Tribunal Superior 

Eleitoral – TSE -  e dos Tribunais Regionais Eleitorais – TREs, a partir da sistemática 

já adotada no art. 94 da Constituição da República. 

Desse modo, propomos alterar o art. 119, inciso II, para suprir a ausência de 

indicação de juízes oriundos do Ministério Público, equiparando à indicação dos 

juízes oriundos da Advocacia e, ao mesmo tempo, inserindo as entidades de 

representação de classes no processo de escolha desses magistrados. 

Por outro lado, o impedimento da advocacia por parte dos juízes oriundos dessa 

categoria, proposto nesta emenda constitucional, corrige situação de extrema 

vulnerabilidade, na medida em que, atualmente, os juízes oriundos da advocacia, 

muito embora exerçam a magistratura no âmbito eleitoral, mantém suas atividades 

na esfera privada em relação à Justiça Comum. Em outras palavras, no cenário 

atual, o advogado, na função de magistrado da Justiça Eleitoral, goza de 

convivência diferenciada com os magistrados da Justiça Eleitoral, os quais também 

são juízes da Justiça Comum e, pois, julgam casos que eventualmente são 

patrocinados pelos referidos advogados. 

Daí a razão pela qual é proposto o impedimento da advocacia por parte dos 

magistrados oriundos da advocacia, os quais receberão, enquanto servirem à 

Justiça Eleitoral, subsídio equivalente ao recebido pelo magistrado de carreira. 

Em face do exposto, solicitamos o apoio de nossos pares para a aprovação da 

presente proposta de Emenda à Constituição. 

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2014. 
Marcus Pestana 

Deputado Federal – PSDB/MG 
 

Proposição: PEC 0380/2014 
Autor da Proposição: MARCUS PESTANA E OUTROS 
Ementa: Modifica a forma de escolha dos juízes do Tribunal Superior Eleitoral - 
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TSE e dos Tribunais Regionais Eleitorais - TREs, a partir da 
sistemática já adotada no art. 94 da Constituição da República. 
 

Data de Apresentação: 17/02/2014 
 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 

Totais de Assinaturas: 
Confirmadas 177 
Não Conferem 006 
Fora do Exercício 006 
Repetidas 018 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 207 
 

Confirmadas 
1 PAULO WAGNER PV RN 
2 VICENTE CANDIDO PT SP 
3 PROFESSOR SÉRGIO DE OLIVEIRA PSC PR 
4 NEWTON CARDOSO PMDB MG 
5 LEONARDO GADELHA PSC PB 
6 PAULO FREIRE PR SP 
7 OTONIEL LIMA PRB SP 
8 ANTÔNIO ROBERTO PV MG 
9 EUDES XAVIER PT CE 
10 ALEXANDRE ROSO PSB RS 
11 WELLINGTON ROBERTO PR PB 
12 JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
13 SEBASTIÃO BALA ROCHA SDD AP 
14 CELSO MALDANER PMDB SC 
15 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
16 CHICO DAS VERDURAS PRP RR 
17 COSTA FERREIRA PSC MA 
18 FERNANDO FERRO PT PE 
19 WALDIR MARANHÃO PP MA 
20 SEVERINO NINHO PSB PE 
21 DOMINGOS DUTRA SDD MA 
22 MARCELO CASTRO PMDB PI 
23 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
24 CELSO JACOB PMDB RJ 
25 VILSON COVATTI PP RS 
26 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
27 MAJOR FÁBIO PROS PB 
28 MILTON MONTI PR SP 
29 JOÃO DADO SDD SP 
30 ZOINHO PR RJ 
31 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
32 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
33 ARIOSTO HOLANDA PROS CE 
34 ROSE DE FREITAS PMDB ES 
35 JOSE STÉDILE PSB RS 
36 PAES LANDIM PTB PI 
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37 GIVALDO CARIMBÃO PROS AL 
38 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
39 ARMANDO VERGÍLIO SDD GO 
40 EDUARDO GOMES SDD TO 
41 JOVAIR ARANTES PTB GO 
42 NILSON PINTO PSDB PA 
43 CARLOS ZARATTINI PT SP 
44 JOSÉ HUMBERTO PSD MG 
45 EDSON SANTOS PT RJ 
46 EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
47 LUIZ CARLOS PSDB AP 
48 WILSON FILHO PTB PB 
49 JHONATAN DE JESUS PRB RR 
50 JÚLIO DELGADO PSB MG 
51 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
52 MÁRIO HERINGER PDT MG 
53 HENRIQUE OLIVEIRA SDD AM 
54 ERIVELTON SANTANA PSC BA 
55 MARCO TEBALDI PSDB SC 
56 JAIRO ATAÍDE DEM MG 
57 JÚLIO CESAR PSD PI 
58 SANDRO MABEL PMDB GO 
59 ABELARDO LUPION DEM PR 
60 ROBERTO SANTIAGO PSD SP 
61 FRANCISCO TENÓRIO PMN AL 
62 DAVI ALCOLUMBRE DEM AP 
63 SÉRGIO MORAES PTB RS 
64 DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
65 FÁBIO TRAD PMDB MS 
66 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
67 PAULO FEIJÓ PR RJ 
68 ELIENE LIMA PSD MT 
69 VICENTINHO PT SP 
70 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
71 ROBERTO TEIXEIRA PP PE 
72 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
73 JAIR BOLSONARO PP RJ 
74 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
75 ASDRUBAL BENTES PMDB PA 
76 RENATO ANDRADE PP MG 
77 VANDERLEI SIRAQUE PT SP 
78 ADEMIR CAMILO PROS MG 
79 LAEL VARELLA DEM MG 
80 EDMAR ARRUDA PSC PR 
81 PAULO PEREIRA DA SILVA SDD SP 
82 SIBÁ MACHADO PT AC 
83 SANDRO ALEX PPS PR 
84 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
85 BERNARDO SANTANA DE VASCONCELL PR MG 
86 ACELINO POPÓ PRB BA 
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87 TAKAYAMA PSC PR 
88 DR. JORGE SILVA PROS ES 
89 STEFANO AGUIAR PSB MG 
90 DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
91 GLADSON CAMELI PP AC 
92 EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
93 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
94 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
95 BETO ALBUQUERQUE PSB RS 
96 ROBERTO BRITTO PP BA 
97 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
98 JOSÉ MENTOR PT SP 
99 GERALDO SIMÕES PT BA 
100 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
101 PINTO ITAMARATY PSDB MA 
102 CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO 
103 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
104 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
105 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
106 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
107 MARCOS MEDRADO SDD BA 
108 NILSON LEITÃO PSDB MT 
109 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
110 MARCELO MATOS PDT RJ 
111 CLEBER VERDE PRB MA 
112 COLBERT MARTINS PMDB BA 
113 JORGINHO MELLO PR SC 
114 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
115 RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
116 OSVALDO REIS PMDB TO 
117 GENECIAS NORONHA SDD CE 
118 JAIME MARTINS PSD MG 
119 ALEX CANZIANI PTB PR 
120 LELO COIMBRA PMDB ES 
121 ALBERTO FILHO PMDB MA 
122 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
123 AELTON FREITAS PR MG 
124 LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
125 RUBENS OTONI PT GO 
126 SALVADOR ZIMBALDI PROS SP 
127 HEULER CRUVINEL PSD GO 
128 MÁRIO FEITOZA PMDB CE 
129 RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
130 PAULO PIMENTA PT RS 
131 CARLOS ROBERTO PSDB SP 
132 BIFFI PT MS 
133 ABELARDO CAMARINHA PSB SP 
134 RENATO MOLLING PP RS 
135 ANÍBAL GOMES PMDB CE 
136 NILTON CAPIXABA PTB RO 
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137 MANDETTA DEM MS 
138 ARNALDO JARDIM PPS SP 
139 WILLIAM DIB PSDB SP 
140 VITOR PENIDO DEM MG 
141 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
142 ENIO BACCI PDT RS 
143 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
144 ANSELMO DE JESUS PT RO 
145 EURICO JÚNIOR PV RJ 
146 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
147 PAULO HENRIQUE LUSTOSA PP CE 
148 RICARDO BERZOINI PT SP 
149 RUY CARNEIRO PSDB PB 
150 MANATO SDD ES 
151 MARCO MAIA PT RS 
152 VANDERLEI MACRIS PSDB SP 
153 PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
154 MIGUEL CORRÊA PT MG 
155 JOÃO CALDAS SDD AL 
156 IRAJÁ ABREU PSD TO 
157 ARTHUR OLIVEIRA MAIA SDD BA 
158 PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO 
159 EDSON SILVA PROS CE 
160 MARCELO AGUIAR DEM SP 
161 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
162 JOÃO PIZZOLATTI PP SC 
163 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
164 GERALDO THADEU PSD MG 
165 WALTER FELDMAN PSB SP 
166 ELI CORREA FILHO DEM SP 
167 PAULO FOLETTO PSB ES 
168 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
169 DOMINGOS SÁVIO PSDB MG 
170 MAURO MARIANI PMDB SC 
171 ZÉ GERALDO PT PA 
172 TONINHO PINHEIRO PP MG 
173 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
174 GERALDO RESENDE PMDB MS 
175 LEANDRO VILELA PMDB GO 
176 JOSIAS GOMES PT BA 
177 MARCUS PESTANA PSDB MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros, escolhidos:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;  

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


190 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 262/2008 

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o corregedor eleitoral dentre 

os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo;  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente 

dentre os desembargadores.  

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais;  

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 408, DE 2014 

(Do Sr. Camilo Cola e outros) 
 

Altera a Constituição Federal para estabelecer o impedimento para o 
cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União de pessoa condenada 
por improbidade administrativa ou crime de responsabilidade, esteja 
respondendo a ações ou inquéritos penais, e para determinar que 80% 
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desses cargos sejam escolhidos por competência técnica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-235/2012.  
 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3º do art. 60 da Constituição da República, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1º O art. 73 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 73............................................................................ 

§1º................................................................................... 

                              ................................................................................................. 

V – não ter sido condenado por improbidade administrativa 
ou por crime de responsabilidade; 

VI – não estar respondendo a ações de improbidade 
administrativa, crime de responsabilidade ou penais, além de não 
estar indiciado em inquéritos penais. 

                              ................................................................................................. 

§ 5º No mínimo, 80% (oitenta por cento) das escolhas de 
que trata § 2º deste artigo, individualmente consideradas, serão 
feitas com base em competência técnica devidamente 
comprovada.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os tribunais de contas são órgãos de extração constitucional que 

desempenham uma função nobre, e de notável importância como auxiliar os 

parlamentos a exercer o controle externo da Administração Pública. 

No exercício dessa atividade, as cortes de contas têm competências 

próprias da mais alta relevância, como julgar contas e realizar atividades 

fiscalizatórias diretas, tudo na busca de garantir a boa e regular aplicação dos 

recursos públicos. 



192 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 262/2008 

As decisões desses tribunais são tomadas pelos membros que os 

compõem. Esses são homens sobre os quais a sociedade repousa enorme 

responsabilidade. Para merecer tal deferência, a sociedade deve exigir desses 

homens conduta impoluta, tanto na vida pregressa ao ingresso no órgão técnico de 

controle externo quanto no seu dia a dia de julgador e fiscal das contas públicas, 

assim como conhecimento técnico acima da média e afeto às atividades que 

desempenha. 

Não raro, contudo, enfrentamos situações vexatórias para o povo 

brasileiro, com o preenchimento de vagas em tribunais de contas com apaniguados 

políticos, de reputação e qualificação técnica mais do que duvidosas. Essa prática já 

vem de longe, a despeito de o texto atual da Constituição exigir de quem vá ser 

nomeado para o cargo idoneidade moral e reputação ilibada, assim como notórios 

conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de administração 

pública, e mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade 

profissional que exija tais conhecimentos. 

Atualmente, do total de 189 conselheiros de tribunais de contas 

estaduais, 29 (ou seja, 15%) respondem a ações no Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) ou já têm o seu currículo manchado por condenações por improbidade 

administrativa. 

Esta proposição aumenta o rigor na indicação de ministros e 

conselheiros de tribunais de contas. Passa-se a exigir, objetivamente, que o indicado 

não tenha sido condenado por improbidade administrativa ou por crime de 

responsabilidade, além de também não estar respondendo a ações de improbidade 

administrativa, crime de responsabilidade ou penais, além de não estar indiciado em 

inquéritos penais. 

Quanto ao aspecto do preparo para o exercício das funções, 

acrescenta-se ao texto constitucional que, no mínimo, 80% das escolhas de 

membros das cortes de contas sejam feitas com base em competência técnica 

devidamente comprovada. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2014. 
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Deputado CAMILO COLA 

Proposição: PEC 0408/2014 
Autor da Proposição: CAMILO COLA E OUTROS 
Ementa: Altera a Constituição Federal para estabelecer o impedimento para o 
cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União de pessoa 
condenada por improbidade administrativa ou crime de 
responsabilidade, esteja respondendo a ações ou inquéritos penais, e 
para determinar que 80% desses cargos sejam escolhidos por 
competência técnica. 
 
Data de Apresentação: 21/05/2014 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas: 
Confirmadas 205 
Não Conferem 010 
Fora do Exercício 004 
Repetidas 040 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 259 
 
Confirmadas 
1 ABELARDO CAMARINHA PSB SP 
2 ADEMIR CAMILO PROS MG 
3 ADRIAN PMDB RJ 
4 AELTON FREITAS PR MG 
5 ALBERTO FILHO PMDB MA 
6 ALEX CANZIANI PTB PR 
7 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
8 ALFREDO KAEFER PSDB PR 
9 ALFREDO SIRKIS PSB RJ 
10 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
11 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
12 AMIR LANDO PMDB RO 
13 ANDRE MOURA PSC SE 
14 ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
15 ANÍBAL GOMES PMDB CE 
16 ANSELMO DE JESUS PT RO 
17 ANTÔNIA LÚCIA PSC AC 
18 ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
19 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
20 ANTONIO CARLOS MENDES THAME PSDB SP 
21 ARIOSTO HOLANDA PROS CE 
22 ARNALDO JORDY PPS PA 
23 ARNON BEZERRA PTB CE 
24 ARTUR BRUNO PT CE 
25 ASSIS DO COUTO PT PR 
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26 ASSIS MELO PCdoB RS 
27 ÁTILA LIRA PSB PI 
28 AUGUSTO COUTINHO SD PE 
29 AUREO SD RJ 
30 BENJAMIN MARANHÃO SD PB 
31 BETO FARO PT PA 
32 BIFFI PT MS 
33 CAMILO COLA PMDB ES 
34 CÂNDIDO VACCAREZZA PT SP 
35 CARLOS EDUARDO CADOCA PCdoB PE 
36 CELSO MALDANER PMDB SC 
37 CHICO ALENCAR PSOL RJ 
38 CHICO DAS VERDURAS PRP RR 
39 CHICO LOPES PCdoB CE 
40 CLEBER VERDE PRB MA 
41 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
42 DANILO FORTE PMDB CE 
43 DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ PSD RS 
44 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
45 DOMINGOS SÁVIO PSDB MG 
46 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
47 DR. GRILO SD MG 
48 DR. JORGE SILVA PROS ES 
49 DR. UBIALI PSB SP 
50 DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
51 DUDIMAR PAXIUBA PROS PA 
52 EDIO LOPES PMDB RR 
53 EDMAR ARRUDA PSC PR 
54 EDSON PIMENTA PSD BA 
55 EDSON SANTOS PT RJ 
56 EDSON SILVA PROS CE 
57 EDUARDO DA FONTE PP PE 
58 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
59 EFRAIM FILHO DEM PB 
60 ELI CORREA FILHO DEM SP 
61 ELIENE LIMA PSD MT 
62 ELISEU PADILHA PMDB RS 
63 ERIVELTON SANTANA PSC BA 
64 EUDES XAVIER PT CE 
65 EURICO JÚNIOR PV RJ 
66 EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
67 FÁBIO FARIA PSD RN 
68 FÁBIO TRAD PMDB MS 
69 FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR PDT BA 
70 FERNANDO FERRO PT PE 
71 FERNANDO FRANCISCHINI SD PR 
72 FILIPE PEREIRA PSC RJ 
73 FLÁVIA MORAIS PDT GO 
74 FRANCISCO CHAGAS PT SP 
75 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
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76 GERALDO SIMÕES PT BA 
77 GERALDO THADEU PSD MG 
78 GIACOBO PR PR 
79 GIOVANI CHERINI PDT RS 
80 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
81 GIVALDO CARIMBÃO PROS AL 
82 GLADSON CAMELI PP AC 
83 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
84 GUILHERME MUSSI PP SP 
85 HÉLIO SANTOS PSDB MA 
86 HENRIQUE OLIVEIRA SD AM 
87 IZALCI PSDB DF 
88 JAIME MARTINS PSD MG 
89 JAIR BOLSONARO PP RJ 
90 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
91 JEAN WYLLYS PSOL RJ 
92 JOÃO DADO SD SP 
93 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
94 JORGE CORTE REAL PTB PE 
95 JOSÉ AIRTON PT CE 
96 JOSÉ CARLOS VIEIRA PSD SC 
97 JOSÉ HUMBERTO PSD MG 
98 JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
99 JOSE STÉDILE PSB RS 
100 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
101 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
102 JÚLIO CESAR PSD PI 
103 JÚLIO DELGADO PSB MG 
104 LÁZARO BOTELHO PP TO 
105 LELO COIMBRA PMDB ES 
106 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
107 LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
108 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
109 LILIAM SÁ PROS RJ 
110 LUCIANA SANTOS PCdoB PE 
111 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
112 LUIZ COUTO PT PB 
113 LUIZ FERNANDO MACHADO PSDB SP 
114 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
115 MAJOR FÁBIO PROS PB 
116 MANATO SD ES 
117 MANDETTA DEM MS 
118 MARCELO AGUIAR DEM SP 
119 MARCELO CASTRO PMDB PI 
120 MARCELO MATOS PDT RJ 
121 MÁRCIO MACÊDO PT SE 
122 MARCO MAIA PT RS 
123 MARCO TEBALDI PSDB SC 
124 MARCON PT RS 
125 MARCOS MEDRADO SD BA 
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126 MARCUS PESTANA PSDB MG 
127 MÁRIO FEITOZA PMDB CE 
128 MAURO LOPES PMDB MG 
129 MIGUEL CORRÊA PT MG 
130 MILTON MONTI PR SP 
131 MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO PP SP 
132 MOREIRA MENDES PSD RO 
133 NELSON PELLEGRINO PT BA 
134 NEWTON CARDOSO PMDB MG 
135 NILDA GONDIM PMDB PB 
136 NILSON PINTO PSDB PA 
137 NILTON CAPIXABA PTB RO 
138 ODAIR CUNHA PT MG 
139 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
140 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
141 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
142 OSVALDO REIS PMDB TO 
143 OTAVIO LEITE PSDB RJ 
144 OTONIEL LIMA PRB SP 
145 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
146 PADRE TON PT RO 
147 PAES LANDIM PTB PI 
148 PAULÃO PT AL 
149 PAULO ABI-ACKEL PSDB MG 
150 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
151 PAULO FEIJÓ PR RJ 
152 PAULO FOLETTO PSB ES 
153 PAULO WAGNER PV RN 
154 PEDRO CHAVES PMDB GO 
155 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
156 PENNA PV SP 
157 PEPE VARGAS PT RS 
158 PINTO ITAMARATY PSDB MA 
159 POLICARPO PT DF 
160 PROFESSOR SETIMO PMDB MA 
161 RATINHO JUNIOR PSC PR 
162 REBECCA GARCIA PP AM 
163 RENATO MOLLING PP RS 
164 RICARDO IZAR PSD SP 
165 RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
166 ROBERTO BRITTO PP BA 
167 ROBERTO DE LUCENA PV SP 
168 ROBERTO SANTIAGO PSD SP 
169 RODRIGO BETHLEM PMDB RJ 
170 RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
171 ROSANE FERREIRA PV PR 
172 ROSE DE FREITAS PMDB ES 
173 RUBENS BUENO PPS PR 
174 RUBENS OTONI PT GO 
175 RUY CARNEIRO PSDB PB 
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176 SALVADOR ZIMBALDI PROS SP 
177 SANDRO MABEL PMDB GO 
178 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
179 SEBASTIÃO BALA ROCHA SD AP 
180 SÉRGIO MORAES PTB RS 
181 SIBÁ MACHADO PT AC 
182 SILAS CÂMARA PSD AM 
183 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
184 SUELI VIDIGAL PDT ES 
185 TAKAYAMA PSC PR 
186 TONINHO PINHEIRO PP MG 
187 VALDIVINO DE OLIVEIRA PSDB GO 
188 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
189 VANDERLEI MACRIS PSDB SP 
190 VANDERLEI SIRAQUE PT SP 
191 VICENTE ARRUDA PROS CE 
192 VICENTE CANDIDO PT SP 
193 VIEIRA DA CUNHA PDT RS 
194 VILALBA PP PE 
195 VILMAR ROCHA PSD GO 
196 VITOR PENIDO DEM MG 
197 WALDENOR PEREIRA PT BA 
198 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
199 WELLINGTON ROBERTO PR PB 
200 WILLIAM DIB PSDB SP 
201 WILSON FILHO PTB PB 
202 ZÉ GERALDO PT PA 
203 ZÉ SILVA SD MG 
204 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
205 ZOINHO PR RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 
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exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 447, DE 2014 

(Do Sr. Jesus Rodrigues e outros) 
 

Altera os arts. 52 e 73 da Constituição Federal, para dispor sobre o 
provimento dos cargos de Ministros do Tribunal de Contas da União. 
 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-262/2008.  
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional:  

Art. 1º. A alínea “b”, do inciso III, do art. 52 da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 52 ................................................................................ 

............................................................................................. 

III - ....................................................................................... 

............................................................................................. 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados 

pelo Presidente da República, pelo Congresso Nacional, pelo 

Conselho Nacional de Justiça e pelo Tribunal de Contas da 

União;  

.....................................................................................(NR) 

Art. 2º O § 2º do art. 73 da Constituição Federal, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 73. ............................................................................... 

.................................................................................... (NR) 

§ 2º O Tribunal de Contas da União compor-se-á da 

seguinte maneira: 

I – quatro membros vitalícios, nomeados pelo Presidente 

da República, após aprovação pelo Senado Federal, sendo: 

a) um escolhido pelo Presidente da República;  
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b) um eleito pelo Congresso Nacional, alternadamente 

pela Câmara dos Deputados e Senado Federal; 

c) um eleito pelos membros do Tribunal de Contas da 

União, dentre os auditores e membros do Ministério Público 

junto ao Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e 

merecimento; 

d) um magistrado eleito pelo Conselho Nacional de 

Justiça.  

II – cinco membros temporários representantes de 

categorias profissionais, nomeados pelo Presidente da 

República, sendo: 

a) um representante  indicado pelo Conselho Federal de 

Economia; 

b) um representante indicado pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

c) um representante indicado pelo Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia; 

d) um representante indicado pelo Conselho Federal de 

Serviço Social; 

e) um representante indicado pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil. (NR) 

............................................................................................” 

Art. 3º O art. 73 da Constituição Federal, passa a vigorar 

acrescido com o seguinte parágrafo quinto:   

"Art. 73. ............................................................................... 

............................................................................................. 

 § 5º Os Ministros membros temporários do Tribunal de 

Contas da União, previstos no inciso II do § 2º, deverão ser 

eleitos por voto direto e secreto de todos os profissionais 
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registrados no respectivo Conselho, para gestão de dois anos, 

sendo permitida apenas uma prorrogação por igual período. 

(NR)”   

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda à Constituição visa a imprimir 

maior tecnicidade, transparência e isenção no processo de escolha para o 

provimento dos cargos de Ministros do Tribunal de Contas da União. 

Muito embora a Constituição Federal de 1988 exija dos 

ocupantes das Cortes de Contas idoneidade moral, reputação ilibada, notórios 

conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros, o atual processo de 

escolha não tem sido satisfatório, sendo a nosso sentir revelador de resquícios de 

nossa herança oligárquica.  

Urge que se conceba uma nova estruturação a esse 

importante órgão de controle externo, de sorte a possibilitar uma maior participação 

da sociedade no processo de fiscalização financeira e orçamentária da 

Administração Pública.  

É nesse sentido que a presente proposta de emenda à 

Constituição inova estabelecendo que, dentre os nove membros da Corte de Contas, 

cinco sejam representantes temporários das categorias profissionais mais 

pertinentes à atividade-fim daquele Tribunal. Enquanto que os quatro outros 

membros, de provimento vitalício, serão escolhidos pelos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário e, ainda, pelo próprio Tribunal de Contas da União, 

nomeados pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal.  

Cremos que essa nova estruturação, além de possibilitar uma 

gestão mais democrática, com a efetiva participação da sociedade, através de 

representantes das categorias profissionais dos engenheiros, economistas, 

contadores, advogados e assistentes sociais, avançará também em termos de 

eficiência, moralidade e probidade administrativa, princípios inafastáveis de nossa 

Lei Maior e anseios de todos os brasileiros.  

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2014. 

Deputado JESUS RODRIGUES 
PT/PI 
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Proposição: PEC 0447/2014 
 
Autor da Proposição: JESUS RODRIGUES E OUTROS 
 
Ementa: Altera os arts. 52 e 73 da Constituição Federal, para dispor sobre o 
provimento dos cargos de Ministros do Tribunal de Contas da União. 
 
Data de Apresentação: 18/12/2014 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas: 
Confirmadas 206 
Não Conferem 003 
Fora do Exercício 001 
Repetidas 031 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 241 
 
Confirmadas 
1 ACELINO POPÓ PRB BA 
2 ADEMIR CAMILO PROS MG 
3 AFONSO FLORENCE PT BA 
4 AFONSO HAMM PP RS 
5 AKIRA OTSUBO PMDB MS 
6 ALCEU MOREIRA PMDB RS 
7 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
8 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
9 ANDERSON FERREIRA PR PE 
10 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
11 ANDRE MOURA PSC SE 
12 ANÍBAL GOMES PMDB CE 
13 ANTÔNIA LÚCIA PSC AC 
14 ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
15 ARTUR BRUNO PT CE 
16 ASSIS CARVALHO PT PI 
17 BENEDITA DA SILVA PT RJ 
18 BETINHO ROSADO PP RN 
19 BETO ALBUQUERQUE PSB RS 
20 BETO FARO PT PA 
21 BILAC PINTO PR MG 
22 BOHN GASS PT RS 
23 CARLOS MAGNO PP RO 
24 CARLOS MANATO SD ES 
25 CARLOS SAMPAIO PSDB SP 
26 CARLOS ZARATTINI PT SP 
27 CÉSAR HALUM PRB TO 
28 CHICO ALENCAR PSOL RJ 
29 CHICO DAS VERDURAS PRP RR 
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30 CHICO LOPES PCdoB CE 
31 CLÁUDIO PUTY PT PA 
32 CLEBER VERDE PRB MA 
33 DALVA FIGUEIREDO PT AP 
34 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
35 DÉCIO LIMA PT SC 
36 DEVANIR RIBEIRO PT SP 
37 DOMINGOS DUTRA SD MA 
38 DR. ROSINHA PT PR 
39 DR. UBIALI PSB SP 
40 DUDIMAR PAXIUBA PROS PA 
41 EDINHO ARAÚJO PMDB SP 
42 EDINHO BEZ PMDB SC 
43 EDIO LOPES PMDB RR 
44 EDSON SILVA PROS CE 
45 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
46 ELI CORREA FILHO DEM SP 
47 ELIENE LIMA PSD MT 
48 ELISEU PADILHA PMDB RS 
49 EMANUEL FERNANDES PSDB SP 
50 ERIKA KOKAY PT DF 
51 ERIVELTON SANTANA PSC BA 
52 ESPERIDIÃO AMIN PP SC 
53 EURICO JÚNIOR PV RJ 
54 FÁBIO TRAD PMDB MS 
55 FÁTIMA BEZERRA PT RN 
56 FELIPE MAIA DEM RN 
57 FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR PDT BA 
58 FERNANDO COELHO FILHO PSB PE 
59 FERNANDO FERRO PT PE 
60 FILIPE PEREIRA PSC RJ 
61 FRANCISCO CHAGAS PT SP 
62 FRANCISCO PRACIANO PT AM 
63 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
64 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 
65 GERALDO SIMÕES PT BA 
66 GERALDO THADEU PSD MG 
67 GIVALDO CARIMBÃO PROS AL 
68 GLAUBER BRAGA PSB RJ 
69 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
70 GUILHERME MUSSI PP SP 
71 HÉLIO SANTOS PSDB MA 
72 HEULER CRUVINEL PSD GO 
73 HUGO LEAL PROS RJ 
74 HUGO MOTTA PMDB PB 
75 IARA BERNARDI PT SP 
76 INOCÊNCIO OLIVEIRA PR PE 
77 IRINY LOPES PT ES 
78 IVAN VALENTE PSOL SP 
79 JAIRO ATAÍDE DEM MG 
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80 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 
81 JANETE ROCHA PIETÁ PT SP 
82 JÂNIO NATAL PRP BA 
83 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
84 JEAN WYLLYS PSOL RJ 
85 JESUS RODRIGUES PT PI 
86 JÔ MORAES PCdoB MG 
87 JOÃO ANANIAS PCdoB CE 
88 JOÃO DADO SD SP 
89 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
90 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
91 JORGE BITTAR PT RJ 
92 JORGINHO MELLO PR SC 
93 JOSÉ CHAVES PTB PE 
94 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
95 JOSE STÉDILE PSB RS 
96 JÚLIO CESAR PSD PI 
97 JÚLIO DELGADO PSB MG 
98 JÚNIOR COIMBRA PMDB TO 
99 LAEL VARELLA DEM MG 
100 LÁZARO BOTELHO PP TO 
101 LELO COIMBRA PMDB ES 
102 LEONARDO MONTEIRO PT MG 
103 LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
104 LILIAM SÁ PROS RJ 
105 LINCOLN PORTELA PR MG 
106 LIRA MAIA DEM PA 
107 LUCI CHOINACKI PT SC 
108 LUCIANA SANTOS PCdoB PE 
109 LUCIANO CASTRO PR RR 
110 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
111 LUIZ ALBERTO PT BA 
112 LUIZ CARLOS BUSATO PTB RS 
113 LUIZ COUTO PT PB 
114 LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
115 LUIZ NISHIMORI PR PR 
116 LUIZ OTAVIO PMDB PA 
117 LUIZA ERUNDINA PSB SP 
118 MAGDA MOFATTO PR GO 
119 MAGELA PT DF 
120 MAJOR FÁBIO PROS PB 
121 MANDETTA DEM MS 
122 MANOEL JUNIOR PMDB PB 
123 MANUEL ROSA NECA PR RJ 
124 MARCELO AGUIAR DEM SP 
125 MARCELO CASTRO PMDB PI 
126 MARCIO BITTAR PSDB AC 
127 MÁRCIO MACÊDO PT SE 
128 MÁRCIO MARINHO PRB BA 
129 MARCON PT RS 
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130 MARCOS MONTES PSD MG 
131 MARCUS PESTANA PSDB MG 
132 MARGARIDA SALOMÃO PT MG 
133 MAURO BENEVIDES PMDB CE 
134 MAURO MARIANI PMDB SC 
135 MENDONÇA FILHO DEM PE 
136 MILTON MONTI PR SP 
137 MIRIQUINHO BATISTA PT PA 
138 MIRO TEIXEIRA PROS RJ 
139 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
140 NELSON MEURER PP PR 
141 NELSON PELLEGRINO PT BA 
142 NILDA GONDIM PMDB PB 
143 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 
144 NILSON PINTO PSDB PA 
145 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
146 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
147 OSVALDO REIS PMDB TO 
148 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
149 PADRE JOÃO PT MG 
150 PADRE TON PT RO 
151 PAES LANDIM PTB PI 
152 PASTOR EURICO PSB PE 
153 PASTOR MARCO FELICIANO PSC SP 
154 PAULÃO PT AL 
155 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
156 PAULO FOLETTO PSB ES 
157 PAULO MAGALHÃES PSD BA 
158 PAULO PIMENTA PT RS 
159 PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
160 PAULO WAGNER PV RN 
161 PEDRO CHAVES PMDB GO 
162 PEDRO EUGÊNIO PT PE 
163 PEDRO UCZAI PT SC 
164 PENNA PV SP 
165 PINTO ITAMARATY PSDB MA 
166 POLICARPO PT DF 
167 PROFESSOR SETIMO PMDB MA 
168 PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO 
169 REBECCA GARCIA PP AM 
170 REGINALDO LOPES PT MG 
171 RENAN FILHO PMDB AL 
172 RENATO SIMÕES PT SP 
173 RICARDO IZAR PSD SP 
174 ROBERTO BALESTRA PP GO 
175 ROBERTO FREIRE PPS SP 
176 RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
177 RONALDO FONSECA PROS DF 
178 ROSANE FERREIRA PV PR 
179 ROSINHA DA ADEFAL PTdoB AL 
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180 RUBENS BUENO PPS PR 
181 RUY CARNEIRO PSDB PB 
182 SÁGUAS MORAES PT MT 
183 SANDRA ROSADO PSB RN 
184 SANDRO MABEL PMDB GO 
185 SARNEY FILHO PV MA 
186 SEBASTIÃO BALA ROCHA SD AP 
187 SÉRGIO BRITO PSD BA 
188 SIBÁ MACHADO PT AC 
189 SILVIO COSTA PSC PE 
190 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
191 THIAGO PEIXOTO PSD GO 
192 TIRIRICA PR SP 
193 TONINHO PINHEIRO PP MG 
194 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
195 VICENTE CANDIDO PT SP 
196 VICENTINHO PT SP 
197 VILALBA PP PE 
198 VITOR PAULO PRB RJ 
199 WALDENOR PEREIRA PT BA 
200 WEVERTON ROCHA PDT MA 
201 WILLIAM DIB PSDB SP 
202 WILSON FILHO PTB PB 
203 ZÉ GERALDO PT PA 
204 ZÉ SILVA SD MG 
205 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
206 ZOINHO PR RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Senado Federal 

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 
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a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira E Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  
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§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 449, DE 2014 

(Do Sr. Eduardo Cunha e outros) 
 

Altera o art. 101 da Constituição Federal.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-227/2012.  
 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional:  

  Art. 1º O art. 101 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de quinze Ministros, 
escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de cinquenta e 
cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada, sendo: 
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I – cinco Ministros indicados pelo próprio Presidente da República, 

II – cinco Ministros indicados pelo Congresso Nacional, e 

III – cinco Ministros, dentre o quadro de magistrados, indicados pelo Superior 
Tribunal de Justiça. 

§ 1º. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo Presidente 
da República, depois de aprovada a escolha, conforme o caput e incisos anteriores, 
pela maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 2º O mandato dos Ministros do Supremo Tribunal Federal será de oito anos, 
ressalvado o encerramento anterior ao prazo pela superveniência de aposentadoria, 
sendo vedada a recondução ou o exercício de novo mandato naquela Corte.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Os Ministros do Supremo Tribunal Federal são indicados e nomeados pelo 
Presidente da República, após aprovada a escolha pelo Senado Federal.  

O Presidente da República escolhe livremente os membros do Pretório 
Excelso e o Senado homologa o nome indicado. O procedimento de escolha atual 
permite com que o Chefe do Poder Executivo indique todos os onze Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. Não há nenhuma participação dos outros Poderes na 
escolha dos nomes. 

A presente Proposta de Emenda à Constituição, coerente e técnica, permite a 
alteração do sistema de seleção dos membros do STF, possibilitando a efetiva 
participação dos três poderes no processo de escolha. 

Por conseguinte, peço apoio dos nobres pares na aprovação desta Emenda 
Constitucional. 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2014 

Deputado EDUARDO CUNHA 

 

Proposição: PEC 0449/2014 
 
Autor da Proposição: EDUARDO CUNHA E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 22/12/2014 
 
Ementa: Altera o art. 101 da Constituição Federal. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
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Totais de Assinaturas: Confirmadas 185 
Não Conferem 013 
Fora do 014 
Repetidas 020 
Ilegíveis 001 
Retiradas 000 
Total 233 
 
Confirmadas 
ABELARDO CAMARINHA PSB SP 
ADEMIR CAMILO PROS MG 
ADRIAN PMDB RJ 
AELTON FREITAS PR MG 
ALBERTO FILHO PMDB MA 
ALCEU MOREIRA PMDB RS 
ALEX CANZIANI PTB PR 
ALEXANDRE ROSO PSB RS 
ALEXANDRE SANTOS PMDB RJ 
AMAURI TEIXEIRA PT BA 
ANDRÉ DE PAULA PSD PE 
ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
ANÍBAL GOMES PMDB CE 
ANSELMO DE JESUS PT RO 
ANTONIO BULHÕES PRB SP 
ARIOSTO HOLANDA PROS CE 
ARMANDO VERGÍLIO SD GO 
ARTHUR LIRA PP AL 
ARTHUR OLIVEIRA MAIA SD BA 
ÁTILA LIRA PSB PI 
BENJAMIN MARANHÃO SD PB 
BETINHO ROSADO PP RN 
CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO 
CARLOS BEZERRA PMDB MT 
CARLOS MANATO SD ES 
CELSO MALDANER PMDB SC 
CÉSAR HALUM PRB TO 
CHICO DAS VERDURAS PRP RR 
CHICO LOPES PCdoB CE 
CLEBER VERDE PRB MA 
DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
DANILO FORTE PMDB CE 
DARCÍSIO PERONDI PMDB RS 
DAVI ALCOLUMBRE DEM AP 
DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
DR. GRILO SD MG 
DR. LUIZ FERNANDO PSD AM 
DUDIMAR PAXIUBA PROS PA 
EDINHO BEZ PMDB SC 
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EDIO LOPES PMDB RR 
EDMAR ARRUDA PSC PR 
EDSON SANTOS PT RJ 
EDSON SILVA PROS CE 
EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
EDUARDO DA FONTE PP PE 
EDUARDO GOMES SD TO 
ELI CORREA FILHO DEM SP 
ELIENE LIMA PSD MT 
ELISEU PADILHA PMDB RS 
EUDES XAVIER PT CE 
EURICO JÚNIOR PV RJ 
FÁBIO FARIA PSD RN 
FABIO REIS PMDB SE 
FÁBIO TRAD PMDB MS 
FÁTIMA PELAES PMDB AP 
FELIPE BORNIER PSD RJ 
FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR PDT BA 
FERNANDO COELHO FILHO PSB PE 
FLAVIANO MELO PMDB AC 
FRANCISCO FLORIANO PR RJ 
FRANCISCO TENÓRIO PMN AL 
GASTÃO VIEIRA PMDB MA 
GENECIAS NORONHA SD CE 
GERALDO RESENDE PMDB MS 
GERALDO SIMÕES PT BA 
GERALDO THADEU PSD MG 
GLADSON CAMELI PP AC 
GUSTAVO PETTA PCdoB SP 
HÉLIO SANTOS PSDB MA 
HENRIQUE OLIVEIRA SD AM 
HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
HEULER CRUVINEL PSD GO 
HUGO MOTTA PMDB PB 
JAIRO ATAÍDE DEM MG 
JEFFERSON CAMPOS PSD SP 
JERÔNIMO GOERGEN PP RS 
JHONATAN DE JESUS PRB RR 
JOÃO ARRUDA PMDB PR 
JOÃO DADO SD SP 
JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
JORGINHO MELLO PR SC 
JOSÉ CARLOS ARAÚJO PSD BA 
JOSÉ CHAVES PTB PE 
JOSÉ HUMBERTO PSD MG 
JOSÉ NUNES PSD BA 
JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
JOSE STÉDILE PSB RS 
JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
JÚLIO DELGADO PSB MG 
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JÚNIOR COIMBRA PMDB TO 
LAEL VARELLA DEM MG 
LÁZARO BOTELHO PP TO 
LEANDRO VILELA PMDB GO 
LELO COIMBRA PMDB ES 
LEONARDO MONTEIRO PT MG 
LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
LEOPOLDO MEYER PSB PR 
LIRA MAIA DEM PA 
LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
LUIZ CARLOS BUSATO PTB RS 
LUIZ DE DEUS DEM BA 
LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
LUIZ FERNANDO MACHADO PSDB SP 
LUIZ NISHIMORI PR PR 
LUIZ OTAVIO PMDB PA 
LUIZ SÉRGIO PT RJ 
MAGDA MOFATTO PR GO 
MAGELA PT DF 
MAJOR FÁBIO PROS PB 
MANOEL JUNIOR PMDB PB 
MANUEL ROSA NECA PR RJ 
MARCELO AGUIAR DEM SP 
MARCELO CASTRO PMDB PI 
MARCOS MEDRADO SD BA 
MARCUS PESTANA PSDB MG 
MARINHA RAUPP PMDB RO 
MÁRIO FEITOZA PMDB CE 
MARLLOS SAMPAIO PMDB PI 
MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
MAURO BENEVIDES PMDB CE 
MAURO LOPES PMDB MG 
MAURO MARIANI PMDB SC 
MIGUEL CORRÊA PT MG 
MILTON MONTI PR SP 
NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
NILDA GONDIM PMDB PB 
NILSON PINTO PSDB PA 
NILTON CAPIXABA PTB RO 
ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
OSMAR TERRA PMDB RS 
OSVALDO REIS PMDB TO 
OTAVIO LEITE PSDB RJ 
OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
PADRE JOÃO PT MG 
PAULO BORNHAUSEN PSB SC 
PAULO FEIJÓ PR RJ 
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PAULO FREIRE PR SP 
PEDRO CHAVES PMDB GO 
PEDRO NOVAIS PMDB MA 
PINTO ITAMARATY PSDB MA 
PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE DEM TO 
RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
RAUL HENRY PMDB PE 
REBECCA GARCIA PP AM 
RENATO MOLLING PP RS 
RICARDO IZAR PSD SP 
RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
ROBERTO BALESTRA PP GO 
ROBERTO BRITTO PP BA 
ROBERTO TEIXEIRA PP PE 
RODRIGO BETHLEM PMDB RJ 
RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
RODRIGO GARCIA DEM SP 
ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA PMDB SC 
RONALDO FONSECA PROS DF 
RUBENS OTONI PT GO 
SALVADOR ZIMBALDI PROS SP 
SANDES JÚNIOR PP GO 
SARAIVA FELIPE PMDB MG 
SEBASTIÃO BALA ROCHA SD AP 
SÉRGIO BRITO PSD BA 
SIBÁ MACHADO PT AC 
STEFANO AGUIAR PSB MG 
STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
TONINHO PINHEIRO PP MG 
VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
VANDERLEI SIRAQUE PT SP 
VILALBA PP PE 
VITOR PAULO PRB RJ 
VITOR PENIDO DEM MG 
WALDIR MARANHÃO PP MA 
WALNEY ROCHA PTB RJ 
WASHINGTON REIS PMDB RJ 
WELLINGTON FAGUNDES PR MT 
WEVERTON ROCHA PDT MA 
WILLIAM DIB PSDB SP 
WILSON FILHO PTB PB 
WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
ZÉ GERALDO PT PA 
ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
ZOINHO PR RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
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DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
...................................................................................................................................................... ............................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
.......................................................................................................................................................... ........................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
.....................................................................................................................................................................................  

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
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serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  
......................................................................................................................................................... ............................ 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
.....................................................................................................................................................................................  

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 
 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=


217 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 262/2008 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
..................................................................................................................................................... ................................ 

..................................................................................................................................................................................... 
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PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 24, DE 2015 

(Do Sr. Jhc e outros) 
 

Dá nova redação aos arts. 94, 104, 119 e 120 da Constituição Federal, 
para alterar a forma de indicação de membros do Ministério Público e 
advogados às vagas nos Tribunais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-45/2011.  
 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

O art. 94 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 

Federais, dos tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 

Territórios será composto de membros do Ministério Público, 

com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório 

saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de 

efetiva atividade profissional, indicados em lista tríplice pelos 

órgãos de representação das respectivas classes. Parágrafo 

único. “A lista será enviada ao Poder Executivo que, nos vinte 

dias subsequentes, escolherá um de seus integrantes para 

nomeação.”. 

O inciso II do parágrafo único do art. 104 da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 104. ....................................................................                  

Parágrafo único...........................................................  

II – um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros 

do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e 

dos Territórios, alternadamente; indicados os primeiros em lista 

tríplice elaborada pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, e os segundos em lista tríplice elaborada 
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por órgão representativo nacional dos membros do Ministério 

Público.” 

O inciso II do art. 119 da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 119. ..................................................................... 

.............................................................................................  

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes 

dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 

moral, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil.” 

O inciso III do § 1º do art. 120 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 120. ..................................................................... 

.............................................................................................  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois 

juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e 

idoneidade moral, indicados pela Ordem dos Advogados do 

Brasil.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O chamado quinto constitucional é um elemento democrático 

de composição do Poder Judiciário que enseja a diversidade e a renovação na 

formação dos órgãos colegiados daquele Poder, por meio da inserção ali de 

profissionais de notável saber advindos de outras carreiras jurídicas, capazes de 

acrescentar diferentes experiências ao colegiado julgador oriundo da magistratura.  

O modelo de indicação vigente na Carta da República 

pressupõe a elaboração de uma lista sêxtupla pelos órgãos de representação, 

reduzida a uma lista tríplice pelo próprio Tribunal e só então encaminhada ao Poder 

Executivo para a escolha definitiva.  

Tal procedimento burocratiza sobremaneira o processo de 

indicação dos membros às vagas nos tribunais. Não há porque haver a 

intermediação do Judiciário entre a indicação dos órgãos de representação e a 

escolha pelo Executivo.  

O envio de uma lista tríplice diretamente do órgão de 

representação da classe ao Chefe do Executivo competente para a escolha 

dinamizará o processo e colocará em evidência a competência e o prestígio dos 

indicados, além de fortalecer a autonomia e a independência dos novos membros 
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das Cortes.  

Dessa maneira, certos de contribuirmos para o 

aperfeiçoamento do Judiciário e, com ele, da democracia pátria, contamos com o 

apoio de todo o Congresso Nacional para a aprovação da presente proposição.  

 

Sala das Reuniões, em 27 de abril de 2015. 

 

Deputado JHC 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

..................................................................................................................................................... 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  
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a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público.  

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, 

competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos 

oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de 

recursos por turmas de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 

universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 

habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça 

Federal. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 e 

transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.  

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete:  
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I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 

dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 

Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 

aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na 

forma do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas 

em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos 

ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 

abertos para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade 

civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência 

sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos 

de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, 

definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o 

valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 

admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) (Expressão “na data de expedição do precatório” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 

valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades 

econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 
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§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 

exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 

exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não 

alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia 

respectiva. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins 

de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor 

original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 

ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa 

ou judicial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 

informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 

nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 

ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 

“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, 

publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de 
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inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de 

Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 

meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida 

e forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 
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o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  
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IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e 

determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, 

de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, 

nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 
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pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94.  

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 
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membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados 

a tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


236 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 262/2008 

...................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais;  

III - os juízes eleitorais;  

IV - as Juntas Eleitorais.  

 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros, escolhidos:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;  

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o corregedor eleitoral dentre 

os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo;  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente 

dentre os desembargadores.  

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais;  
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IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 83, DE 2015 

(Do Sr. Professor Victório Galli e outros) 
 

Altera dispositivos relativos aos Tribunais Regionais Federais e aos 
Tribunais de Justiça dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PEC-45/2011.  
 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição passa a vigorar com o  seguinte artigo  alterado: 

“Art. 94 - Os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais de Justiça dos Estados, e do 

Distrito Federal e Territórios, serão composto de seus próprios  membros , com mais de dez 

anos de carreira, de notório saber jurídico e de reputação ilibada, de efetiva atividade 

profissional, nomeados pelo respectivo órgão (NR). 

Parágrafo único. o acesso aos tribunais regionais federais e aos tribunais de justiça 

estaduais,   far-se-á por antiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na última ou 

única entrância. (NR) 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O Art. 2º  da Carta Magna de 1988,  Diz que:  

São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário. 

Diante de uma cláusula pétrea que é o artigo acima citado, temos a convicção que o 

povo brasileiro não aguenta mais a intervenção de um poder sobro o outro. Os poderes 

constituídos tem de observar a independência entre si, e fazer valer suas prerrogativas, sem 

adentrar na seara do outro.  



238 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 262/2008 

Os poderes constituídos, tem de prestar seus serviços em sintonia com a Constituição e 

leis que regem o ordenamento jurídico de nosso país, sem tirar das  mãos dos julgadores a 

imparcialidade e a dignidade de poder julgar sem pressões externas de outro poder. 

A interferência dos poderes executivo e legislativo no poder judiciário, quanto a suas 

indicações, diminui a credibilidade, aumenta a desconfiança e coloca em xeque aquilo que é 

mais importante que é um julgamento e apuração  imparcial da causa. 

Nesse sentido, somos a favor da revogação do atual Art.94, retirando do texto 

constitucional a exigência de um quinto dos lugares nos tribunais sejam constituídos por 

membros do ministério publico e advogados. 

O Estado brasileiro não aceita mais a manutenção do quinto constitucional, que não 

encontra mais fundamento histórico ou ideológico, exigindo-se, atualmente, sua extirpação do 

Texto Constitucional, de forma a garantir a concretização de um modelo ideal de divisão dos 

poderes da República, fator essencial para a preservação da democracia e transparência na 

gestão pública que deve alcançar o Ministério Público e o Tribunal de Contas. 

Sala das Sessões,  02 julho de 2015. 

Deputado Professor Victório Galli
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PASTOR FRANKLIN                PTdoB MG129
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PAULO FEIJÓ                    PR RJ131
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PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO138
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SILVIO TORRES                  PSDB SP164
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VALMIR ASSUNÇÃO                PT BA170
VALTENIR PEREIRA               PROS MT171
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VANDERLEI MACRIS               PSDB SP172
VENEZIANO VITAL DO RÊGO        PMDB PB173
VICENTE CANDIDO                PT SP174
VICTOR MENDES                  PV MA175
WALNEY ROCHA                   PTB RJ176
WASHINGTON REIS                PMDB RJ177
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ZÉ SILVA                       SD MG183
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 
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integrantes para nomeação.  

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 175, DE 2015 

(Do Sr. Celso Russomanno e outros) 
 

Altera a composição do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal 
Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho, do Superior 
Tribunal Militar, dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais de 
Justiça dos Estados, e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PEC-262/2008.  
 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º O artigo 94 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 94 - Um quinto dos cargos dos Tribunais Regionais 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Federais, dos Tribunais de Justiça dos Estados, e do Distrito 

Federal e Territórios será composto de membros das carreiras 

jurídicas públicas do Ministério Público, da Advocacia Pública, 

de Delegados de Polícia e da Defensoria Pública, com mais de 

dez anos de efetivo exercício na carreira, e de advogados de 

notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez 

anos de efetiva atividade profissional, indicados com 

alternância entre os membros dos órgãos públicos e os 

indicados pela OAB, em lista sêxtupla elaborada pelos órgãos 

de representação das respectivas classes. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º O artigo 104 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 104 ...................................................................................... 

§ 1º Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros 

com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, 

sendo: 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e 

um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, 

indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, sendo metade dentre 

advogados e, a outra metade, alternadamente, dentre 

membros das carreiras jurídicas públicas do Ministério Público, 

da Advocacia Pública, de Delegados de Polícia e da Defensoria 

Pública, indicados na forma do art. 94. 

§ 2º Os desembargadores dos Tribunais Regionais Federais e 

dos Tribunais de Justiça oriundos das carreiras jurídicas 

públicas previstas no inciso II do parágrafo anterior somente 

poderão concorrer à vaga de Ministro do Superior Tribunal de 

Justiça dentro do percentual destinado à classe de origem pela 

qual tenham ingressado no cargo ocupado e deverão constar 

da lista sêxtupla elaborada pelos órgãos de representação das 

respectivas classes de origem.” (NR) 

Art. 3º O inciso I do artigo 107 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 107 ...................................................................................... 

I - um quinto, sendo metade dentre advogados com mais de 

dez anos de efetiva atividade profissional e, a outra metade, 
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alternadamente, dentre os membros das carreiras jurídicas 

públicas do Ministério Público Federal, da Advocacia-Geral da 

União e seus órgãos vinculados, dos Delegados de Polícia 

Federal e dos Defensores Públicos da União com mais de dez 

anos de efetivo exercício na carreira; 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 4º O inciso I do artigo 111-A da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 111-A .................................................................................. 

I - um quinto, sendo metade dentre advogados com mais de 

dez anos de efetiva atividade profissional e, a outra metade, 

alternadamente, dentre membros das carreiras jurídicas 

públicas do Ministério Público do Trabalho, da Advocacia-Geral 

da União e seus órgãos vinculados e da Defensoria Pública da 

União com mais de dez anos de efetivo exercício na carreira, 

observado o disposto no art. 94. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 5º O inciso I do artigo 115 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 115 ....................................................................................... 

I - um quinto, sendo metade dentre advogados com mais de 

dez anos de efetiva atividade profissional e, a outra metade, 

alternadamente, dentre membros das carreiras jurídicas 

públicas do Ministério Público do Trabalho, da Advocacia-Geral 

da União e seus órgãos vinculados e da Defensoria Pública da 

União com mais de dez anos de efetivo exercício na carreira, 

observado o disposto no art. 94. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 6º O inciso II do parágrafo único do artigo 123 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 123 ....................................................................................... 

Parágrafo único ........................................................................... 

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e, 

alternadamente, dentre membros do Ministério Público da 

Justiça Militar, da Advocacia-Geral da União e seus órgãos 

vinculados e da Defensoria Pública da União junto à Justiça 

Militar com mais de dez anos de efetivo exercício na carreira.” 

(NR) 
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Art. 7º – Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto traz uma importante proposta de oxigenação e ampliação do 

campo de experiência dos membros do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal 

Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho, do Superior Tribunal 

Militar, dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

O magistrado do quinto constitucional provém dos melhores quadros de sua 

instituição de origem, havendo ainda sido selecionado pelo Tribunal onde ingressou. 

Tal magistrado oriundo do quinto constitucional ultrapassa diversos filtros. Tem sua 

capacidade técnico-jurídica aferida por concurso público ou exame de ordem. 

Observa critério temporal mínimo de dez anos de efetivo exercício na carreira, 

assegurando experiência e sabedoria. Escolhido pelos órgãos de representação das 

respectivas classes, submete-se a seleção pelo respectivo Tribunal via lista tríplice.  

Instituído no Brasil pela Constituição democrática de 1934, que também 

estatuiu o voto das mulheres e os direitos sociais ou direitos humanos de segunda 

geração, o quinto constitucional foi sempre, a partir de então, repetido em todas as 

Constituições posteriores.   

Trata-se de regra recorrente no mundo ocidental. Na Espanha, elevou-se de 

um quinto para um terço o número de magistrados, de primeiro e segundo graus, 

que são selecionados entre os juristas com 10 anos de atividade jurídica. Na Itália o 

Conselho da Corte de Cassação é integrado por membros oriundos da advocacia e 

da docência.   

O Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal, Enrique Ricardo 

Lewandowski, outrora defendeu no Plenário do Conselho Federal da OAB a 

manutenção do quinto constitucional como mecanismo de “oxigenação da Justiça” 

afirmando: “- Essa participação imprime a visão do mundo do advogado e do 

promotor para enriquecer a atividade jurisdicional e é um fator inibidor do 

corporativismo na magistratura”. 

De fato apresenta o quinto constitucional dupla finalidade: arejar o Poder 

Judiciário em suas instâncias superiores com profissionais que já atuaram em áreas 

no todo distintas da magistratura, e que, por isso, tenham visão não atrelada à dos 

magistrados, "mas calcada em outra formação e princípios" , e democratizar o Poder 

Judiciário, permitindo que profissionais de outros campos de atuação tenham 

também acesso à função julgadora, utilizando suas distintas experiências e vivência 

profissionais para contrabalançar a rigidez de alguns Tribunais, evitando que se  

transforme a jurisdição em uma função hermética, presa a formas e procedimentos, 

distantes das transformações sociais e das próprias exigências da modernidade. 

Ao se estender o alcance do instituto do quinto constitucional, de forma a 
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abranger um rol mais completo das carreiras jurídicas, amplia-se a oxigenação por 

ele promovida, uma vez que se proporciona aos Tribunais a visão e o conhecimento 

dos operadores de direito oriundos de todas as carreiras envolvidas na atividade 

jurisdicional. Ganham os Tribunais com o enriquecimento da experiência de seus 

integrantes, ganha a sociedade com Tribunais dotados de visão mais ampla.  

Também os profissionais das carreiras jurídicas públicas ora incluídas pela 

presente proposta passam a receber tratamento mais justo, devendo-se lembrar que 

a maioria destes antes integrara os quadros da OAB, pelos quais teriam acesso ao 

quinto constitucional, não havendo justificativa para que, após aprovação em árduo 

concurso público que mais uma vez tenha avaliado seus conhecimentos jurídicos,  

logo postos em prática na nova carreira, fossem então desprestigiados como se 

representasse o novo passo profissional um demérito a remover-lhes a aptidão a um 

dia serem nomeados pelo quinto constitucional.  

Dentro das propostas apresentadas, para que não se perdesse a relevância 

da experiência trazida pelos juristas que atuem na esfera privada, certamente aquela 

que maior diversidade de visão acrescenta aos Tribunais, optou-se por preservar 

sua representatividade, somando-se as novas carreiras jurídicas públicas no espaço 

até hoje exclusivamente destinado a uma carreira jurídica pública distinta da 

magistratura. Assegura tal medida a maior pluralidade possível de experiências a 

enriquecerem as futuras composições dos Tribunais.   

Por fim, atendendo-se a justa reivindicação exposta por magistrados de 

carreira, que vêem a progressão em sua própria carreira prejudicada pelo fato de 

integrantes dos Tribunais já oriundos do quinto constitucional, ao serem nomeados 

para os Tribunais Superiores, consumirem vaga destinada aos magistrados de 

carreira em vez de vaga destinada a seus quadros de origem nas demais carreiras 

jurídicas, corrige a presente proposta tal distorção, não impedindo a progressão na 

carreira de tais profissionais, mas evitando que ela obstaculize a justa progressão 

dos magistrados de carreira. 

Eis, pois, os fundamentos da presente Proposta de Emenda Constitucional, 

que defende a ampliação do rol de carreiras jurídicas aptas a participarem do quinto 

constitucional, aumentando sua eficiência como instrumento oxigenador do Poder 

Judiciário, assim como valoriza a progressão na carreira dos magistrados de origem, 

medidas que funcionarão como instrumentos capazes de assegurar à nação um 

Poder Judiciário mais democrático, legítimo, equilibrado, arejado, dinâmico e 

renovador. 

Por todo o exposto mostra-se necessária a aprovação desta proposta em 

benefício não apenas dos profissionais das carreiras jurídicas, dentre os quais os 

magistrados, mas de toda a sociedade, pelos reflexos positivos e aperfeiçoamento 

que proporcionará ao Poder Judiciário. 

Sala das sessões, 01de dezembro de 2015. 

 

Deputado CELSO RUSSOMANNO (PRB/SP) 
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JOÃO RODRIGUES                 PSD SC96
JOAQUIM PASSARINHO             PSD PA97
JONY MARCOS                    PRB SE98
JOSÉ AIRTON CIRILO             PT CE99
JOSÉ FOGAÇA                    PMDB RS100
JOSÉ NUNES                     PSD BA101
JOSÉ OTÁVIO GERMANO            PP RS102
JOSI NUNES                     PMDB TO103
JOSUÉ BENGTSON                 PTB PA104
JÚLIA MARINHO                  PSC PA105
KEIKO OTA                      PSB SP106
LAERTE BESSA                   PR DF107
LÁZARO BOTELHO                 PP TO108
LELO COIMBRA                   PMDB ES109
LEONARDO PICCIANI              PMDB RJ110
LEOPOLDO MEYER                 PSB PR111
LINCOLN PORTELA                PR MG112
LINDOMAR GARÇON                PMDB RO113
LUCAS VERGILIO                 SD GO114
LUCIANA SANTOS                 PCdoB PE115
LÚCIO VALE                     PR PA116
LUCIO VIEIRA LIMA              PMDB BA117
LUIZ CARLOS BUSATO             PTB RS118
LUIZ CARLOS RAMOS              PMB RJ119
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LUIZ FERNANDO FARIA            PP MG120
LUIZ NISHIMORI                 PR PR121
LUIZ SÉRGIO                    PT RJ122
MAINHA                         SD PI123
MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO         PMB MG124
MARCELO BELINATI               PP PR125
MARCELO SQUASSONI              PRB SP126
MÁRCIO MARINHO                 PRB BA127
MARCO TEBALDI                  PSDB SC128
MARCOS ROTTA                   PMDB AM129
MARCUS VICENTE                 PP ES130
MARIANA CARVALHO               PSDB RO131
MÁRIO HERINGER                 PDT MG132
MAURÍCIO QUINTELLA LESSA       PR AL133
MAURO LOPES                    PMDB MG134
MAURO MARIANI                  PMDB SC135
MAURO PEREIRA                  PMDB RS136
MILTON MONTI                   PR SP137
NELSON MARQUEZELLI             PTB SP138
NEWTON CARDOSO JR              PMDB MG139
NILTON CAPIXABA                PTB RO140
ODELMO LEÃO                    PP MG141
OSMAR SERRAGLIO                PMDB PR142
OTAVIO LEITE                   PSDB RJ143
PAES LANDIM                    PTB PI144
PASTOR FRANKLIN                PMB MG145
PAULO FEIJÓ                    PR RJ146
PAULO FOLETTO                  PSB ES147
PAULO FREIRE                   PR SP148
PEDRO CHAVES                   PMDB GO149
POMPEO DE MATTOS               PDT RS150
PROFESSOR VICTÓRIO GALLI       PSC MT151
PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO152
RAIMUNDO GOMES DE MATOS        PSDB CE153
RAUL JUNGMANN                  PPS PE154
RENZO BRAZ                     PP MG155
RICARDO BARROS                 PP PR156
RICARDO TEOBALDO               PTB PE157
ROBERTO ALVES                  PRB SP158
ROBERTO BRITTO                 PP BA159
ROBERTO SALES                  PRB RJ160
ROCHA                          PSDB AC161
RÔMULO GOUVEIA                 PSD PB162
RONALDO FONSECA                PROS DF163
RONALDO MARTINS                PRB CE164
RONEY NEMER                    PMDB DF165
ROSÂNGELA CURADO               PDT MA166
ROSANGELA GOMES                PRB RJ167
RUBENS BUENO                   PPS PR168
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RUBENS OTONI                   PT GO169
RUBENS PEREIRA JÚNIOR          PCdoB MA170
SÁGUAS MORAES                  PT MT171
SANDES JÚNIOR                  PP GO172
SARAIVA FELIPE                 PMDB MG173
SARNEY FILHO                   PV MA174
SÉRGIO MORAES                  PTB RS175
SERGIO VIDIGAL                 PDT ES176
SILAS BRASILEIRO               PMDB MG177
SILAS CÂMARA                   PSD AM178
SIMÃO SESSIM                   PP RJ179
STEFANO AGUIAR                 PSB MG180
TAKAYAMA                       PSC PR181
TONINHO PINHEIRO               PP MG182
ULDURICO JUNIOR                PTC BA183
VANDERLEI MACRIS               PSDB SP184
VENEZIANO VITAL DO RÊGO        PMDB PB185
VICENTE CANDIDO                PT SP186
VICTOR MENDES                  PMB MA187
VINICIUS CARVALHO              PRB SP188
WALDIR MARANHÃO                PP MA189
WALNEY ROCHA                   PTB RJ190
WALTER ALVES                   PMDB RN191
WASHINGTON REIS                PMDB RJ192
WELLINGTON ROBERTO             PR PB193
WILSON FILHO                   PTB PB194
WOLNEY QUEIROZ                 PDT PE195
ZÉ GERALDO                     PT PA196
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94.  

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados 

a tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  
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b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;  

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de 

exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 

Federais e determinará sua jurisdição e sede. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


258 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 262/2008 

Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério 

Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes 

federais da região;  

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou 

de juiz federal;  

d) os habeas corpus , quando a autoridade coatora for juiz federal;  

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;  

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos 

juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.  

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro 

ou organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade 

federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a 

competência da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

Justiça estadual.  
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§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 

tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, 

perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente 

de deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido 

em lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

 

Seção V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:  

I - o Tribunal Superior do Trabalho;  

II - os Tribunais Regionais do Trabalho;  

III - Juizes do Trabalho. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

24, de 1999) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 

cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso 

e promoção na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 

lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho 

de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 

vinculante. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 

abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, 

garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho.  (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 
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Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
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respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. 

(“Caput” do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 117. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais;  

III - os juízes eleitorais;  

IV - as Juntas Eleitorais.  

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros, escolhidos:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;  

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o corregedor eleitoral dentre 

os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo;  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente 

dentre os desembargadores.  

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  
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§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais;  

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  

 

Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:  

I - o Superior Tribunal Militar;  

II - os Tribunais e juízes militares instituídos por lei.  

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, 

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, 

sendo três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, 

três dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 

carreira, e cinco dentre civis.  

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República 

dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo:  

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais de 

dez anos de efetiva atividade profissional;  

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes-auditores e membros do Ministério 

Público da Justiça Militar.  

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares 

definidos em lei.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 

competência da Justiça Militar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DE 1934 
 

Constituição da República dos Estados Unidos 

do Brasil de 1934.  

 

Nós, os representantes do Povo Brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus, 

reunidos em Assembléa Nacional Constituinte para organizar um regime democratico, que 

assegure á Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico, 

decretamos e promulgamos a seguinte  

 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

 

TITULO I 
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Da Organização Federal 

 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1.º A Nação brasileira, constituída pela união perpetua e indissoluvel dos 

Estados, do Districto Federal e dos Territorios em Estados Unidos do Brasil, mantém como 

fórma de governo, sob o regime representativo, a Republica federativa proclamada em 15 de 

novembro de 1889.  

Art. 2.º Todos os poderes emanam do povo e em nome delle são exercidos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 180, DE 2015 

(Do Sr. Eduardo Bolsonaro e outros) 
 

Altera a redação dos artigos 73, 94, 101, 103-B, 104, 107, 111-A, 119, 
120, 123, 128, 130-A e 131 da Constituição Federal e acresce o art. 99 
ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para conferir 
independência ao Tribunal de Contas da União, ao Poder Judiciário e às 
Funções Essenciais à Justiça.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-262/2008.  
 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º, do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O inciso I do § 2º do art. 73, da Constituição Federal, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 73. ............................................................................... 

§ 2º ..................................................................................... 

I - um terço pelo próprio Tribunal, na forma estabelecida em Lei 
Complementar; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 94 e seu parágrafo único, da Constituição 
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Federal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 

Federais, dos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e 

Territórios será composto de membros do Ministério Público, 

com mais de dez anos de carreira, e de advogados, com mais 

de dez anos de atividade privativa de advocacia. 

Parágrafo único. Lei complementar, de iniciativa do Supremo 

Tribunal Federal, definirá critérios objetivos para ocupação 

desses cargos.” (NR)  

Art. 3º O art. 101 e seu parágrafo único, da Constituição 

Federal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. . 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 

Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e 

cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade. 

Parágrafo único. Lei complementar, de iniciativa do Supremo 

Tribunal Federal, definirá critérios objetivos para ocupação dos 

cargos de Ministro.” (NR) 

Art. 4º O § 2º do art. 103-B, da Constituição Federal, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 103-B. ............................................................................ 

(...) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo 

respectivo Presidente. 

........................................................................................(NR) 

Art. 5º O parágrafo único do art. 104, da Constituição Federal, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 104. ................................................................................. 

Parágrafo único. Lei complementar, de iniciativa do Supremo 

Tribunal Federal, definirá critérios objetivos para ocupação dos 

cargos de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, sendo:” 

.........................................................................................(NR) 

Art. 6º O art. 107, caput, da Constituição Federal, passa a 

vigorar com a seguinte redação, acrescido do seguinte § 4º:  

“Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no 
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mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 

respectiva região dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo: 

(...) 

§ 4º Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 

Federal, definirá critérios objetivos para ocupação desses 

cargos.” (NR) 

Art. 7º O art. 111-A, caput, da Constituição Federal, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 

vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais 

de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, mediante 

critérios objetivos a serem estabelecidos em lei complementar 

de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, sendo: 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 8º O art. 119, da Constituição Federal, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 119. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 

Federal, definirá critérios objetivos para ocupação dos cargos 

de Ministro do Tribunal Superior Eleitoral, sendo:” 

I - três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

II - dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça; 

III - dois juízes dentre advogados com mais de dez anos de 

efetiva atividade profissional.” (NR) 

Art. 9º O art. 120, caput, da Constituição Federal, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 120................................................................................... 

§ 1º Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 

Federal, definirá critérios objetivos para ocupação dos cargos 

de Juíz dos Tribunais Regionais Eleitorais, sendo: 

I - dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de 

Justiça; 

II - dois juízes, dentre juízes de direito; 

III - um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital 
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do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz 

federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional 

Federal respectivo; 

IV - dois juízes dentre advogados com mais de dez anos de 

efetiva atividade profissional.” (NR) 

Art. 10. O art. 123, da Constituição Federal, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 123. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 

Federal, definirá critérios objetivos para ocupação de quinze 

cargos de Ministro do Superior Tribunal Militar, sendo: 

I - três dentre oficiais-generais da Marinha; 

II - quatro dentre oficiais-generais do Exército; 

III - três dentre oficiais-generais da Aeronáutica 

IV - cinco dentre civis. 

V - três dentre advogados, com mais de dez anos de efetiva 

atividade profissional; 

VI - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e 

membros do Ministério Público da Justiça Militar. 

Parágrafo único. Os Ministros militares serão da ativa e do 

posto mais elevado da carreira e os civis serão escolhidos 

dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos.” (NR) 

Art. 11. O art. 128, da Constituição Federal, passa a vigorar 

com as seguintes modificações nos §§ 1º e 2º: 

“Art. 128................................................................................... 

(...) 

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-

Geral da República, escolhido dentre os integrantes da 

carreira, maiores de trinta e cinco anos, por critérios objetivos 

estabelecidos em lei complementar, para mandato de dois 

anos, permitida a recondução. 

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República será 

definida em lei complementar, garantida a participação do 

Conselho Nacional do Ministério Público.” (NR) 

Art. 12. O art. 130-A, caput, da Constituição Federal, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público 

compõe-se de quatorze membros, nos termos estabelecidos 

em lei complementar de iniciativa do Procurador-Geral da 

República, para um mandato de dois anos, admitida uma 

recondução, sendo: 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 13. O art. 131, da Constituição Federal, passa a vigorar 

com a seguinte modificação no § 1º: 

“Art. 131................................................................................... 

§ 1º - A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-

Geral da União, nomeado pelo Presidente da República dentre 

os integrantes da carreira maiores de trinta e cinco anos, nos 

termos estabelecidos em lei complementar, para um mandato 

de dois anos, admitida uma recondução.” (NR) 

Art. 14. Fica acrescido o art. 99 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias: 

“Art. 99. Até a entrada em vigor das Leis Complementares que 

definam critérios para a ocupação dos respectivos cargos, 

serão adotados os seguintes critérios: 

I - Ministro do Supremo Tribunal Federal: será ocupado pelo 

magistrado voluntário, maior idade, em exercício nos tribunais 

superiores, de dentre os que possuírem maior tempo de 

exercício na magistratura; 

II - Ministro do Superior Tribunal de Justiça: será ocupado pelo 

magistrado voluntário, de maior idade, em exercício nos 

Tribunais Regionais Federais, dentre os que possuírem maior 

tempo de exercício na magistratura; 

III – Ministro do Tribunal Superior do Trabalho: será ocupado 

pelo magistrado voluntário, de maior idade, em exercício nos 

Tribunais Regionais do Trabalho, dentre os que possuírem 

maior tempo de exercício na magistratura; 

IV – Ministro do Tribunal Superior Eleitoral: será ocupado pelo 

magistrado voluntário, de maior idade, em exercício nos 

Tribunais Regionais Eleitorais, dentre os que possuírem maior 

tempo de exercício na magistratura; 
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V – Ministro do Superior Tribunal Militar: será ocupado pelo 

magistrado voluntário, de maior idade, em exercício nos 

Tribunais de Justiça Militares Estaduais, ou, na ausência 

daqueles, nos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 

Federal, dentre os que possuírem maior tempo de exercício na 

magistratura; 

VI – Juiz do Tribunal Regional Federal: será ocupado pelo 

magistrado voluntário, de maior idade, em exercício nos 

Tribunais estaduais e do Distrito Federal, dentre os que 

possuírem maior tempo de exercício na magistratura; 

VII – Proporção de que trata o art. 94 da Constituição: será 

ocupado, respectivamente, pelo membro do Ministério Público 

voluntário, de maior idade, e por advogado indicado pelo 

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII – Procurador-Geral da República: será ocupado pelo 

membro do Ministério Público voluntário, de maior idade, dentre 

os que possuírem maior tempo de exercício na carreira; e 

IX – Ministro do Tribunal de Contas da União: na proporção de 

que trata o inciso I do § 2º do art. 73 da Constituição, será 

nomeado o de mais tempo de exercício na carreira, 

alternadamente entre auditores e membros do Ministério 

Público junto ao Tribunal.   

Art. 15. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Proposta de Emenda à Constituição tem por 

escopo o fortalecimento do Estado Brasileiro, ao conferir real independência ao 

Poder Judiciário e às Instituições que desempenham funções essenciais à 

República, em consonância ao preconizado no art. 2º da Carta Magna, que 

determina independência e harmonia entre os Poderes da União. 

Propomos a retirada dos requisitos “notável saber jurídico e 

reputação ilibada” em razão de serem literalmente subjetivos, possibilitando 

nomeações de caráter pessoal, que podem ser menos benéficas à sociedade 

brasileira. 
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Assim, certo de que a mais alta Corte tem plena capacidade 

para definir critérios objetivos, remetemos tal regramento à lei complementar, que 

deverá se basear em princípios constitucionais, em especial os da impessoalidade e 

eficiência. 

Antes da regulamentação, indicamos como regra de transição 

para ocupação dos cargos uma forma de valorizar o tempo de exercício no Poder 

Judiciário e no Ministério Público, na qual, inevitavelmente, se alcança a pretensão 

de se ter o cargo ocupado por pessoa realmente qualificada, vez que definimos que 

a nomeação se dará ao de maior idade, dentre os que possuírem maior tempo de 

exercício na respectiva carreira. 

Infelizmente temos observado a ocupação de cargos de 

extrema relevância por pessoas de qualificação curricular questionável e pior, em 

casos específicos, com vinculação ideológica expressa com mandatários de Poder. 

Tal situação além de macular eticamente a Nação impõe, ao 

menos, um “comprometimento” com a autoridade que o nomeia e não 

necessariamente com os interesses do País. 

Certo de que esta proposta carece de muitos 

aperfeiçoamentos no sentido de alcançar o melhor contorno jurídico para que sua 

entrada em vigor atinja aos objetivos pretendidos, conclamo os nobres pares que a 

analisem com espírito republicano para o fortalecimento do Estado Brasileiro. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 

 

EDUARDO BOLSONARO 

Deputado Federal – PSC/SP 
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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  
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§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  
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o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 
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necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e 

determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. 
(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 

2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
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do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, 

nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94.  

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados 

a tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 
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atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;  

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de 

exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 

Federais e determinará sua jurisdição e sede. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da 

Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério 

Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes 

federais da região;  

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou 

de juiz federal;  

d) os habeas corpus , quando a autoridade coatora for juiz federal;  

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;  

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos 

juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.  

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro 

ou organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade 

federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a 

competência da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 
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demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

Justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 

tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, 

perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente 

de deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido 

em lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

 

Seção V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:  

I - o Tribunal Superior do Trabalho;  

II - os Tribunais Regionais do Trabalho;  

III - Juizes do Trabalho. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

24, de 1999) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 

cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso 

e promoção na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 

lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho 

de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 

vinculante. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 
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abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, 

garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho.  (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 
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merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. 
(“Caput” do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 117. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais;  

III - os juízes eleitorais;  

IV - as Juntas Eleitorais.  

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros, escolhidos:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;  

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o corregedor eleitoral dentre 

os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo;  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente 

dentre os desembargadores.  

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis.  
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§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais;  

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  

 

Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:  

I - o Superior Tribunal Militar;  

II - os Tribunais e juízes militares instituídos por lei.  

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, 

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, 

sendo três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, 

três dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 

carreira, e cinco dentre civis.  

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República 

dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo:  

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais de 

dez anos de efetiva atividade profissional;  

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes-auditores e membros do Ministério 

Público da Justiça Militar.  

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares 

definidos em lei.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 

competência da Justiça Militar.  

 

Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 

estabelecidos nesta Constituição.  

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a 

lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de 

leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual, vedada a 

atribuição da legitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 
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Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos 

Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 

Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 

militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal 

competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, 

processar e julgar os demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo 

Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 

fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 

jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação 

de varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz 

far-se-á presente no local do litígio.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção 

de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas 

e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 

considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados 

na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos 

ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 

trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 

de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 

dois anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 

poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 

lei complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
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f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 

membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação 

de cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  
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IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 

pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de 

seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 

providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público 

da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem 

as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve 

integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os 

membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros 

ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
Seção II  

Da Advocacia Pública 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 
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da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada.  

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 

representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. (“Caput” do 

artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade 

após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 

próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º do art. 155, no caso de 

operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte 

localizado em outro Estado, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual será partilhado entre os Estados de origem e de destino, na seguinte proporção: 

I - para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) para o Estado de destino e 80% 

(oitenta por cento) para o Estado de origem; 

II - para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) para o Estado de destino e 60% 

(sessenta por cento) para o Estado de origem; 

III - para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) para o Estado de destino e 40% 

(quarenta por cento) para o Estado de origem; 

IV - para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) para o Estado de destino e 20% 

(vinte por cento) para o Estado de origem; 

V - a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) para o Estado de destino. 
(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
Art. 100. Até que entre em vigor a lei complementar de que trata o inciso II do § 

1º do art. 40 da Constituição Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos 

Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União aposentar-se-ão, compulsoriamente, 

aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, nas condições do art. 52 da Constituição Federal. 
(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 259, DE 2016 

(Do Sr. Roberto de Lucena e outros) 
 

Altera o artigo 101 da Constituição Federal para estabelecer critérios de 
escolha dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-143/2012.  
 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º. O art. 101 passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido dos seguintes 

dispositivos: 

“Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, com mais de trinta e 

cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, mais de dez anos de carreira jurídica, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada, escolhidos dentre magistrados, membros do 

Ministério Público, membros da Defensoria Pública, advogados públicos e privados. 

§ 1º. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta dos membros da Comissão 

Mista que deverá ser criada no âmbito do Congresso Nacional. 

§ 2º. Os nomes deverão ser indicados em lista quíntupla elaborada pelo Supremo Tribunal 

Federal, devendo ser remetida à Comissão Mista do Congresso Nacional, com o objetivo 

único de sabatinar os indicados e escolher, em escrutínio secreto, três nomes, que deverão ser 

remetidos ao Presidente da República, para que escolha um, entre os três nomes apresentados, 

que será nomeado Ministro da Suprema Corte. 

§ 3º. Os nomes dos indicados que irão compor a lista quíntupla, não poderão de forma 

alguma, no presente ou no passado, terem filiações ou relações de afinidades partidárias. E 

bem como, não terem prestado serviços advocatícios ou de consultoria e assessoria jurídica de 

qualquer natureza a ente ou partido político, e a eles coadunados, no prazo mínimo de 10 

(dez) anos. 

§ 4º. O Presidente da República escolherá no prazo máximo de 90 dias, entre os indicados na 

lista tríplice encaminhada pela Comissão Mista do Congresso Nacional, aquele que ocupará o 

cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal”. 

Art. 2º. Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo da Proposta de Emenda à Constituição, que ora apresento, é democratizar a 

escolha dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, e garantir a participação do Congresso 

Nacional na escolha, visando uma menor ingerência política nos trabalhos da suprema Corte, 

preservando, dessa forma, a imparcialidade e a livre convicção dos Ministros para processar e 

julgar os acusados, em especial, aqueles que figuram na cena política nacional. Tornando 

assim, toda e qualquer indicação de Ministros do STF, unicamente técnica e não política. 

É de fundamental importância para a independência do Órgão Supremo do Judiciário, 

a necessidade de isenção para o exercício do cargo de Ministro, pois está no STF um dos 

maiores pilares da democracia que é a guarda da Constituição Federal.  

Não é de hoje que a controvérsia a respeito da escolha dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal suscita acalorados debates. Embora desde a Constituição de 1891 até a 

Constituição 1988, em vigor no país, os Ministros do STF sejam exclusivamente nomeados 
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pelo Presidente da República após a aprovação da maioria absoluta do Senado Federal, não 

raras vezes se questionou a forma de designação dos juízes da mais alta Corte do país, tendo 

em conta a grande liberdade conferida ao Chefe do Poder Executivo. 

O modelo brasileiro de escolha dos membros da Suprema Corte é eminentemente 

político e pode acarretar em indesejável ligação entre o Supremo Tribunal Federal e o 

presidente da República, potencialmente geradora de crises jurídico-políticas, como foi o caso 

do “mensalão” e, mais recentemente, do “petrolão”. 

A ampla discricionariedade do Poder Executivo, a influência política e a falta de 

legitimidade popular na indicação dos Ministros do STF, nos levam a refletir sobre possíveis 

mudanças no modelo de indicação. 

“Para que a independência seja real, e não uma mera ficção jurídica, ao lado de outras 

tantas, parece que se faz necessário, ao menos, afastar a possibilidade de que a designação 

seja pessoal, por exemplo, do Presidente da República, ou do presidente do parlamento, ou de 

ambos conjuntamente. É que essa forma de escolha pode gerar vínculos afetivos, quer dizer, 

pode acarretar, na prática, uma verdadeira dependência do designado à pessoa que o 

designou”. (TAVARES, André Ramos. “Curso de Direito Constitucional”, São Paulo: Ed. 

Saraiva, 2002, p. 201). 

A meu ver, a participação do Congresso Nacional é fundamental no processo de 

escolha dos membros do STF. Afinal, é razoável que o Supremo Tribunal Federal responsável 

por guardar a nossa Constituição seja formado por membros indicados por aqueles que têm o 

poder de elaborar e emendar a nossa Carta Magna. Trata-se de uma espécie de controle social 

já que os deputados federais são representantes do povo. 

A grande maioria dos países da América do Sul estabeleceu a participação do Poder 

Legislativo na escolha e nomeação para o cargo de Ministro da Suprema Corte. 

Na Bolívia, os doze ministros da Corte Suprema são eleitos pela população, após 

seleção pelo Congresso de nomes provenientes de diversas camadas da população, inclusive 

dentre indígenas e camponeses, para o exercício de um mandato de 6 anos, impossibilitada a 

reeleição. No Equador, os juízes da Corte Constitucional são selecionados por intermédio de 

concurso de mérito, em que são selecionados 9 magistrados após indicação, por parte do 

Executivo, do Legislativo e das associações de controle social. No Chile (art. 75 da 

Constituição Política da República do Chile, de 1980), a escolha é feita em relação a uma lista 

quíntupla previamente elaborada.  

Em alguns países da Europa também não é diferente. A Constituição da República 

Italiana, de 1948 (art. 135), estabelece que a Corte Constitucional seja composta por 1/3 de 

membros escolhidos pelo Presidente da República, 1/3 pelo Parlamento e 1/3 pela própria 

Corte.  

O Tribunal Constitucional Federal da Alemanha é órgão constitucional de todos os 

Poderes, situando-se no organograma do Estado ao lado do Executivo, Legislativo e 

Judiciário, não sendo, portanto, órgão do Poder Judiciário e nem situando acima dos Poderes 

Executivo e Legislativo. É formado por pessoas indicadas pelos Três Poderes, com mandato 

certo e transitório, vedada a contínua ou posterior recondução. (Fonte: 

https://www12.senado.gov.br/publicacoes/estudos-legislativos) 

Na Espanha, o Tribunal Constitucional é integrado por doze membros, nomeados 

mediante decreto real, para mandato de nove anos. Do total, são indicados quatro juízes pelo 
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Congresso, quatro pelo Senado, dois pelo Governo e dois pelo Conselho Geral do Poder 

Judiciário. A indicação deve recair sobre cidadãos espanhóis membros da magistratura ou do 

Ministério Público, advogados, professores universitários ou funcionários públicos com mais 

de quinze anos de exercício profissional na área jurídica. 

Já o Conselho Constitucional da França compõe-se de nove membros, escolhidos pelo 

Parlamento francês e pelo Poder Executivo, para um mandato de nove anos, vedada a 

recondução. Ademais, os ex-presidentes da República integram a Corte como membros natos 

vitalícios. Dos nove membros não vitalícios, três são indicados pelo Presidente da República, 

três pelo Presidente da Assembleia Nacional e três pelo Presidente do Senado, obedecendo-se 

a renovação de um terço dos assentos na Corte a cada três anos, inexistindo, ademais, 

quaisquer requisitos capacitários ou de idade. 

O Tribunal Constitucional de Portugal compõe-se de treze juízes, dentre os quais dez 

são eleitos pela Assembleia da República e três são escolhidos pelo próprio Tribunal, para um 

mandato de nove anos, vedada a recondução. Dentre os membros integrantes da Corte, ao 

menos seis são escolhidos dentre os juízes dos outros tribunais portugueses, ao passo que as 

demais nomeações devem recair sobre juristas, inexistindo limites mínimos e máximos de 

idade ou aposentadoria compulsória. 

Nos Estados Unidos a Suprema Corte exerce os papéis de Suprema Corte Federal, que 

analisa, em grau de recurso, as causas decididas pelos Tribunais de Apelação Federais, bem 

como de mais alta Corte do país, julgando recursos contra decisões das Supremas Cortes 

Estaduais. A Corte é composta por nove juízes, chamados justices. Dentre eles há um 

presidente, denominado chief justice, sendo os demais chamados de associate justices. O 

cargo de chief justice é vitalício, de nomeação direta pelo Presidente da República. 

Vale ressaltar que, não existem requisitos constitucionalmente estabelecidos para ser 

um membro da Suprema Corte Americana, do que se extrai que, em regra, qualquer cidadão 

pode ser um justice. Todavia, é comum que se exija como requisito que o candidato seja 

portador de conhecimentos jurídicos, já que é algo implícito do cargo. 

Enfim, partindo do estudo comparativo dos principais países, nota-se a ampla 

prevalência do modelo de indicação dos membros do STF que admite a participação do Poder 

Legislativo na escolha. 

Precisamos ampliar o debate sobre esse tema com a sociedade, visando à escolha de 

um modelo mais democrático onde a participação do povo se dê através de seus 

representantes. 

Na tentativa de contribuir para o aperfeiçoamento do modelo de indicação dos 

Ministros da Suprema Corte em nosso país, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação 

dessa proposta de emenda à Constituição. 

 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2016. 

 

 

Deputado ROBERTO DE LUCENA (PV/SP) 
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BRUNO COVAS                    PSDB SP25
CABO DACIOLO                   PTdoB RJ26
CABO SABINO                    PR CE27
CABUÇU BORGES                  PMDB AP28
CACÁ LEÃO                      PP BA29
CAPITÃO AUGUSTO                PR SP30
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CELSO MALDANER                 PMDB SC39
CELSO PANSERA                  PMDB RJ40
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GERALDO RESENDE                PSDB MS74
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LUIZ SÉRGIO                    PT RJ113
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MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO         PR MG117
MARCELO CASTRO                 PMDB PI118
MARCELO SQUASSONI              PRB SP119
MÁRCIO MARINHO                 PRB BA120
MARCO TEBALDI                  PSDB SC121
MARCON                         PT RS122
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MARCOS ROGÉRIO                 DEM RO123
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MARIANA CARVALHO               PSDB RO125
MÁRIO HERINGER                 PDT MG126
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VALMIR ASSUNÇÃO                PT BA172
VANDERLEI MACRIS               PSDB SP173
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VICTOR MENDES                  PSD MA175
VINICIUS CARVALHO              PRB SP176
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 276, DE 2016 

(Do Sr. Arthur Oliveira Maia e outros) 
 

Dá nova redação aos arts. 101, 104, 111-A, 123 e 73 da Constituição 
Federal, para estabelecer prazo de mandato para os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e do Tribunal de 
Contas da União. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-143/2012.  
 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1º Os arts. 101, 104, 111-A e 123 do texto constitucional passam a 

vigorar com as seguintes redações:  

“Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 

Ministros, com mandato de oito anos, vedada a recondução, 

escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e 

reputação ilibada. 

....................................................................................(NR)” 

“Art. 104.............................................................................. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 

serão nomeados pelo Presidente da República, para mandato de 

oito anos, vedada a recondução, dentre brasileiros com mais de 

trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha 

pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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....................................................................................(NR)” 

“Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 

vinte e sete Ministros, com mandato de oito anos, vedada a 

recondução, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e 

cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo 

Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta 

do Senado Federal, sendo: 

...............................................................................”(NR) 

“Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze 

Ministros, com mandato de oito anos, vedada a recondução, 

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a 

indicação pelo Senado Federal, sendo três dentre oficiais-

generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, 

três dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do 

posto mais elevado da carreira, e cinco dentre civis. 

...................................................................................”(NR) 

Art. 2º O art. 73 do texto constitucional passa a vigorar com a seguinte 

redação:   

“Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove 

Ministros, com mandato de oito anos, vedada a recondução, tem 

sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição 

em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as 

atribuições previstas no art. 96. 

Art. 3º A regra prevista à duração do mandato dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da 

União, aplicar-se-ão somente aos Ministros nomeados após a publicação desta 

Emenda Constitucional. 

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta PEC é fixar um prazo de oito anos para o mandato 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), dos Tribunais Superiores (STJ, 

STM e TST) e do Tribunal de Contas da União (TCU), sem direito a recondução. 
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Com isso, busca-se a renovação planejada dos quadros dos tribunais 

sem ferir a prerrogativa de independência do Poder Judiciário. Além disso, é 

imprescindível haver uma alternância para quem exerce o poder de julgar e decidir 

as principais questões jurídicas da Nação.  

Ademais, mesmo não sendo integrante do Poder Judiciário, o TCU, 

órgão do Poder Legislativo, cumpre importante papel na fiscalização dos atos que 

geram despesas, necessitando de igual modo ser submetido a essa regra. 

Vários países, aliás, adotam o modelo proposto, a exemplo do 

Supremo Tribunal da Alemanha que fixa o prazo de doze anos para cada um dos 

seus dezesseis ministros, vedando a recondução. Outro exemplo seria na Espanha 

e Portugal, em que os mandatos são de nove anos. 

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres pares 

para a aprovação desta proposta de emenda à Constituição.  

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2016 
 

DEPUTADO ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 
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(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 
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de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e 

determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, 
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de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, 

nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 
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Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 
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forma do art. 94.  

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados 

a tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;  

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de 

exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 

Federais e determinará sua jurisdição e sede. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da 

Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério 

Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes 

federais da região;  

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou 

de juiz federal;  

d) os habeas corpus , quando a autoridade coatora for juiz federal;  

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;  

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos 

juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.  

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 
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pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro 

ou organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade 

federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a 

competência da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

Justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 

tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, 

perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente 

de deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido 

em lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

 

Seção V 
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Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Juízes 

do Trabalho 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:  

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

II - os Tribunais Regionais do Trabalho;  

III - Juizes do Trabalho. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

24, de 1999) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e 

cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da 

República após aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso 

e promoção na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 

lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho 

de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 

vinculante. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e julgar, 

originariamente, a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade 

de suas decisões. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 

abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, 

garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho.  (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 
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Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. 

(“Caput” do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 
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Art. 117. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais;  

III - os juízes eleitorais;  

IV - as Juntas Eleitorais.  

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros, escolhidos:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;  

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o corregedor eleitoral dentre 

os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo;  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente 

dentre os desembargadores.  

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais;  
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IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  
 

Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 
 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:  

I - o Superior Tribunal Militar;  

II - os Tribunais e juízes militares instituídos por lei.  

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, 

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, 

sendo três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, 

três dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 

carreira, e cinco dentre civis.  

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República 

dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo:  

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais de 

dez anos de efetiva atividade profissional;  

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes-auditores e membros do Ministério 

Público da Justiça Militar.  

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares 

definidos em lei.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 

competência da Justiça Militar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 310, DE 2017 

(Do Sr. Bacelar e outros) 
 

Dá nova redação ao caput do art. 101 da Constituição Federal para 
impedir o preenchimento de vaga no Supremo Tribunal Federal por 
candidato que tenha ocupado cargo de confiança durante o mandato do 
Presidente da República em exercício 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-262/2008.  
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º O caput do art. 101 da Constituição Federal passa a vigorar 
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com a seguinte redação: 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, 

escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico, reputação 

ilibada e que não tenham ocupado cargo de confiança do Presidente da 

República em exercício.  

.....................................................................................”. (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a proposta de emenda à Constituição que trazemos à 

consideração do Congresso Nacional, buscamos introduzir mais um critério para a 

assunção de vaga no Supremo Tribunal Federal, de modo a impedir que o candidato 

tenha ocupado cargo de confiança do Presidente da República em exercício, o que 

coloca em questão a imparcialidade daquele que virá a decidir causas complexas e 

delicadas, não raro de interesse do próprio indicante. 

Parece-nos que tal restrição encontra respaldo no bom senso e na 

lógica que deve reger as atividades no setor público. Todavia, em vista das atuais 

circunstâncias políticas em nosso país, temos como necessária a consagração de tal 

critério no âmbito da própria Constituição. 

Como respaldo teórico, indicamos a tese apresentada na Faculdade 

de Direito da USP, no ano 2000, pelo atual Ministro da Justiça licenciado, Alexandre 

de Moraes, que, neste trabalho, defendeu que na indicação ao cargo de ministro do 

Supremo Tribunal Federal fossem vedados os que exerceram cargos de confiança 

“durante o mandato do Presidente da República em exercício” para que fosse 

evitada “demonstração de gratidão política”. 

Lembramos que tal posicionamento foi chancelado por uma banca 

de ilustres juristas, entre os quais o próprio orientador do então doutorando, isto é, o 

Professor Dalmo de Abreu Dallari. 

Contamos com o apoio dos demais parlamentares para a aprovação 

da presente proposta de emenda à Constituição. 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2017. 

Deputado BACELAR 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 
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anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 
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 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 313, DE 2017 

(Do Sr. Jaime Martins e outros) 
 

Inclui o § 2º ao art. 101 da Constituição Federal, para modificar os 
requisitos para nomeação ao cargo de Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-259/2016.  
 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O art. 101 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 101. ............................................................................. 

.......................................................................................... 

§ 2º Aqueles que exerceram cargo em comissão ou função de 

confiança no Poder Executivo, assim como qualquer atividade 

político-partidária, somente poderão ser nomeados Ministros do 

Supremo Tribunal Federal depois de decorridos dez anos do 

afastamento do referido cargo, função ou atividade.” (NR)  

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda à Constituição visa a alterar 
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requisitos para a nomeação ao cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal 
(STF), visando a conferir maior independência ao Poder Judiciário, notadamente à 
atuação da Corte Maior. 

Não se quer aqui, obviamente, colocar em dúvida a seriedade 
da totalidade dos Ministros do STF, afirmando absoluta suspeição em suas 
atuações.  

Contudo, não são raras as alegações no sentido de que as 
nomeações para o referido cargo são movidas por ligações com determinados 
governos ou mesmo por elos político-partidários. Tal situação traz, no mínimo, 
insegurança ou mesmo certo grau de suspeição em relação às decisões do órgão de 
cúpula do Poder Judiciário.  

O que se objetiva é alcançar um maior grau de independência, 
transparência e resguardo em relação a influências partidárias e políticas no 
processo de nomeação dos Ministros do STF, bem como em suas atividades 
judicantes.  

Diante dos argumentos aqui apresentados, solicitamos de 
nossos Pares o indispensável apoio para a aprovação desta proposta de emenda à 
Constituição. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2017. 

Deputado JAIME MARTINS 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 
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anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 
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 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 388, DE 2017 

(Do Sr. André Amaral e outros) 
 

Dá nova redação ao caput do art. 101 da Constituição Federal, 
determinando que os Ministros do Supremo Tribunal Federal sejam 
escolhidos dentre candidatos originários das diferentes regiões 
geográficas do Brasil.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-259/2016.  
 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º. O caput do art. 101 da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 101.  O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 

Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação 

ilibada, originários das diferentes regiões geográficas do País e ali 

residentes por, no mínimo, dez anos, sendo: 

I – dez, na proporção de dois por região; 

II – um, mediante alternância sequencial das regiões, vedada a 

repetição das mesmas em cada ciclo. 

Parágrafo único. .....................................................” (NR) 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entre em vigor na data de sua 

publicação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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JUSTIFICAÇÃO 

O Supremo Tribunal Federal (STF) é a mais alta corte de justiça do 

País, tendo sido alçado à condição de guardião da Constituição pelo Constituinte de 

1988. Dentre suas inúmeras competências, destaca-se o exercício do controle de 

constitucionalidade destinado a assegurar a supremacia de nossa Carta Política, 

tanto diretamente, no modo concentrado, como em grau de recurso, no modo difuso. 

O Tribunal possui, assim, a prerrogativa de dar a última palavra na interpretação da 

Carta Magna, definindo a própria essência de nosso regime político e exercendo 

uma enorme influência sobre os destinos da Nação. Como afirmou com propriedade 

o juiz da Suprema Corte americana Charles Evan Hughes, “nós estamos sob uma 

Constituição, mas a Constituição é o que os juízes dizem que é”.  

A iniciativa que ora submetemos à esta Casa tem como objetivo 

introduzir um novo elemento na forma de escolha dos membros de nossa Suprema 

Corte, sujeitando-a ao critério de origem geográfica dos candidatos ao cargo. 

Considerando o poder que se concentra nas mãos dos Ministros do STF, 

entendemos ser fundamental que estes sejam capazes de medir a repercussão de 

suas decisões sobre os diversos Estados de nossa federação, como também sejam 

sensíveis às particularidades regionais do País. A medida se mostra necessária ante 

a imensa repercussão que as decisões da Corte têm sobre os diversos cantões do 

território nacional, muitas vezes tratando de modo uniforme realidades 

completamente diversas, que mereceriam atenção diferenciada.  

Nossa proposta vai também ao encontro da evolução histórica do 

constitucionalismo pátrio, que contempla, em grau crescente, mais e mais medidas 

destinadas a reconhecer e proteger a diversidade regional dentro do federalismo 

brasileiro. Principalmente, merece destaque o federalismo cooperativo adotado por 

nós nas últimas décadas, cujo espírito é justamente permitir uma maior integração 

das diferentes regiões geográficas do País. 

Certos da importância da medida aqui proposta, esperamos contar 

com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2017. 

 
Deputado ANDRÉ AMARAL 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
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anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-22-18-marco-1999-371484-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-22-18-marco-1999-371484-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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